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Diário Oficial
LEI  Nº 12.900 DE 25 DE ABRIL DE 2007

Denomina Rua Maria Alves Martins uma via pública do Município de 
Campinas

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA MARIA ALVES MARTINS, a Rua 135, localizada 
no loteamento Swiss Park Residencial, com início na Rua 136 (frente à Quadra N7) e 
término na mesma Rua 136 (frente à Quadra R7), no mesmo loteamento.

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 25 de abril de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito  Municipal
AutoRiA: VEREAdoR Zé CuNhAdo
PRot.: 06/08/09524  

LEI Nº 12.901 DE 25 DE ABRIL DE 2007
Denomina Rua Agustinho Barban uma via pública do Município de 

Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA AGUSTINHO BARBAN, a Rua 116, localizada no 
loteamento Swiss Park Residencial, com início na Rua 111 e término na Rua 115, no 
mesmo loteamento.

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 25 de abril de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito  Municipal
AutoRiA: VEREAdoR ViNiCiuS GRAtti
PRot.: 06/08/09680 

LEI  Nº 12.902 DE 25 DE ABRIL DE 2007
Denomina Praça Ranulpho Milare uma praça pública do Município de 

Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada PRAÇA RANULPHO MILARE, o Sistema de Lazer 23, 
localizado no loteamento Swiss Park, perimetrado pela Avenida 4 – lado A, Avenida 3 
– lado B e as Quadras A1, B1 e C1, no mesmo loteamento.

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 25 de abril de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
AutoRiA: VEREAdoR dáRio SAAdi 
PRot.: 06/08/07537

LEI  Nº 12.903 DE 25 DE ABRIL DE 2007
Denomina Rua Maria da Glória Cyrino Pompeu uma via pública do 

Município de Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA MARIA DA GLÓRIA CYRINO POMPEU, a Rua 
141, localizada no loteamento Swiss Park Residencial, com início na Avenida 1 – lado 
B e término no balão de retorno entre as Quadras S7 e t7, no mesmo loteamento.

Art.2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 25 de abril de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito  Municipal
AutoRiA: VEREAdoR Zé CuNhAdo 
PRot.: 06/08/09649

LEI  Nº 12.904 DE 25 DE ABRIL DE 2007
Denomina vias públicas do Município de Campinas

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam  denominadas as seguintes vias públicas, localizadas no loteamento 
Swiss Park Residencial:
i – RUA ARMANDO FERNANDES DE OLIVEIRA, a Rua 128, com início no 
balão de retorno entre as Quadras R5 e S5 e término no balão de retorno na Quadra 
C7, no mesmo loteamento;
ii – RUA GALESSANDRO ACCIONI, a Rua 130, com início na Rua 129 e término 

no balão de retorno entres as Quadras S5 e t5, no mesmo loteamento;
iii – RUA AGOSTINHO DE DANIELI, a Rua 131, com início no balão de retorno 
entre as Quadras C7 e F7 e término no balão de retorno entres as Quadras t5 e d7, 
no mesmo loteamento;
iV – RUA JOSÉ BASSAN, a Rua 133, com início no balão de retorno entre as 
Quadras G7 e J7 e término no balão de retorno entre as Quadras i7 e M7, no mesmo 
loteamento.

Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 25 de abril de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito  Municipal
AutoRiA: VEREAdoR Zé CARLoS  
PRot.: 06/08/010514

LEI  Nº 12.905 DE 25 DE ABRIL DE 2007
Denomina Praça José Pereira de Carvalho uma praça pública do 

Município de Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada PRAÇA JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO, a Praça 09, 
localizada no loteamento Jardim ieda, com área de 970,00m², perimetrada pela Rua 
Madre Eduarda Shafers (Rua 16), Rua Madre Clélia Merloni (Rua 17) e testada dos 
lotes 14 e 15 da Quadra 14, no mesmo loteamento.

Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 25 de abril de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito  Municipal
AutoRiA: VEREAdoR AuRéLio CLáudio 
PRot.: 06/08/010103

LEI  Nº 12.906 DE 25 DE ABRIL DE 2007
Denomina Rua dr. Carlos Eduardo Corrêa de Negreiros uma via pública 

do Município de Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA DR. CARLOS EDUARDO CORRÊA DE NEGREI-
ROS, a Rua 27, localizada no loteamento Swiss Park, com início na Avenida 4 – lado 
B e término na Rua 33, no mesmo loteamento. 

Art 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 25 de abril de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito  Municipal
AutoRiA: VEREAdoR ARtuR oRSi  
PRot.: 03/08/05367 

LEI  Nº 12.907 DE 25 DE ABRIL DE 2007
Dispõe sobre a denominação de Vias Públicas no Município de Campinas

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam denominadas vias públicas deste Município, localizadas no loteamento 
Parque das hortências, no distrito de Souzas, a seguir descritas:
i – AVENIDA DONA JÚLIA DA CONCEIÇÃO ALVES, a Avenida 1, localizada 
no loteamento Parque das hortências, no distrito de Souzas, em prolongamento, com 
início na Avenida do mesmo nome (Av. 1 do loteamento Conjunto habitacional Santana 
i) e término na divisa do loteamento;
ii – RUA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, a Rua 5, localizada no lotea-
mento Parque das hortências, no distrito de Souzas, em prolongamento, com início 
na Rua do mesmo nome (Rua 2 do loteamento Conjunto habitacional Santana ii) e 
término na divisa do loteamento;
iii – RUA CARLOS PELLEGRINI, a Rua 7, localizada no loteamento Parque das 
hortências, no distrito de Souzas, em prolongamento, com início na Rua do mesmo 
nome (Rua 5 do loteamento Conjunto habitacional Santana i) e término na Rua Rosa 
Aburad Khouri (Rua 1 do loteamento Parque das hortências);
iV – RUA LUIZ BIROCHI, a Rua 12, localizada no loteamento Parque das hortências, 
no distrito de Souzas, em prolongamento, com início na Rua do mesmo nome (Rua 10 
do loteamento Conjunto habitacional Santana ii) e término na divisa do loteamento;
V – RUA CARLOS PEREIRA LIMA, a Rua 13, localizada no loteamento Parque 
das hortências, no distrito de Souzas, em prolongamento, com início na rua do mesmo 
nome (Rua 4 do loteamento Conjunto habitacional Santana ii) e término na divisa do 
loteamento.        

Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 25 de abril de 2007.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito  Municipal

AutoRiA: PREFEituRA MuNiCiPAL
PRot.: 06/10/52928   
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DECRETO Nº 15.814 DE 25 DE ABRIL DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil Reais)
o Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 2, inciso Viii da Lei nº 12.798 de 27 de dezembro de 2.006,
dECREtA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação :

111000 SECREtARiA MuNiCiPAL dE CuLtuRA ESPoRtES E LAZER
11140 dEPARtAMENto dE ESPoRtES
27.811.2003.1055 CoNStRução dE 2 GiNáSioS dE ESPoRtES
05-449051 oBRAS E iNStALAçõES
100-116 CoNV.-REPASSE Nº 182195-71/05 MiN.do ESPoRtES/CEF/PMC R$ 400.000,00 

Artigo 2º - o Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos de que trata 
o artigo 43, § 1º, inciso ii da Lei 4.320 de 17/03/64, provenientes do Convênio.–Repasse 
nº. 0182195-71/05- Ministério dos Esportes /CEF/PMC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 25 de abril de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
decreto elaborado no departamento de Contabilidade e orçamento da Secretaria Municipal de 
Finanças com os elementos constantes do Protocolo nº  07/10/4415/PG/SMCEL e publicado pela 
Coordenadoria de Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data 
supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
 Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.815 DE 25 DE ABRIL DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

600.000,00 (seiscentos mil Reais)
o Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º , da Lei nº 12.798 de 27 de dezembro de 2.006,
dECREtA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 600.000,00 (Seiscentos mil 
reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:

051000 SECREtARiA MuNiCiPAL dE FiNANçAS
05130 dEPt.dE AdMiNiStRAção FiNANCEiRA – dAF
04.123.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
01-339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100.000 GERAL TOTAL ...................................................................................R$ 600.000,00

Artigo 2º - o Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido orçamento-Programa, da seguinte dotação :

051000 SECREtARiA MuNiCiPAL dE FiNANçAS
05120 GABiNEtE do SECREtARio dE FiNANçAS
04.122.2002.4188 MANutENção doS SERViçoS
 01-319113 oBRiGAçõES PAtRoNAiS 
100.000 GERAL totAL .....................................................................................R$ 600.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 25 de abril de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
decreto elaborado no departamento de Contabilidade e orçamento da Secretaria Municipal de 
Finanças com os elementos constantes do Protocolo nº 07/10/15932/PG/SMF e publicado pela 
Coordenadoria de Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data 
supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 16 de abril de 2007.
De SMCTAIS - Protocolado n.º 06/10/42.994 PG
diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 72/V.º a 73, RATIFICO o ato do Ilmo. Sr. 
Secretário de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social à fl. 74, de contratação 
direta referente à locação do imóvel situado Rua Jorge Campos Leite n.º 140/144, Jardim 
das Bandeiras ii, nesta cidade, de propriedade do Sr. orlando Mendes de oliveira, para 
a instalação do CRAS Bandeiras ii, pelo prazo de 24 (Vinte e quatro) meses, a contar 
da data de assinatura do respectivo contrato, sendo o valor mensal do aluguel de R$ 
657,08 (Seiscentos e cinqüenta e sete reais e oito centavos), perfazendo a despesa 
total de R$ 15.769,92 (Quinze mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa e dois 
centavos). Publique-se, na forma do que dispõe o artigo 26 “caput”, da Lei Federal n.º 
8.666/93. Após, à Secretaria Municipal de Administração para a numeração da presente 
Contratação Direta e a devida formalização, e finalmente, encaminhe-se à SMCTAIS 
para as demais providências. 

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 19 de abril de 2007.
De Secretaria Municipal de Educação - Protocolado n.º 07/10/13.790PG
diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista da solicitação da 
Secretaria de Educação e das manifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 
121 a 125 e 138/V.º a 139, Autorizo a contratação direta da CPFL – Companhia Paulista 
de Força e Luz, para o  fornecimento de energia elétrica de baixa tensão para as unidades 
descentralizadas da Secretaria de Educação, conforme relação de fls. 04 a 06, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contado de 19/04/07, com fulcro no inciso XXii do artigo 24 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se, na forma do que dispõe o artigo 26 “caput”, da 
Lei Federal n.º 8.666/93. Finalmente, encaminhe-se à Secretaria de Administração para 
elaboração do termo contratual próprio, na forma da minuta em anexo, regularmente 
aprovada, e após, à Secretaria de Educação para as demais providências.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 24 de abril de 2007.
De SMAS – SMCTAIS - Protocolado n.º 03/10/5.712 PG
À vista da solicitação de fls. 294 a 298 da Secretaria de Cidadania, Trabalho, Assistência 
e Inclusão Social, e diante dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 
298/V.º e 299, que acolho, autorizo o reconhecimento do débito apontado.
Assim, defiro seja liquidado o valor de R$ 3.566,67 (Três mil, quinhentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos), em favor do Sr. André Serra Frau, a título de 
indenização, referente aos aluguéis do imóvel localizado na Rua Amador Florence, n.º 
44, Botafogo, devidos do período de 06/08/06 a 15/10/06, em que a relação locatícia 
vigorou sem base contratual, determinando à Secretaria de Cidadania, trabalho, As-
sistência e inclusão Social a adoção das providências cabíveis, em especial, o empenho 
da referida despesa, e após, a remessa do expediente à Secretaria de Finanças para 
pagamento.
Por fim, considerando as circunstâncias apresentadas, dispenso a análise do DPDI 
quanto aos procedimentos enumerados no decreto n.º 13.837/02 e na ordem de 
Serviço n.º 610/02.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 25 de abril de 2007.
De SMCTAIS – Associação Brasileira de Educação e Cultura – ABEC - Protoco-
lado n.º 06/10/41.959 PG
À vista das informações de fls. 55/V.º a 57 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
AutoRiZo a elaboração de decreto de Permissão de uso, consoante informações 
acostadas à fl. 07/V.º  destes autos pela SEPLAMA, em favor da Associação Brasileira 
de Educação e Cultura - ABEC.
À SMAJ/dCG-CStL para as demais providências.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 25 de abril de 2007
Processo Administrativo nº 07/10/4000 - interessado: Secretaria Municipal de Adminis-
tração – departamento de transportes interno - Pregão Presencial nº 036/2007 - objeto: 
Registro de Preços de peças automotivas e acessórios, genuínos e originais de fábrica, 
para utilização em veículos das marcas Volkswagem, General Motors-Chevrolet, Ford, 
Fiat, Mercedes-Benz que compõem a frota municipal.

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso Vi da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso ii, do 
decreto Municipal nº 14.217/03, resolvo:
1. hoMoLoGAR o  Pregão  Presencial  nº 036/2007,  referente  ao  Registro de Preços 
de peças automotivas e acessórios, genuínos e originais de fábrica, para utilização em 
veículos das marcas Volkswagem, General Motors-Chevrolet, Ford, Fiat, Mercedes-Benz 
que compõem a frota municipal,  com  os  respectivos percentuais de descontos sobre 
os preços das tabelas, ao consumidor a prazo, de peças e acessórios dos fabricantes dos 
veículos,  entre parênteses por itens, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo 
relacionadas:
PoRtiNARi PEçAS E SERViçoS  LtdA –  EPP, itens:  01 (52%), 03 (54%) e 10 
(50,50%); 
RAiMuNdo SABiNo BARBoZA ME, itens:  02 (21%), 04 (21%), 06 (44%), 09 
(25%), 11 (20%) e 14 (23%); 
MAFiCAR PEçAS E ACESSÓRioS LtdA, itens: 05 (59,50%), 07 (61%), 08 (54%), 
13 (46,50%) e
VANPEC PEçAS E SERViçoS AutoMotiVoS LtdA, item: 12 (68%). 
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à equipe de apoio do Pregão Presencial, para registro da homologação no Sistema 
de  informação Municipal - SiM;
2. ao departamento Central de Compras desta Secretaria, para anotações;
3. à Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria, para lavratura das Atas  
de Registro de Preços, e
4. ao departamento de transportes interno desta Secretaria, para as demais providências, 
devendo  emitir ordens  de  Fornecimento  às  detentoras  das  Atas,  após o registro da 
reserva orçamentária no SiAFEM e autorização das respectivas despesas. 

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 25 de abril de 2007
Processo Administrativo nº 07/10/05794 - Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde - Pregão Presencial nº: 039/2007 - Objeto: Aquisição de envelopes para as 
unidades de Saúde.

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso Vi da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º inciso ii do 
decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 039/2007, 
referente à aquisição de envelopes para as unidades de Saúde, para a empresa adju-
dicatária SiXPEL iNFoRMátiCA E MAtERiAL dE ESCRitÓRio LtdA, para os 
itens 001 e 002, no valor global de R$ 42.142,00 (quarenta e dois mil, cento e quarenta 
e dois reais).
 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1 - à Secretaria Municipal de Saúde para autorização de despesa nos termos do decreto 
Municipal 14.217/03 e suas alterações;
2 - à Equipe de Pregão Presencial de interesse da Secretaria Municipal de Saúde para 
registro da homologação no Sistema de informação Municipal – SiM; e
3 - à Secretaria Municipal de Saúde para demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 25 de abril de 2007
Processo Administrativo nº 06/10/53.718 - Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde - Assunto: tomada de Preços nº 011/2007 - Objeto: Aquisição de uniformes 
para o SAMU, COVISA e Profissionais da Área da Saúde Bucal da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso Vi da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso ii do 
decreto Municipal nº 14.217/03, resolvo:
1. HOMOLOGAR a tomada de Preços nº 011/2007, referente à aquisição de uni-
formes para o SAMU, COVISA e Profissionais da Área da Saúde Bucal da Secretaria 
Municipal de Saúde.
2. ADJUDICAR seu objeto à empresa UNIFORMES CAMPINAS LTDA, para os 
itens 002; 004; 005; 006 e 007, no valor global de R$ 73.365,46 (setenta e três mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).
Publique-se na forma da Lei e encaminhe-se:
1 - à Secretaria Municipal de Saúde para autorização de despesa nos termos do decreto 
Municipal 14.217/03 e suas alterações;
2 - à Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal da 
Saúde para registro da homologação no Sistema de informação Municipal – SiM; 
3 - à Secretaria Municipal de Saúde para demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 25 de abril de 2007
Processo Administrativo nº 06/10/58.790 - Interessado: Secretaria Municipal de 
infra-estrutura (SMi) - Pregão Presencial nº 041/2007 - Objeto: Registro de Preços 
de Emulsão RR 2C e impermeabilizante Asfáltico CM 30 que serão utilizados na ma-
nutenção das vias públicas pela Secretaria Municipal de infra-estrutura.

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso Vi da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso ii, 
do decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 041/2007, 
referente ao Registro de Preços de Emulsão RR 2C e impermeabilizante Asfáltico CM 
30 que serão utilizados na manutenção das vias públicas pela Secretaria Municipal 
de infra-estrutura, com os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens 
01(R$865,00) e 02(R$1.587,50), ofertados pela empresa adjudicatária IPIRANGA 
ASFALTOS S/A.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1 à equipe de apoio do Pregão Presencial, para registro da homologação no Sistema de 
informação Municipal - SiM;
2 ao departamento Central de Compras desta Secretaria, para anotações;
3 à Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria, para lavratura da Ata de 
Registro de Preços, e
4 à Secretaria Municipal de infra-estrutura para as demais providências, devendo emitir 
ordem de Fornecimento à detentora da Ata, após o registro da reserva orçamentária no 
SiAFEM e autorização da respectiva despesa. 

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO 

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Campinas a TOMADA DE PREÇOS nº 
016/2007 - Processo Administrativo Nº 07/10/08.299 - interessado: Secretaria Municipal 
de Administração - objeto: Contratação de empresa para fornecimento de máquinas 
condicionadoras de ar, instalações elétricas e obras civis complementares, incluindo 
os serviços de limpeza dos dutos, manutenções preventivas, corretivas e fornecimento 
de peças. Encerramento (entrega dos envelopes) até 14/05/2007 às 10:30 horas. Sessão 
de abertura: 14/05/2007 às 10:30 horas. o Edital será disponibilizado para consulta 
ou para aquisição ao preço de R$ 20,00 (vinte reais), a partir do dia 26/04/2007 até o 
dia 11/05/2007, na Secretaria Municipal de Administração, à Avenida Anchieta nº 200, 
6º andar, Campinas-SP, das 8h30min às 12h e das 13h30min às 16h30min. o valor 
estimado do objeto da presente licitação é de R$ 116.864,00. A critério da Prefeitura 
Municipal de Campinas, será disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico www.
campinas.sp.gov.br/sa.

Campinas, 25 de abril de 2007.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇõES

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Campinas o Pregão Presencial nº045/2007 
- Processo Administrativo nº 06/10/57976 - Interessado: Secretaria Municipal de Chefia 
de Gabinete. objeto: Aquisição de capas de protocolados. Entrega dos Envelopes e 
Sessão Pública: 15/05/2007 às 14h. o Edital está disponível para consulta, ou para 

aquisição ao preço de R$ 10,00 (dez reais), na Secretaria Municipal de Administração, 
à Av. Anchieta nº 200, 6º andar, Campinas (SP), das 8h30mim às 12h e das 13h30min 
às 16h30min. A critério da Prefeitura Municipal de Campinas, será disponibilizado, 
sem ônus, no portal eletrônico www.campinas.sp.gov.br/sa

Campinas, 24 de abril de 2007.
MAURO STOPATTO

Pregoeiro

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º 06/10/58791. Interessado: Secretaria Municipal de infra-
estrutura. Modalidade: Pregão Presencial n.º 29/07. Ata de Registro de Preços n.º 50/07. 
Detentora da Ata: Good StEEL SANEAMENto LtdA. - ME Objeto: Registro de preços 
de tubos de PVC e acessórios para serviços hidráulicos, tubos de dreno e eletrodutos.  Valor 
unitário: Lote 01: itens 01 (R$0,20); 02 (R$1,40); 03 (R$2,63); 04 (R$0,87); 05 (R$2,10); 06 
(R$3,93); 07 (R$4,00); 08 (R$7,00); 09 (R$8,00); 10 (R$0,40); 11 (R$0,25); 12 (R$2,14); 13 
(R$1,30); 14 (R$1,50); 15 (R$1,50); 16 (R$0,50); 17 (R$1,00); 18 (R$0,20); 19 (R$10,39); 20 
(R$19,37); 21 (R$23,10); 22 (R$0,40);  23 (R$2,60); 24 (R$2,62); 25 (R$5,50); 26 (R$13,22); 
27 (R$21,50); Lote 02: 28 (R$2,24); 29 (R$5,46); 30 (R$0,83); 31 (R$9,23); 32 (R$30,00); 
33 (R$7,48); 34 (R$2,94); 35 (R$2,83); 36 (R$8,76); 37 (R$11,48); 38 (R$2,59); 39 (R$1,91); 
40 (R$8,35); 41 (R$10,22); 42 (R$8,48); 43 (R$22,15); 44 (R$33,36); 45 (R$27,04); 46 
(R$56,99);  47 (R$91,00); 48 (R$175,50); 49 (R$19,03); 50 (R$150,00) e 51 (R$335,00). 
Prazo: 12 (doze) meses.  Assinatura 24/04/07.

Processo Administrativo n.º 06/10/58791. Interessado: Secretaria Municipal de infra-
estrutura. Modalidade: Pregão Presencial n.º 29/07. Ata de Registro de Preços n.º 51/07. 
Detentora da Ata: MAGLio & oLiVEiRA LtdA - ME Objeto: Registro de preços de 
tubos de PVC e acessórios para serviços hidráulicos, tubos de dreno e eletrodutos.  Valor 
unitário: itens 75 (R$21,00); 76 (R$9,00); 79 (R$0,84); 80 (R$1,70): 81 (R$0,77) e 82 
(R$1,54). Prazo: 12 (doze) meses.  Assinatura 24/04/07.

Processo Administrativo n.º 06/10/58791. Interessado: Secretaria Municipal de infra-
estrutura. Modalidade: Pregão Presencial n.º 29/07. Ata de Registro de Preços n.º 52/07. 
Detentora da Ata: iNoVAçõES RAFAELLi CoNStRução LtdA. - ME Objeto: 
Registro de preços de tubos de PVC e acessórios para serviços hidráulicos, tubos de dreno 
e eletrodutos.  Valor unitário: Lote 05: itens 67 (R$195,00); 68 (R$112,50); 69 (R$19,90); 
70 (R$8,93); 71 (R$23,85); 72 (R$13,79); 73 (R$23,99) e 74 (R$6,14). Prazo: 12 (doze) 
meses.  Assinatura 24/04/07.

Processo Administrativo n.º 06/10/46009. Interessado: Secretaria Municipal de infra-
estrutura. Modalidade: Pregão Presencial n.º 30/07. Ata de Registro de Preços n.º 48/07. 
Detentora da Ata: MARtiNi CoMéRCio E iMPoRtAção LtdA. Objeto: Registro de 
preços de ferragens: arame, cadeado, fechadura, prego, cabo de aço, corrente e parafuso para 
telha. Valor unitário: Lote 01: itens 01 (R$126,40); 02 (R$4,12); 03 (R$4,21); 04 (R$4,68); 
05 (R$4,96); 06 (R$7,48); 07 (R$7,95); 08 (R$4,12); 09 (R$3,84); 10 (R$4,68); 11 (R$4,68); 
Lote 02: 12 (R$5,50); 13 (R$9,20); 14 (R$11,98); 15 (R$13,79); 16 (R$22,53); Lote 04: 21 
(R$5,35); 22 (R$5,00); 23 (R$4,30); 24 (R$4,50); 25 (R$4,50); 26 (R$4,00); 27 (R$4,00); 
28 (R$4,00); 29 (R$4,05); 30 (R$4,05); Lote 05: 31 (R$11,00); 32 (R$30,00); 33 (R$7,00); 
34 (R$0,55); 35 (R$0,33); 36 (R$5,20); 37 (R$5,10); 38 (R$1,27); 39 (R$0,73); 40 (R$1,74); 
Lote 06: 41 (R$6,30); 42 (R$6,29); 43 (R$6,80); 44 (R$6,80); 45 (R$14,20); 46 (R$23,70); 
47 (R$37,20); 48 (107,89) e 49 (R$4,10). Prazo: 12 (doze) meses.  Assinatura 24/04/07.

Processo Administrativo n.º 06/10/46009. Interessado: Secretaria Municipal de infra-
estrutura. Modalidade: Pregão Presencial n.º 30/07. Ata de Registro de Preços n.º 49/07. 
Detentora da Ata: iNoVAçõES RAFAELLi CoNStRução LtdA. - ME. Objeto: 
Registro de preços de ferragens: arame, cadeado, fechadura, prego, cabo de aço, corrente e 
parafuso para telha. Valor unitário: Lote 03: itens 17 (R$0,77); 18 (R$18,29); 19 (R$22,34); 
20 (R$18,29); Lote 07: 50 (R$23,99); 51 (R$39,35) e 52 (R$46,66). Prazo: 12 (doze) meses.  
Assinatura 24/04/07.

Processo Administrativo n.º 06/10/44793 Interessado Secretaria Municipal de Saúde. 
Conveniada: iRMANdAdE dE MiSERiCÓRdiA dE CAMPiNAS Termo de Convênio n.º  
45/06 Objeto do Convênio: Atendimento de urgência no âmbito do sistema SuS Termo de 
Aditamento de Convênio n.º 10/07 Objeto do Aditamento: Recursos financeiro do Projeto 
Específico I/06 – da Assistência Hospitalar. Valor: R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil 
reais)  Assinatura: 10/04/07.

PORTARIA SMA Nº 004/2007
o Sr. Secretário Municipal de Administração, de acordo com o artigo 6º, do decreto 
Municipal nº 15.425/06, pela presente,
dEtERMiNA
1 - REVoGAR, a partir de 26/04/2007, a Portaria SMA nº 010/2006;
2 - NoMEAR, a partir de 26/04/2007, os servidores abaixo relacionados para com-
porem a Comissão Setorial de Avaliação de documentos Municipais da Secretaria 
Municipal de Administração, cuja competência encontra-se descrita no artigo 7º do 
referido decreto Municipal:
Antonio Carlos Galdino - matrícula 62.100-5
Adriana de Oliveira Juabre - matrícula 103.102-3
Ivania Aparecida Belinteni Rheinboldt - matrícula 95.192-7
Joana D’Arc Scarpellini dos Santos - matrícula 87.995-9
Kátia Cilene Ruella - matrícula 38.110-1
Patricia Martinelli Sete - matrícula 36.907-1
Ricardo Cordeiro - matrícula 94.070-4

Campinas, 25 de abril de 2007.
SAULO PAULINO LONEL

Secretário Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

ATOS DO CONSELHO
o Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente / CMdCA – Campinas, 
criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei Municipal 
n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal CONVOCA seus 
Conselheiros titulares e convida os Suplentes para Reunião EXTRAORDINÁRIA do 
CMdCA a realizar-se em sua sede sito à Rua Ferreira Penteado, nº 1331 – Centro.

RETIFICAÇÃO DA PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 
26/04/07
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ONDE SE LÊ:
Projeto de Realização da Conferência Municipal dos direitos da Criança e do Adoles-
cente de Campínas e suas atribuições;
LEIA-SE:
Projeto de Realização da Conferência Municipal dos direitos da Criança e do Adoles-
cente de Campinas e suas atribuições e liberação de recursos.
DATA: 26/04//07
HORA: 15 h 30.
PAUTA: Projeto de Realização da Conferência Municipal dos direitos da Criança e 
do Adolescente de Campinas e suas atribuições.

Campinas, 23 de abril de 2007
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMdCA
(24, 25, 26/04)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVOCAMOS todos os Conselheiros titulares e Suplentes para a Reunião Or-
dinária do Conselho Municipal de Atenção à Pessoa com Deficiência e com Neces-
sidades Especiais - CMAdENE – a realizar-se no dia 02 de maio de 2007, na Casa 
dos Conselhos, sito a Rua Ferreira Penteado, 1331, Centro, com início às 16h30min 
e término 18h30min.
PAUTA:
1 - 16h30min – Leitura e Aprovação da Ata do dia 04/04;
2 - 16h45min – ii Festival de Arte sem Barreira “Albertina Brasil” (apresentação Profª 
Roberta Puccetti);
3 – 17h – Apresentação do trabalho Mensal das Comissões
4 – 17h45min –Frequência dos conselheiros nas próximas reuniões;
5 – 18h – informes.

MARIA DELTA BRITO RAMOS
Presidente do CMAdENE

(26, 27 e 28/04)

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 1100/07
A Comissão do departamento de Processos disciplinares e investigatórios NOTIFICA 
a servidora M.F. 104.610-1 a comparecer à audiência de interrogatório que se realizará 
no dia 17/05/07 às 15:00 horas, no departamento de Processos disciplinares e inves-
tigatórios, sito à Avenida Anchieta n.º 200, 14º andar - Centro - Campinas/SP. Após o 
interrogatório abre-se o prazo de 05 (cinco) dias para o(a) servidor(a) supracitado ap-
resentar defesa escrita, rol de testemunhas e eventuais documentos pertinentes.
Fica também notificado(a), para acompanhar na condição de indiciado(a) toda a 
instrução processoal relativa ao Processo Administrativo n.º 074/06, oriundo do Pro-
tocolado n.º 05/50/1.781, proveniente da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos 
do artigo 213 do Estatuto dos Servidores Públicos de Campinas, podendo se fazer 
acompanhar por advogado e requerer quaisquer provas do seu interesse, bem como 
acompanhar se quiser, os depoimentos abaixos:
Dia 17/05/07 às 09:00 h. - Nome: Servidor Matr. Func. 2.781 (C.F.);
Dia 17/05/07 às 10:00 h. - Nome: Servidora Matr. Func. 66.080-9;
Dia 17/05/07 às 11:00 h. - Nome: Servidora Matr. Func. 1.839 (C.F.);
Dia 17/05/07 às 14:00 h. - Nome: Servidora Matr. Func. 111.391-7

Campinas, 18 de abril de 2007
MÁRCIO VINíCIUS JAwORSkI DE LIMA

Procurador Municipal - Presidente da Comissão Processante
(24, 25, 26/04)

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 1143/07
A diretoria do departamento de Processos disciplinares e investigatórios dá ciência a 
servidora M.F. 108.409-7 da penalidade de suspensão de 02 (dois) dias aplicada, refer-
ente aos autos do Processo Administrativo disciplinar nº 073/04, conforme despacho 
do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos a fls. 65 do protocolado nº 
04/10/32.849, oriundo do hospital Municipal dr. Mário Gatti.

Campinas, 24 de abril de 2007
GILBERTO BIZZI FILHO

Procurador Municipal - diretor do departamento de Processos disciplinares e investigatórios
(25, 26, 27/04)

COMUNICADO SME/FUMEC Nº 08/2007
o Secretário Municipal de Educação e Presidente da Fundação Municipal para Edu-
cação Comunitária - FuMEC, no uso das atribuições de seu cargo, COMUNICA o 
adiamento da realização do Seminário de Ensino Fundamental previsto para o dia 
28/04/2007, conforme dispõe a Resolução SME/FuMEC n.º 01/2007, em virtude do 
ponto facultativo do dia 30.04.07. A nova data do Seminário será informada posterior-
mente através do Diário Oficial.

Campinas, 25 de abril de 2007
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Secretario Municipal de Educação e Presidente da FuMEC

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS
Em 24/04/2007

Protocolado nº 07/10/7711
Interessada: Secretaria Municipal de Finanças
À vista dos pareceres de fls. 175 a 179 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que indicam 
a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
1- o aditamento da contratação celebrada entre o Município de Campinas e a empresa 
Lãs-Cio Móveis para Escritório Ltda., no percentual de 8,699%, calculado sobre o 
valor inicialmente atualizado;
2- A despesa decorrente, no importe de R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais);
3- À Secretaria de Administração, para a Formalização do termo Contratual próprio e 
posteriormente, retorne a esta Secretaria, para as demais providências.

PAULO MALLMANN
Secretário Municipal de Finanças

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS

Protocolo: 2003/10/20838
Interessado: Simão Podolsky
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 378,0420C’s, proveniente 
do recolhimento em duplicidade das parcelas 01/11 e 02/11 do iPtu/taxas – exercício 
2003, do imóvel codificado sob nº 055.081.431/02 nos moldes dos artigos 48 e 49 da 
Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2003/10/21203
Interessado: Therezinha Inês Gonçalves da Silva
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 200,2202 UFIC’s, 
proveniente do recolhimento feito nas parcelas 04/11 a 11/11 do iPtu/taxas 2002 – 1º 
lançamento, não deduzidos quando do 2º lançamento em 05/02 para o imóvel codificado 
sob nº 009.478.000-02, com os débitos vencidos em nome do contribuinte, tomando-se 
preferencialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 
11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2003/10/23636
Interessado: José Ferreira da Silva
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 25,1687 UFIC’s, prov-
eniente do valor recolhido a maior referente multa e juros sobre a parcela 01/11 do 
IPTU/Taxas do exercício 2003, relativo ao imóvel codificado sob nº 055.073.287/03, com 
débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos 
mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e 
artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2003/10/24134
Interessado: Koji Tsuda
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 17,8854 UFIC’s, prov-
eniente dos valores correspondentes ao recolhimento em duplicidade das parcelas 
01/05 e 02/05 referente às IPTU/Taxas Imobiliárias/2003 do imóvel codificado sob o 
nº 042.106.434/02, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal nº 11.109/01 e 
artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2003/10/24135
Interessado: Koji Tsuda
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 39,8870 UFIC’s, prov-
eniente dos valores correspondentes ao recolhimento em duplicidade das parcelas 
01/04e 02/04. referente às IPTU/Taxas Imobiliárias/2003 do imóvel codificado sob o 
nº 042.106.537/02, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal nº 11.109/01 e 
artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2003/10/24935
Interessado: Alberto Mathias Marschall
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 93,8981 UFIC’s, 
proveniente do recolhimento em duplicidade referente à parcela 01/11 do iPtu/taxas 
Imobiliárias exercício 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 040.570.500/02, 
com débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os 
débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 
11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2003/10/25072
Interessado: Jandira S. Lisboa Oliveira
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 172,9691 UFIC’s, 
proveniente do recolhimento em duplicidade das parcelas 01/11 e 02/11 do iPtu/taxas 
Imobiliárias exercício 2003, do imóvel codificado sob nº 044.671.700/02, nos moldes 
dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 
(C.t.N.).
Protocolo: 2003/10/39248
Interessado: João dos Reis Bento
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 36,6034 UFIC’s, 
proveniente do recolhimento da parcela 11/11 do iPtu/taxas imobiliárias exercício 
2001 – 1º lançamento não deduzido na reemissão do 2º lançamento em 11/2001 para 
o Imóvel codificado pelo nº 021.757.000-02, com débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado 
nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 
5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2003/10/54197
Interessado: Josias Raymundo
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 28,7500 UFIC’s, prov-
eniente do recolhimento a maior do carnê de iSSQN ofício 2003, relativo à inscrição 
municipal nº 96217-1, com débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se 
preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 48 
e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2003/10/58675
Interessado: Amauri Simões Júnior
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 38,8240 uFiC’s, prov-
eniente do recolhimento da parcela 09/11 do carnê de iPtu/taxas imobiliárias 2003, 
emissão 01/2003, não deduzido na reemissão do mesmo em 09/2003, relativo ao imóvel 
codificado sob nº 002.368.000/02, com débitos existentes em nome do contribuinte, 
tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos 
dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 
(C.t.N.).
Protocolo: 2004/05/00082
Interessado: Chil Moises Steinberg
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 154,1532 uFiC’s, 
proveniente dos recolhimentos das parcelas 04/11 e 05/11 do iPtu/taxas – exercício 
2002, do primeiro lançamento e não aproveitados na reemissão lançada em 05/2002, 
do imóvel codificado sob o nº 021.767.000/02 nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei 
Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2004/05/1975
Interessado: Jairo Leite de Almeida
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Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito ora apurado no valor de 54,6126 uFiC’s, ori-
undo do pagamento em duplicidade do exercício de 2005 relativo ao imóvel codificado 
pelo nº 02-044.674.700 com débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se 
preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigose 
artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.) e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo: 2004/05/02324
Interessado: Adenir Aparecida Zini
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 332,4665 uFiC’s, proven-
iente do recolhimento das parcelas 07/11 a 11/11 do carnê de iPtu/taxas imobiliárias 
2003,emissão 01/2003, não aproveitados na reemissão do referido lançamento em 
09/2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 02/042.082.374, com débitos existentes 
em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, 
consubstanciado nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 
163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N
Protocolo: 2004/10/02431
Interessado: Rosa Siviero Bertini
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito ora apurado no valor de 188,8095 uFiC’s, ori-
undo do pagamento em duplicidade do exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado 
sob nº 02/037.766.000 com débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se 
preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos do artigo 49 da 
Lei Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2004/10/06982
Interessado: Maria Josefina da Costa Pita
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 293,8786 uFiC’s, proven-
iente do recolhimento indevido das parcelas 07/11 a 11/11 do iPtu/taxas imobiliárias- 
exercício 2001, 1ª emissão, relativo ao imóvel codificado sob nº 055.010.061/03, com 
débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos 
mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 
e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2004/10/7522
Interessado: Liana Zakia Martins
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 155,8300 uFiC’s, prov-
eniente do recolhimento a maior referente ao iSSQN ofício – exercício 2004, CCM nº 
100.273-2, com débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencial-
mente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei 
Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2004/10/10735
Interessado: Josias Daniel da Silva
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 343,9427 uFiC”s, proven-
iente do recolhimento feito a maior das parcelas 05/11 a 11/11 do iPtu/taxas 2000- 1º 
lançamento, não deduzidos quando da reemissão em 07/00, para o imóvel codificado 
sob nº 02-044.656.300, com débitos vencidos em nome do contribuinte, tomando-se 
preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 48 
e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2004/10/12716
Interessado: Simão Podolsky
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 344,2168 uFiC’s, 
proveniente dos recolhimentos indevidos das parcelas 04/11 à 11/11 do iPtu/taxas 
imobiliárias 2002,emissão 01/2002, recolhidas posteriormente à reemissão do lança-
mento em 05/2002, relativo do imóvel codificado sob nº 047.559.600/02, com débitos 
existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais 
antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e 
artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2004/10/15717
Interessado: Shiguero Nakamoto
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 179,8899 uFiC’s, proven-
iente do recolhimento das parcelas 06/11 à 11/11 do carnê de iPtu/taxas imobiliárias 
2003, emissão 01/2003, não aproveitados na reemissão do mesmo em 09/2003, rela-
tivo ao imóvel codificado sob nº 02/019.382.000, com débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado 
nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 
5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2004/10/17920
Interessado: Cristalino Pereira dos Anjos
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 66,5181 uFiC’s, proven-
iente do recolhimento das parcelas 02/08 à 04/08 do carnê de iPtu/taxas imobiliárias 
2003, emissão 01/2003, não aproveitados na reemissão do referido lançamento em 
09/2003, relativo ao imóvel codificado sob nº 03/042.760.800, com débitos existentes 
em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, 
consubstanciado nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 
163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2004/10/17921
Interessado: Cristalino Pereira dos Anjos
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 77,6446 uFiC’s, proven-
iente dos recolhimentos das parcelas 02/11 à 04/11 do carnê de iPtu/taxas imobiliárias 
2003, emissão 01/2003, não aproveitados na reemissão do referido lançamento em 
09/2003, relativo ao imóvel codificado sob nº 03/042.777.600, com débitos existentes 
em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, 
consubstanciado nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 
163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.).
Protocolo: 2004/10/33694
Interessado: Jayme Silva Pereira
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 136,5903 uFiC’s, oriundo 
do pagamento em duplicidade do exercício de 2002, relativo ao imóvel identificado pelo 
nº 02-027.791.000, com os débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se 
preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 163 
e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.) e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo: 2006/10/1904
Interessado: Denise Lanzelotti

Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito apurado no valor de 28,3979 uFiC’s, oriundo 
do pagamento da ´parcela 12 do acordo 82628/2005 relativo ao imóvel identificado 
pelo nº 03-055.030.576 que posteriormente foi cancelado, com os débitos existentes 
em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, 
consubstanciado nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.t.N.) e artigo 49 
da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo: 2006/10/23731
Interessado: José Clemente Malavaes
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito ora apurado no valor de 58,0392 uFiC’s, 
oriundo do pagamento em duplicidade das parcelas 01 a 03 do imposto Predial e territo-
rial Urbano do exercício 2006, relativo ao imóvel identificado pelo nº 02/042.097.295, 
com os débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os 
débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 
(C.t.N.) e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo: 2006/10/51937
Interessado: Milton Soares
Assunto: Compensação
AUTORIZO a compensação do crédito ora apurado no valor de 169,7139 uFiC’s, 
decorrente do recolhimento efetuado em dupliciidade do iPtu/taxas imobiliárias no 
exercício de 2006, referente ao imóvel codificado sob nº 3342.63.33.0472.01001, para 
quitação dos débitos existentes no imóvel 3342.63.33.0462.00000, consubstanciado 
nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 163 e 170 da Lei 
5172/66 (C.t.N.).

PAULO MALLMANN
Secretário Municipal de Finanças

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo nº: 10-09992/2006
Interessado: Fernando José Espósito
C.C.: 4312.42.12.0957.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149, combinados 
com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66 (CtN), e artigos 28 e 33 
da Lei Municipal nº 5.626/85(CtM), e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal 
nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão de lançamento da Taxa de Coleta e Re-
moção de Lixo, exercício 2006, visto que o local é atendido com a prestação de serviço 
com freqüência alternada(três dias por semana), estando à disposição da requerente, 
nos termos do art. 77 da Lei 5172/1966-CtN, devendo o lançamento ser mantido nos 
termos da Lei 6355/90 e alterações.
Protocolo nº: 10-13399/2005 anexos 10-07209/2006, 10-08037/2006
Interessado: Maria Helena Luques Campioni
C.Cart.: 3453.34.47.0365.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários/isenção por área construída
Com base nos documentos e informações constantes dos autos, fundamentado nos 
artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código tributário Nacional, artigos 20 a 
24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos dispositivos dos artigos 57 a 59 
da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, 
exercício 2005 efetuando-se as mesmas alterações cadastrais dos dados já julgados em 
primeira instância, conforme decisão proferida nos autos do processo nº 75.114/1999, 
conforme informações às folhas 30. Quanto a impugnação do lançamento do iPtu, 
exercício de 2006, protocolizado sob nº 10-07209/2006, fica prejudicada a sua análise, 
tendo em vista a perda do objeto da impugnação, pois o lançamento em comento 
fora cancelado e substituído em face da reemissão ocorrida em junho/2006. Defiro o 
pedido de isenção por área construída, a partir do exercício de 2006, tendo em vista 
que a requerente atendeu aos requisitos do art. 4º, iii, “a” da Lei 11111/2001, porém, 
quanto ao pedido de isenção para os anos anteriores(2002 a 2005), a requerente 
não atendeu aos dispositivos do § 3º da Lei 11.111/2001, que determina que tal pedido 
deverá ser formulado com pelo menos 60(sessenta) dias de antecedência da ocorrência 
do fato gerador do imposto.
Protocolado: 2005/10/39.957
Interessado: Maria Raimunda Lopes Tsumoto
Código do Imóvel:02-038.669.000
Consubstanciado nos termos do artigo 26, iii e § 2º da Lei 11.109/01, DECLARO 
A NULIDADE da decisão de primeira instância proferida para o protocolado sob nº 
2005/10/39.957, por conter incorreções, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Com base nos documentos e elementos do presente processo e atendendo o disposto nos 
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o presente pedido, concedendo 
a isenção do iPtu a partir do exercício de 2006, por estarem atendidas as exigências 
da Lei 11.111/01 e iN/dRi/dRM/SMF nº 001, de 19 de fevereiro de 2003.
Protocolo nº 06/10/42931
Interessado: Adalgizo Garcia de Barros
Assunto: Isenção do IPTU/2007 – habitação popular
Imóvel: C.C.nº: 042.051.021-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados nos autos e, de acordo com as disposições legais previstas nos artigos 50 a 
52 e 57 da Lei Municipal nº 11.109/01, INDEFIRO o pedido de isenção do IPTU, na 
condição da habitação popular, para o imóvel de C.C. 042.051.021-02, por contrariar o 
disposto no inciso iii, do artigo 4º da lei nº 11.111/01, alterado pela Lei nº 12.445/05, 
que estabelece dentre os requisitos legais, para a concessão do benefício, para imóvel 
classificado como residencial vertical, o limite de 50,00 m², não sendo o caso, visto que 
de acordo com os dados do imóvel a área total construída é de 50,10 m², ressalte-se ainda, 
o disposto no inciso ii, do artigo 111 do CtN, no qual determina que a interpretação da 
legislação tributária referente à outorga de isenção deve ser feita literalmente.

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
diretor – dRi/SMF

ExPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR EM 23/04/2007
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU - 2006

Aposentados, Pensionistas e Amparo Social
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente e 
demais pareceres fiscais acostado aos autos, e fundamentado no artigo 4º da Lei Munici-
pal nº 11.111/01, bem como atendendo ao estabelecido nos artigos 50 e 57 a 59, todos 
da Lei Municipal nº 11.109/01, e iN 001/2003 – dRi/SMF, do DEFERIMENTO do 
pedido de isenção do IPTU relativo ao exercício de 2006, requerido para os imóveis 
constantes dos processos administrativos adiante relacionados, por estarem atendidas 
as exigências legais.
PROT. REQUERENTE CÓD. DO IMÓVEL
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05/10/47957 MANoELiNA G. FoNSECA oLiVEiRA 02-043774640
05/10/43126 JoSE ANALdiNo doS SANtoS 02-044573400
05/10/47756 RoNAN BARBoSA dE SouZA 02-022697500
06/10/16728 GENioR JoSE VELho – AMP. SoCiAL 02-042901960
06/10/09112 oLiViA LoPES FERREiRA – AMP. SoCiAL 02-024779500

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
diretor departamento de Receitas imobiliárias

COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA

Protocolo: 03/10/44651 - Interessado(a): Girleno Giacomo
tendo-se em vista que sobreveio pagamento do tributo contestado após a formulação 
do pedido, presume-se a desistência tácita de acordo com disposto no artigo 14, § 2º, 
da Lei 11109/01
Protocolo: 8.371/01 - Interessado(a): Ivo dos Santos Balthazar
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a sanear o processo em referência, providenciando, 
no prazo de 15 dias, a juntada dos seguintes documentos: 1.Cópias simples da cédula 
de identidade e do CPF do requerente, nos termos da iN-dRi-SMF 001/2003 e dos Art. 
24 e 25 do decreto 15.358/05; 2.Cópia simples da homologação da Especificação de 
Condomínio, expedida pela SEPLAMA ou cópia simples das certidões de matrícula 
individualizadas, registradas no ofício competente, nos termos dos Artigos 34 e 35 do 
decreto 15.358/05 que regulamenta o Artigo 21 da Lei 11.111/01 alterada pela Lei 
12.445/05 e Artigo 07 § 1º da Lei Municipal 11.109/01. O atendimento da notificação, 
no prazo determinado, é condição indispensável ao conhecimento e análise do pedido 
formulado, cuja inobservância determina o seu respectivo arquivamento.
Protocolo: 06/10/53986 - Interessado(a): Anna Rosenthal
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a comparecer ao 10º andar sala 05, análise 
interna 01, no prazo de 15 dias, para: 1. Informar o número correto do processo 
citado. O atendimento da notificação, no prazo determinado, é condição indispensável 
ao conhecimento e análise do pedido formulado, cuja inobservância determina o seu 
respectivo arquivamento.
Protocolo: 04/05/00713 - Interessado(a): Rosa Regina Morinaga
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a comparecer ao 10º andar sala 05, análise interna 
01, no prazo de 15 dias, para: 1. Anexar documento com assinatura semelhante a do 
processo acima citado, ou, regularizar a respectiva assinatura, nos termos da iN-dRi-
SMF nº 001/2003 e dos Art. 24 e 25 do Decreto 15.358/05. O atendimento da notificação, 
no prazo determinado, é condição indispensável ao conhecimento e análise do pedido 
formulado, cuja inobservância determina o seu respectivo arquivamento.
Protocolo: 05/10/31402 - Interessado(a): Juan Miguel Uchoa Tejeda
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a comparecer ao 10º andar sala 05, análise interna 
01, no prazo de 15 dias, para: 1. Ser esclarecido sobre procedimentos de cancelamento 
de impugnação de IPTU. O atendimento da notificação, no prazo determinado, é con-
dição indispensável ao conhecimento e análise do pedido formulado, cuja inobservância 
determina o seu respectivo arquivamento.

MAURíCIO MOTTA DELAMANO
Coordenador Setorial – CSFi

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
Protocolado nº: 06/10/53606 PG, de 27/11/2006
Requerente: Benedito Albino de Oliveira
Assunto: Impugnação de ISSQN na Construção Civil – Notificação nº 
002625/2006
diante do exposto, com base na manifestação da Coordenadoria Setorial de Fiscalização 
Mobiliária, nos documentos juntados e em face do que dispõem os artigos 57 a 59 da 
Lei 11.109/01, conheço da impugnação do lançamento do iSSQN sob nº 002625/2006, 
vez que atendidos os pressupostos de admissibilidade, e julgo-a procedente, deter-
minando, nos termos do art. 145, inc. i, da Lei Federal n° 5.172/66 (CtN), que sejam 
deduzidos da base de cálculo os valores das notas fiscais de serviços de construção 
civil, que estão em conformidade com as disposições da legislação tributária municipal 
e cujo imposto foi devidamente recolhido, discriminadas no demonstrativo à fl. 174, na 
forma como indicam o demonstrativo e a planilha às fls. 176 e 177, ficando o crédito 
tributário correspondendo a 9.721,4553 UFIC. deixo de recorrer de ofício à Junta de 
Recursos tributários por não se tratar de hipótese prevista no art. 63 da Lei Municipal n° 
11.109/01. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta e nos termos 
do art. 23, inc. iii, da Lei Municipal n° 11.109/01, o qual poderá ter conhecimento do 
seu inteiro teor protocolizando seu pedido de certidão no Protocolo Geral, ou agendando 
data e horário para vista do protocolado através do telefone (19) 3755-6000, na forma 
da legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 04/10/20625, anexado ao principal nº 04/10/17793
Interessado: Covenac Com. De Veículos Nacionais Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 04/10/20625, anexada 
ao principal nº 04/10/17793, mantendo-se o AiiM nº 000320/2004, lavrado face ao 
descumprimento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome de 
Covenac Com. de Veículos Nacionais Ltda., por ter sido elaborado corretamente e em 
conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, pela falta de recolhimento 
do iSSQN incidente sobre as “comissões sobre vendas diretas”, serviços prestados e 
desprovidos da emissão do respectivo documento fiscal, conforme apurado em auditoria 
fiscal e pelos seus demonstrativos; pelo fato de que a multa aplicada está legalmente 
prevista na legislação tributária municipal, e, enfim, porque o artigo 73 da lei 11.109/01 
veda a apreciação, em instância administrativa, de matéria constitucional. Considera-se 
notificado o impugnante com a publicação desta nos termos do artigo 23, III da Lei 
Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro teor protocolizando pe-
dido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou agendando data e horário para 
vista do protocolado, através do telefone nº (19) 3755-6000, na forma da legislação 
pertinente.
Protocolado n.º 04/10/20624, anexado ao principal nº 04/10/17794
Interessado: Covenac Com. De Veículos Nacionais Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 04/10/20624, anexada 
ao principal nº 04/10/17794, mantendo-se o AiiM nº 000319/2004, lavrado face ao 
descumprimento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome de 
Covenac Com. de Veículos Nacionais Ltda., por ter sido elaborado corretamente e em 
conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, pela falta de recolhimento 
de parte do iSSQN incidente sobre as operações de prestação de serviços, conforme 
apurado em auditoria fiscal e através de seus registros e escrituração de receitas e pelos 

seus demonstrativos; pela ausência da figura da denúncia espontânea; pelo fato de que 
a multa aplicada está legalmente prevista na legislação tributária municipal, e, enfim, 
porque o artigo 73 da lei 11.109/01 veda a apreciação, em instância administrativa, de 
matéria constitucional. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta 
nos termos do artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de 
seu inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 
1 ou agendando data e horário para vista do protocolado, através do telefone nº (19) 
3755-6000, na forma da legislação pertinente.
Protocolado n.º 04/10/20623, anexado ao principal nº 04/10/17795
Interessado: Covenac Com. De Veículos Nacionais Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 04/10/20623, anexada 
ao principal nº 04/10/17795, mantendo-se o AiiM nº 000137/2004, lavrado face ao 
descumprimento de obrigação tributária acessória relativa ao iSSQN, em nome de 
Covenac Com. de Veículos Nacionais Ltda., por ter sido elaborado corretamente e em 
conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por falta de emissão de 
notas fiscais para as operações de prestação de serviços conforme apurado em auditoria 
fiscal e seus demonstrativos. Porém, com base no artigo 149, VIII, combinado com o 
artigo 106, ii, “c” da lei 5.172/66 (CtN), considerando o advento da lei 12.392/2005, 
que impôs penalidade menos severa que a prevista ao tempo de sua prática, pela não 
emissão de notas fiscais, reduzindo a multa de 30 para 15 UFIC por documento não 
emitido, determino de ofício, seja retificada a capitulação da penalidade do item 1.2 
do AiiM, para “artigo 56, inciso i da lei 12.392/2005”, bem como seu valor, que passa 
para 375,0000 uFiC. deixo de recorrer de ofício à J.R.t. por não se constituir hipótese 
prevista no artigo 63 da lei 11.109/01.Abstenho-me das considerações quanto à multa 
de 60%(sessenta por cento), visto não ter sido aplicada neste AiiM. Considera-se 
notificado o impugnante com a publicação desta nos termos do artigo 23, III da Lei 
Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro teor protocolizando pedido 
de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou agendando data e horário para vista do 
protocolado através do telefone nº (19) 3755-6000, na forma da legislação pertinente.
Protocolado n.º 05/10/65127, anexado ao principal nº 05/10/56221
Interessado: Camp Imagem Nuclear S/C Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 05/10/65127, anexado 
ao principal nº 05/10/56221, relativa ao AiiM nº 687/2005, lavrado face ao descumpri-
mento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome da sociedade Camp 
imagem Nuclear S/C Ltda., por ter sido elaborado corretamente e em conformidade 
com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por deixar de recolher o iSSQN de suas 
atividades na área de medicina nuclear, no regime de homologação, no período de 
dezembro de 2000 a dezembro de 2001. Considera-se notificado o impugnante com a 
publicação desta nos termos do artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter 
conhecimento de seu inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial 
teor no Guichê 1 ou agendando dia e hora para vista do protocolado através do telefone 
(19) 3755-6000, na forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 03/10/45440, anexado ao principal nº 03/10/41492
Interessado: Elecamp Service Manutenção em Transformadores Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 03/10/45440, anexada 
ao principal nº 03/10/41492, relativa ao AiiM nº 3380, série “C” lavrado face ao des-
cumprimento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome da socie-
dade Elecamp Serviçe Manutenção em transformadores Ltda., por ter sido elaborado 
corretamente e em conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por 
deixar de recolher o iSSQN sobre seus serviços de manutenção em transformadores, 
no período de abril a junho de 2002. Por outro lado, com fundamento no art. 149, Viii, 
do CtN, considerando o advento da Lei nº 12.392/05, que impôs penalidade menos 
severa que a prevista na Lei nº 11.110/01, e em consonância com o art. 106, ii, “c”, da 
Lei 5.172/66 - CtN, determino de ofício a retificação da capitulação da penalidade 
do item 1 do AiiM para “Artigo 54, inciso i, da Lei 12.392/05”, bem como a exclusão 
do valor da multa moratória de 212,1117 uFiC, cujo valor total do AiiM passa de 
3.902,8556 para 3.690,7446 uFiC, mantendo os demais dados inalterados. deixo de 
recorrer de ofício, pois a redução não excedeu a 5.000 uFiC previsto pelo artigo 63 
da lei 11.109/01. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta nos 
termos do artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu 
inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou 
agendando dia e hora para vista do protocolado através do telefone (19) 3755-6000, na 
forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 03/10/53772, anexado ao principal nº 03/10/47494
Interessado: Mind Information Services Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 03/10/53772, anexada 
ao principal nº 03/10/47494, relativa ao AiiM nº 3587, série “C” lavrado face ao 
descumprimento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome da 
sociedade Mind information Services Ltda., por ter sido elaborado corretamente e em 
conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por deixar de recolher o 
iSSQN de suas atividades na área de consultoria, no período de julho de 2000 a janeiro 
de 2002, realizadas pelo estabelecimento prestador em Campinas, nos termos do artigo 
14 da lei 8.230/94; artigo 23, iii da lei 11.110/01 e artigo 13 da Lei 11.110/01. Por 
outro lado, com fundamento no art. 149, Viii, do CtN, considerando o advento da Lei 
nº 12.392/05, que impôs penalidade menos severa que a prevista na Lei nº 11.110/01, 
e em consonância com o art. 106, ii, “c”, do CtN, determino de ofício a retificação 
da capitulação das penalidades dos itens 1.2 e 1.3 do AiiM para art. “54, inciso i, da 
Lei 12.392/05”, bem como a exclusão do valor da multa moratória de 132,4976 uFiC, 
cujo valor total do AiiM passa de 36.713,1316 para 36.580,6340, mantendo os demais 
dados inalterados. Deixo de recorrer de ofício, pois a redução não atinge o limite fixado 
no artigo 63 da lei 11.109/01. Considera-se notificado o impugnante com a publicação 
desta nos termos do artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento 
de seu inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 
ou agendando dia e hora para vista do protocolado através do telefone (19) 3755-6000, 
na forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 06/10/30986, anexado ao principal nº 03/10/34664
Interessado: TK&M Segurança Patrimonial Ltda.
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Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do se-
tor competente, deixo de conhecer da impugnação protocolizada sob nº 06/10/30986, 
anexada ao principal nº 03/10/34664, por ter sido apresentada intempestivamente, 
nos termos do artigo 37 da lei 11.109/01, que determina que a impugnação deve ser 
protocolada no prazo de 30 dias da data que em que haja sido o impugnante intimado 
da exigência, sob pena de não ser conhecida, conforme art. 70, i da lei 11.109/01, 
mantendo-se o lançamento formalizado pelo AiiM 3374 série “C”, lavrado face ao 
descumprimento de obrigação principal relativa ao iSSQN, em nome da sociedade 
tK&M Segurança Patrimonial Ltda. Porém, com fundamento no art. 149, Viii, do 
CtN, considerando o advento da Lei nº 12.392/05, que impôs penalidade menos severa 
que a prevista na Lei nº 11.110/01, excluiu a multa de mora de 10% sobre o valor do 
tributo, em consonância com o art. 106, ii, “c”, do CtN, lei 5.172/66, determino de 
ofício a retificação do AIIM quanto a capitulação da penalidade do AIIM nos itens 2; 
3 e 4, para “art. 54, inciso i, da Lei 12.392/05”, bem como seus valores, que com a 
exclusão da multa moratória no valor de 1.688,4416 uFiC o valor total do AiiM passa 
de 72.777,0542 para 71.088,6124 uFiC, mantendo-se inalterados os demais dados. 
Deixo de recorrer de ofício, pois a redução não atinge o limite fixado no artigo 63 da 
lei 11.109/01. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta nos termos 
do artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro 
teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou agendando 
dia e hora para vista do protocolado através do telefone (19) 3755-6000, na forma da 
legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 03/10/13399, anexado ao principal nº 03/10/07876
Interessado: Estacionamento Jardim Carlos Gomes
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do se-
tor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 03/10/13399 anexada ao 
principal nº 03/10/07876 e determino de ofício, nos termos do artigo 149, inciso Viii 
do CTN (Lei 5.172/66), seja retificado o AIIM nº 2015, série “C”, fazendo constar na 
coluna do “iSSQN recolhido”, no período de agosto a novembro de 2001, no Anexo 
i, o valor mensal de R$ 366,16 relativo ao imposto estimado, o qual é considerado 
imposto lançado pela legislação municipal, reduzindo, assim o valor total do AiiM de 
25.665,5901 para 23.375,1712 UFIC. Desta forma também fica retificado o relato das 
fls. 01 e 28 nos itens 1.1 e 1.2 com a seguinte redação:
Item 1.1 - o contribuinte recolheu a menor o iSSQN referente aos meses de 10/1997 
a 11/2001, conforme dados constantes no anexo 1.
infração: Art. 31, i da Lei 8230/94 c/c Art. 51 do RiSS aprovado pelo decreto 
11.794/95.
Penalidade: Art. 57. i, “a”, da Lei 8230/94 alterado pelas Leis 9291/97 e 9577/97.
Item 1.2 - o contribuinte deixou de recolher o iSSQ referente aos meses de 7/1997 a 
9/1997, conforme dados constantes no anexo 1.
infração: Art. 31, i da Lei 8230/94 c/c Art. 51 do RiSS aprovado pelo decreto 
11.794/95.
Penalidade: Art. 57. i, “a”, da Lei 8230/94 alterado pelas Leis 9291/97 e 9577/97.
Ficam mantidos os demais dados do AiiM. deixo de recorrer de ofício, pois a redu-
ção não atinge o limite fixado no artigo 63 da lei 11.109/01. Considera-se notificado 
o impugnante com a publicação desta nos termos do artigo 23, iii da Lei Municipal 
11.109/01 e de acordo com o parágrafo único do artigo 37 devolvo o prazo para o con-
tribuinte, querendo, impugnar o lançamento quanto a parte retificada do AIIM. Poderá 
ter conhecimento de seu inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial 
teor no Guichê 1 ou agendando dia e hora para vista do protocolado através do telefone 
(19) 3755-6000, na forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 03/10/08379, anexado ao principal nº 03/10/03154
Interessado: GRUA Representações e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 03/10/08379, anexado ao 
principal nº 03/10/03154, relativa ao AiiM nº 3202, série “C” lavrado face ao descum-
primento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome da sociedade 
GRuA Representações e Empreendimentos imobiliários Ltda., por ter sido elaborado 
corretamente e em conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por deixar 
de recolher o iSSQN sobre os serviços de estacionamento de veículos, no período de 
janeiro a novembro de 1997 e de janeiro de 1998 a julho de 2001, com base na receita 
arbitrada, nos termos do artigo 148 da Lei Federal 5.172/66 - CtN e do artigo 27, 
incisos I e II da Lei Municipal nº 8230/94. Considera-se notificado o impugnante com 
a publicação desta nos termos do artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter 
conhecimento de seu inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial 
teor no Guichê 1 ou agendando dia e hora para vista do protocolado através do telefone 
(19) 3755-6000, na forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 03/10/46425, anexado ao principal nº 03/10/41479
Interessado: Synergy Consultoria de Empresas Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 03/10/46425, anexado 
ao principal nº 03/10/41479, relativa ao AiiM nº 3472, série “C” lavrado face ao 
descumprimento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome da 
sociedade Synergy Consultoria de Empresas Ltda., por ter sido elaborado correta-
mente e em conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por deixar de 
recolher o iSSQN sobre suas atividades de Assessoria Administrativa, no período de 
novembro de 2000 a maio de 2003, conforme documentos às fls. 19 a 63, realizadas 
pelo estabelecimento prestador em Campinas, nos termos do artigo 14 da lei 8.230/94; 
artigo 23, iii da lei 11.110/01 e artigo 13 da Lei 11.110/01. Por outro lado, com fun-
damento no art. 149, Viii, do CtN, considerando o advento da Lei nº 12.392/05, que 
impôs penalidade menos severa que a prevista na Lei nº 11.110/01, e em consonância 
com o art. 106, ii, “c”, do CtN, determino de ofício a retificação da capitulação das 
penalidades dos itens 1.2; 1.3 e 1.4 do AiiM para art. “54, inciso i, da Lei 12.392/05”, 
bem como a exclusão do valor da multa moratória de 591,7740 uFiC, cujo valor do 
AiiM passa de 18.819,3453 para 18.227,5705 mantendo os demais dados inalterados. 
Deixo de recorrer de ofício, pois a redução não atinge o limite fixado no artigo 63 da lei 
11.109/01. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta nos termos do 
artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro teor 
protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou agendando 
dia e hora para vista do protocolado através do telefone (19) 3755-6000, na forma da 
legislação municipal pertinente.

Protocolado n.º 04/10/28286, anexado ao principal nº 04/10/25575
Interessado: Geral de Concreto Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação fiscal, 
às fls. 84 a 88, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 04/10/28286, anexado ao 
principal nº 04/10/25575, relativa ao AiiM nº 368/2004, lavrado face ao descumprimento 
de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome da sociedade Geral de 
Concreto S/A, por ter sido elaborado corretamente e em conformidade com o disposto 
no artigo 30 da lei 11.109/01, por deixar de recolher o iSSQN de suas atividades na 
área de construção civil, no período de janeiro de 2002 a dezembro de 2003, com fun-
damento no artigo 20 da Lei 11.110/01 que não prevê a dedução de material aplicado na 
prestação dos serviços, sendo a base de cálculo do imposto o preço do serviço prestado. 
Não será apreciada matéria constitucional em instância administrativa, nos termos do 
artigo 73 da Lei Municipal 11.109/01, que instituiu o Procedimento Administrativo 
Tributário. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta nos termos 
do artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro 
teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou agendando 
dia e hora para vista do protocolado através do telefone (19) 3755-6000, na forma da 
legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 06/10/25132, anexado ao principal nº 06/10/21500.
Interessado: MEDICAMP SOCIEDADE CIVIL LTDA, sucedida por
MEDICAMP ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, com base na manifestação da Coordenadoria Setorial de Fiscalização 
Mobiliária, indefiro a impugnação protocolizada sob o nº 06/10/25132, anexada ao 
principal nº 06/10/21500, referente ao AiiM nº 000749/2006, lavrado em nome de 
MEdiCAMP SoCiEdAdE CiViL LtdA, por ter sido elaborado corretamente e em 
conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por descumprimento de 
obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, ou seja, por recolhimento a menor 
do referido imposto referente aos serviços prestados, com base no artigo 21 da Lei 
11.829/03. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta nos termos 
do artigo 23, iii, da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro 
teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 na forma 
da legislação municipal pertinente ou obtendo informações ou agendando vistas do 
processo através do telefone (19) 3755-6000.
Protocolado n.º 04/10/73125, anexado ao principal nº 04/10/63090
Interessado: Laboratório de Análises Clínicas Ramos de Souza S/C Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 04/10/73125, anexada 
ao principal nº 04/10/63090, mantendo-se o AiiM nº 000195/2004, lavrado face ao 
descumprimento de obrigação tributária acessória relativa ao iSSQN, em nome de 
Laboratório de Análises Clínicas Ramos de Souza S/C Ltda, por ter sido elaborado 
corretamente e em conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, pela 
falta de emissão de Nota Fiscal na ocorrência do fato gerador do iSSQN incidente sobre 
as operações de prestação de serviços, conforme apurado em auditoria fiscal, através 
de seus documentos fiscais e pelos seus demonstrativos; pelo correto enquadramento 
da impugnante no regime de lançamento do imposto por homologação, bem como no 
ítem 02 da Lista de Serviços anexa às Leis 8.230/94 e 11.110/01 e no item 4.03 da Lei 
11.829/03; e pela descaracterização da impugnante como sociedade uniprofissional 
em função de seu caráter empresarial. Porém, com fundamento no art. 149, Viii, 
do CtN, considerando o advento da Lei nº 12.392/05, que impôs penalidade menos 
severa que a prevista na Lei nº 11.829/03, ou seja, 15 UFIC por cada documento fiscal 
não exibido ao fisco, e em consonância com o art. 106, II, “c”, do CTN, lei 5.172/66, 
determino de ofício a retificação do AIIM quanto a capitulação da penalidade dos 
ítens 2 e 3 para art. 56, inciso i, da Lei 12.392/05, bem como seus valores, cujo total 
do AiiM passa a 395,0000 uFiC, mantendo-se inalterados os demais dados. deixo de 
recorrer de ofício, visto não se constituir hipótese prevista no art. 63 da lei 11.109/01. 
Considera-se notificado a impugnante com a publicação desta nos termos do artigo 
23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro teor pro-
tocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou agendando data 
e horário para vista do protocolado, através do telefone nº (19) 3755-6000, na forma 
da legislação pertinente.
Protocolado n.º 04/10/73126, anexado ao principal nº 04/10/63091
Interessado: Laboratório de Análises Clínicas Ramos de Souza S/C Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 04/10/73126, anexada 
ao principal nº 04/10/63091, mantendo-se o AiiM nº 000469/2004, lavrado face ao 
descumprimento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome de 
Laboratório de Análises Clínicas Ramos de Souza S/C Ltda, por ter sido elaborado 
corretamente e em conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, pela 
falta de recolhimento do iSSQN incidente sobre as operações de prestação de serviços, 
conforme apurado em auditoria fiscal, através de seus documentos fiscais e pelos seus 
demonstrativos; por estarem presentes os requisitos indispensáveis, bem como a mo-
tivação das razões de sua lavratura; por estar correta a capitulação legal da penalidade 
aplicada, face ao que determina o art. 106 do CtN; pelo correto enquadramento da 
impugnante no regime de lançamento do imposto por homologação, bem como no 
ítem 02 da Lista de Serviços anexa às Leis 8.230/94 e 11.110/01 e no item 4.03 da Lei 
11.829/03; e, pela descaracterização da impugnante como sociedade uniprofissional 
em função de seu caráter empresarial.
Considera-se notificado a impugnante com a publicação desta nos termos do artigo 
23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro teor pro-
tocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou agendando data 
e horário para vista do protocolado, através do telefone nº (19) 3755-6000, na forma 
da legislação pertinente.
Protocolado n.º 04/10/56909, anexado ao principal nº 04/10/52719
Interessado: Riforce Prestadora em Serviços Gerais Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 04/10/56909, anexada 
ao principal nº 04/10/52719, mantendo-se o AiiM nº 000423/2004, lavrado face ao 
descumprimento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome de 
Riforce Prestadora em Serviços Gerais Ltda., por ter sido elaborado corretamente e em 
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conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, pela falta de recolhimento e 
recolhimento a menor do iSSQN incidente sobre as operações de prestação de serviços, 
conforme apurado em auditoria fiscal, através de seus registros e escrituração de receitas 
e pelos seus demonstrativos; pela caracterização da existência de estabelecimento pres-
tador no Município de Campinas; pela inocorrência da prescrição alegada; pelo fato de 
que a multa aplicada está legalmente prevista na legislação tributária municipal; e, enfim, 
porque o artigo 73 da lei 11.109/01 veda a apreciação, em instância administrativa, de 
matéria constitucional. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta 
nos termos do artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de 
seu inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 
1 ou agendando data e horário para visto do protocolado, através do telefone nº (19) 
3755-6000, na forma da legislação pertinente.
Protocolado n.º 04/10/56910, anexado ao principal nº 04/10/52721
Interessado: Riforce Prestadora em Serviços Gerais Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na manifestação do 
setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob nº 04/10/56910, anexada 
ao principal nº 04/10/52721, mantendo-se o AiiM nº 000424/2004, lavrado face ao 
descumprimento de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, em nome de 
Riforce Prestadora em Serviços Gerais Ltda., por ter sido elaborado corretamente e em 
conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, pela falta de recolhimento 
do iSSQN incidente sobre as operações de prestação de serviços, conforme apurado 
em auditoria fiscal, através de seus documentos fiscais e pelos seus demonstrativos; 
pela efetiva caracterização da existência de estabelecimento prestador no Município 
de Campinas; pelos serviços representados pelas Notas Fiscais que motivaram a con-
stituição do crédito terem sido prestados neste Município; pelo fato de que a multa 
imputada está legalmente prevista na legislação tributária municipal; e, enfim, porque 
o artigo 73 da lei 11.109/01 veda a apreciação, em instância administrativa, de matéria 
constitucional. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta nos 
termos do artigo 23, iii da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu 
inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou 
agendando data e horário para vista do protocolado, através do telefone nº (19) 3755-
6000, na forma da legislação pertinente.
Protocolado nº: 2006/10/36059
Requerente: ERSA – Engenharia e Construção Ltda
Assunto: impugnação de ISSQN na construção civil – n. 220.003.075
Com base na manifestação da Coordenadoria Setorial de Fiscalização Mobiliária, nos 
documentos juntados e em face do que dispõem os artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, 
não conheço a impugnação do lançamento do iSSQN sob nº 220.003.075 pela sua 
intempestividade, nos termos dos artigos 37 e 70, i, da Lei supracitada. Por outro 
lado, nos termos do art. 149 da Lei 5.172/66 (CtN), determino de ofício que sejam 
deduzidas, da base de cálculo, as notas fiscais de serviços de construção civil, que estão 
em conformidade com as disposições da legislação tributária municipal e cujo imposto 
foi devidamente recolhido, e as guias de recolhimento da contribuição previdenciária 
relativas à mão de obra própria utilizada, ficando o valor do crédito tributário corre-
spondendo a 14.385,7091 UFIC. Recorro de ofício à Junta de Recursos tributários, 
intimado o requerente para, querendo, apresentar as suas contra-razões, em consonância 
com os arts. 63 e 65 da Lei Municipal 11.109/01. Considera-se notificado o impugnante 
com a publicação desta e nos termos do art. 23, iii, da Lei municipal 11.109/01, o qual 
poderá ter conhecimento do seu inteiro teor protocolizando seu pedido de certidão no 
Protocolo Geral, ou agendando horário para vista do protocolado através do telefone 
(19) 3755-6000, na forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 05/10/49644, anexado ao principal nº 05/10/45865.
Interessado: PG COMUNICAÇÃO ART E PUBLICIDADE LTDA.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, com base na manifestação da Coordenadoria Setorial de Fiscalização 
Mobiliária, indefiro a impugnação protocolizada sob o nº 05/10/49644, anexada ao 
principal nº 05/10/45865, referente ao AiiM nº 000275/2005, lavrado em nome de PG 
CoMuNiCAção ARt E PuBLiCidAdE LtdA, por ter sido elaborado corretamente 
e em conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por descumprimento 
de obrigação tributária acessória relativa ao iSSQN, por falta de emissão de notas 
fiscais por serviços prestados pela sua unidade de Campinas/SP, com base no artigo 43 
da Lei 8.230/94, no artigo 36 da Lei 11.110/01 e artigo 38 da Lei 11.829/03. Porém, 
considerando-se o advento da lei 12.392/2005, que impôs penalidade menos severa que 
a prevista ao tempo de sua prática, pela falta de emissão de documento fiscal, reduzindo 
a multa de 30 uFiC para 15 uFiC por documento não emitido nos termos do artigo 149, 
Viii combinado com o artigo 106, ii, “c” da lei 5.172/66 (CtN), determino de ofício 
retificação da penalidade dos itens I.2, I.3 e I.4 do Anexo 2 e Quadro II do AIIM para 
“artigo 56, inciso i da lei 12.392/2005”, passando o valor total para 785,0000 uFiC, 
mantendo-se inalterados os demais dados. deixo de recorrer de ofício, pois a redução não 
atingiu o limite fixado no art. 63 da Lei 11.109/01. Considera-se notificado o impugnante 
com a publicação desta nos termos do artigo 23, iii, da Lei Municipal 11.109/01. Poderá 
ter conhecimento de seu inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial 
teor no Guichê 1 ou agendando data e horário para vista do protocolado, através do 
telefone nº(19) 3755-6000, na forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 05/10/49642, anexado ao principal nº 05/10/45862.
Interessado: PG COMUNICAÇÃO ART E PUBLICIDADE LTDA.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, com base na manifestação da Coordenadoria Setorial de Fiscalização 
Mobiliária, indefiro a impugnação protocolizada sob o nº 05/10/49642, anexada ao 
principal nº 05/10/45862, referente ao AiiM nº 000663/2005, lavrado em nome de PG 
CoMuNiCAção ARt E PuBLiCidAdE LtdA, por ter sido elaborado corretamente 
e em conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por descumprimento 
de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, qual seja, a falta de recolhimento do 
referido imposto referente aos serviços prestados, com base nos artigos 23 e 31 da Lei 
8.230/94, nos artigos 13 e 27 da Lei 11.110/01 e nos artigos 11 e 27 da Lei 11.829/03. 
Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta nos termos do artigo 
23, iii, da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro teor pro-
tocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou agendando data 
e horário para vista do protocolado, através do telefone nº(19) 3755-6000, na forma da 
legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 05/10/49643, anexado ao principal nº 05/10/45861.
Interessado: PG COMUNICAÇÃO ART E PUBLICIDADE LTDA.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da impugnação 
apresentada, com base na manifestação da Coordenadoria Setorial de Fiscalização 

Mobiliária, indefiro a impugnação protocolizada sob o nº 05/10/49643, anexada ao 
principal nº 05/10/45861, referente ao AiiM nº 000662/2005, lavrado em nome de PG 
CoMuNiCAção ARt E PuBLiCidAdE LtdA, por ter sido elaborado corretamente 
e em conformidade com o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por descumprimento 
de obrigação tributária principal relativa ao iSSQN, qual seja, a falta de recolhimento 
do referido imposto referente aos serviços prestados, com base nos artigos 23 e 31 da 
Lei 8.230/94. Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta nos termos 
do artigo 23, iii, da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro 
teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou agendando 
data e horário para vista do protocolado, através do telefone nº(19) 3755-6000, na forma 
da legislação municipal pertinente.

JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO
diretor do deptº de Receitas Mobiliárias

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO

Protocolado: 06/10/56320
Requerente: Andréia dos Santos.
Assunto: Solicita cancelamento de débitos.
Nos termos do art. 72 do decreto Municipal nº 15.356/05, pelo indeferimento do pedido 
de cancelamento dos débitos da inscrição nº 28.783-0, referente aos meses de 11/2001, 
12/2001, 01/2002 e 02/2002, em razão da informação da EMdEC, onde consta que “o 
cancelamento de registro de cadastro escolar (CotAC) é providenciado de acordo com 
a solicitação protocolada pelo requerente, considerando a data e protocolo da mesma”. 
Portanto, a contribuinte não apresentou prova plena que justificasse o pedido (art. 64, 
§ 2º do decreto Municipal nº 15.356/05).

MAURíCIO ALEXANDRE CAPANELLI
Coordenador da CSCM - Matr. Nº 108.663-4

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO

ASSUNTO: Tratamento de Incentivo ao Contribuinte – TICO- Enquadramento 
no Exercício de 2007
COMUNICA-SE que em decorrência da apresentação protocolada da “declaração 
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - dEMEPP” os contribuintes abaixo 
relacionados optaram pelo tiCo, para o exercício de 2007, nos termos do artigo 9º 
da Lei nº 12.151, de 30 de novembro de 2004, e do artigo 4º, inciso iii da instrução 
Normativa nº 008/05 - dRM/SMF, de 06 de Setembro de 2005. o contribuinte deve 
observar que por sua iniciativa pode requerer o seu desenquadramento ou vir a ser 
desenquadrado de ofício, caso ocorram às hipóteses previstas nos artigos 6º e 10º da 
Lei nº 12.151, de 30 de novembro de 2004 ou nos artigos 51 e 52 da Lei 11.109, de 
26 de dezembro de 2001.
DEMEPP NOME INSCRIÇÃO
PROTOCOLADA OU MOBILIARIA
SOB RAZÃO SOCIAL Nº
06/10/59899 SAGGitA CoM. E PRESt. dE SERV. EM QuALid.WARE LtdA 1125265
06/10/59900 GuStAVo ViLELA FERNANdES - ME 718858
06/10/59901 MESSiAS NEto CoM. ASSESS. EM iNFoRMátiCA LtdA-ME 517305
06/10/59902 RLY - CoM dE PECAS E SERV.AutoMotiVoS LtdA. - ME 1183591
06/10/59903 tEC-Aço EQuiPAMENtoS RodoViARioS LtdA - ME 1189115
06/10/59911 SidNEi ALVES LiMA - ME 1189352
06/10/59912 t & t CAFé EXPRESSo LtdA - EPP 1036041
06/10/59915 SiGN’S houSE CoM. E SERV.EM AdESiVoS Ltd 472077
06/10/59916 CANdido & RuiZ LtdA - ME 1162349
06/10/59917 S.B.G. RENt A CAR – tRANSP.LoC. VEiCuLoS LtdA-ME 693278
06/10/59918 CoMERCio dE PERSiANAS SouZA LtdA-ME 156906
06/10/59919 ASSoC P/EXCEL SoFtW. CPS - NuCLEo SoFtEX CAMPiNAS 1012258
06/10/59930 AGNALdo dELFiNo ALVES ME 1123769
06/10/59931 PRodAL ASSES. hiGiENiCo SANitARiA REPRES. CoM LtdA 491950
06/10/59934 CLAudio RodRiGuES MAChAdo idioMAS 1191209
06/10/59935 RotA oRGANiZACAo dE FoRMAtuRAS LtdA ME 1168410
06/10/59936 LAudiCEiA REAL SiLVA - ME 629391
06/10/59937 J. CARLoS doS SANtoS REPRESENtAçõES 1129333
06/10/59938 MAMAStE CoMERCio dE MAtERiAiS FoNoGRAF. tdA EPP 1087673
06/10/59939 CASSio MELLo dE CAStRo - ME 1058304
06/10/59941 ARNALdo PAGLiARiNi-ME 538310
06/10/59942 iNStituto dE PESQuiSA E EXtENSão EM EduCAção 1133900
06/10/59943 ANtoNio duLCidio RoSSEto - ME 1107020
06/10/59944 FLAViA FERNANdA CoMERCio E REPRESENtAção LtdA 638129
06/10/59945 LoCuS - iNFoRMátiCA E otiMiZAção dE SiStEMAS LtdA 569763
06/10/59946 SANto BARBEttA NEto ME 683230
06/10/59949 iNtERdESK tRAdução téCNiCA LtdA. - ME 986992
06/10/59952 REGGiA CoM.dE ALiM.SERV. EMB.ALiMENtiCiAS LtdA ME 1159666
06/10/59953 iMAGEM CABELEiREiRoS LtdA - ME 333492
06/10/59957 LiMA hAPP CoMERCio E CoNSuLtoRiA LtdA 745790
06/10/59958 VidRoAuto EStoFAMENtoS LtdA 301116
06/10/59965 MARSuPio - tRANSPoRtES LtdA - ME 1159305
06/10/59966 NSBC PRoJEtoS E dESENhoS tECNiCoS LtdA 1145495
06/10/59980 CoMPANhiA E PRod. ARtÍSt.- tEAtRo MuNdi LtdA - ME 965650
06/10/59984 V & M oRGANiZACAo CoMERCiAL LtdA. ME 708836
06/10/59985 VANiA ELiZABEth RodRiGuES CAMPiNAS - ME 1138863
06/10/59986 LiNdAuRA ALVES dA SiLVA ALMEidA ME 1077104
06/10/59987 CAMPFioS CoM. MAt. ELEtR. ELEtRoNiCoS LtdA - ME 1162144
06/10/59988 V & M oRGANiZACAo CoNtABiL LtdA 709387
06/10/59990 AGudo iNduStRiA MEtALuRGiCA LtdA - ME 687170
06/10/59991 J. C. MARiAo REPRESENtAçoES - ME 1084194
06/10/59995 LuCiA hELENA AP. CAMPoS RioS REPRESENtACoES 1177222
06/10/59996 CARVALho & CARVALho LtdA-ME 303496
06/10/59997 ELoPAN CoMERCiAL LtdA 552364
06/10/59998 FRANCiSCo ViANNA oLiVEiRA FiLho 466050
06/10/59999 MutuALitY AdM. ASSESS. E CoRREt. dE SEGuRoS LtdA 981958
06/10/60000 GERMANo PAVLu C. VidRoS, MoLd. ESPELhoS LtdA - ME 1169726
06/10/60001 t & i ARQuitEtutA, PAiSAGiSMo E CoM.LtdA 741329
06/10/60002 CENtRo AutoMotiVo ML LtdA –ME 216240
06/10/60003 oXShoCK CoM dE PEçAS E SERV iNSt.AutoS LtdA EPP 709204
06/10/60008 CENtRAL dE BELEZA ChANEL LtdA ME 120430
06/10/60010 BARSEG CoNSuLtoRiA E CoRREt. SEGuRoS LtdA. 692450
06/10/60015 C. hoFFMAN - iNFoRMAtiCA - ME 1123823
06/10/60016 LuCiNALdo LEANdRo dE ANdRAdE ME 709522
06/10/60017 MAdRi Auto CENtER LtdA ME 313874
06/10/60018 CRi QuiMiCA LtdA 503886
06/10/60020 R. L. dA SiLVA ELEtRiCA - ME 693928
06/10/60021 BARão CuRSoS PRoFiSSioNALiZANtES LtdA 966606
06/10/60025 VERSuS CoM.E MAN.dE EQPtS.dE iNF.LtdA-ME 589071
06/10/60026 duARtE, MESQ.& ChiMiNAZZo CoNS. EMPRESARiAL LtdA 481475
06/10/60029 ANtoNio CARLoS oLiVERio & CiA LtdA. 1194208
06/10/60030 GENiVAL JoSE dA SiLVA – diStRiB.dE PANFLEtoS - ME 1168010
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06/10/60032 MARiA ARLEtE REBELo SittA-ME 313041
06/10/60033 MR CENtRo Aut. CoM. Auto PçS. SERV.MEC.P/VEiC. LtdA 153567
06/10/60034 CK-BAZAR-PAPELARiA E LiVRARiA LtdA-ME 665649
06/10/60035 BELLuoMiNi & FRANChEo-ME 161438
06/10/60036 ANtoNio ANtuNES C. ARt P/ FEStAS iNF.E SERV diGit Ltd 1074768
06/10/60037 ESPAço CuLt.ARtES MuSiCA CoM. iNStR. MuS. LtdA ME 976512
06/10/60038 ELSA GRACiELA SChuStERMAN dE CENCiG - ME 748978
06/10/60039 RoSEMARY FERNANdES dA SiLVA-ME 383872
06/10/60040 M & E PARQuES JARdiNS E tRANSPoRtEES LtdA ME 1086820
06/10/60041 JoAQuiM FLoRES diAS ME 968307
06/10/60042 SiLViA hELENA MARtiNS BEARZotti ME 477249
06/10/60044 ARACELi dE JESuS MAGGi - ME 1136348
06/10/60045 MARCELo BARBiERi RoChA tELECoMuNiCAçõES - ME 1061313
06/10/60046 RodRiGo GuiLhERME SouZA tELECoMuNiCAçõES - ME 1058215
06/10/60048 iVANiLdA MENEGhEti RAMoS ME 1125885
06/10/60049 VELMA ANdREiA GAMA CoStA ME 1154451
06/10/60050 W.C.P. CoMERCio dE CoSMEtiCoS LtdA-ME 1068890
06/10/60051 i.P. dA SiLVA REPouSo - ME 1061020
06/10/60052 R. APARECidA Q. dE oLiVEiRA - ME 1114328
06/10/60053 SoLANGE APARECidA dE oLiVEiRA SANtoS ME 1151550
06/10/60054 ANtoNio JoSE doMiNGoS GASPAR - ME 1103407
06/10/60055 NAtALi CARuSo - ME 1167480
06/10/60056 oFiCiNA dE AMoRtECEdoRES PRiMo LtdA-ME 140414
06/10/60057 LuiS RAMiRo AuGuSto ASBAhR - ME 994847
06/10/60058 NAtALiNA RodRiGuES MoREtti ME 82368
06/10/60059 MiLENA CRiStiNA tREViSAN CAMPiNAS - ME 655155
06/10/60060 AGAMENoN RodRiGuES NEVES CAMPiNAS-ME 538779
06/10/60061 BELMiRo oRtoLANo FiLho ME 216640
06/10/60062 AdiLSoN C. RiBEiRo ME 1004034
06/10/60063 BoRiS uLiVi ChRiSto - ME 1190130
06/10/60064 AdAiLtoN SANSoN PLAStiCoS - ME 1167944
06/10/60065 tECNo-VEtE SERViçoS EM EMBALAGENS LtdA 1107216
06/10/60066 EStACioNAMENto NEVES LtdA 1091824
06/10/60067 h.J. Auto tRANSPoRtES LtdA ME 607150
06/10/60068 MARCoS RodRiGuES - VEiCuLoS - ME 694711
06/10/60069 ARt CoiFAS - CoM. VAREJiStA CoiFAS E SERV.LtdA ME 1066587
06/10/60070 dANiEL Guidi-ME 191558
06/10/60071 MoRENo REPRESENtACoES LtdA-ME 81620
06/10/60072 ELEtRoNiCA WiNNER SERV C. VAR EQ. ELEt. LtdA ME 1024337
06/10/60073 CEStoN – REPRESENt.C. FitAS dE VidEoS E dVd LtdA. 1108956
06/10/60074 RuFiNo REPRESENtACoES LtdA 81639
06/10/60075 uNiAo REtiFiCA dE MotoRES LtdA 210641
06/10/60076 dZ - iNFo SERV.PRoCESSAMENto dE dAdoS LtdA ME 1064118
06/10/60077 RiCARdo PERSiANAS - CoMERCio PERSiANAS LtdA - ME 1126709
06/10/60078 CRiStiANE R. doS SANtoS - ANtENAS - ME 1047710
06/10/60079 thELMA REGiNA BANChiERi NiCA ME 703451
06/10/60080 MoNiCA ZERBiNAtti - ME 1178326
06/10/60081 tCMM - Auto ELEtRiCA E MECANiCA LtdA.ME 91189
06/10/60083 FidELiS MARQuES AdMiN. dE BENS S/C LtdA 540498
06/10/60084 diPoS CoMERCio dE CoZiNhAS iNduStRiAiS LtdA. - ME 590533
06/10/60085 JoAo dE BARRo REPRESENtACoES S/C LtdA 178900
06/10/60086 RodRiGo diAS dE CiLLo 1112333
06/10/60087 JZF CoNSuLtoRiA E REPRESENtAção iNduStRiAL LtdA 1159720
06/10/60088 FERRo tRAtoRES MANut. E REFoRMAS S/C Ltd 738409
06/10/60089 PREVENtiVA CoM. PRESt. dE SERV.dE JARdiNAGEM LtdA. 984299
06/10/60090 E.S. PoStAL CARGA E dESCARGA LtdA. - ME 582166
06/10/60097 M. M. GEA REPRESENtAçõES - EPP 1153390
06/10/60098 CARMoNtiERE AdMiNiStRAção dE CoNdoMiNioS LtdA 1203274
06/10/60100 hEXASEG CoMERCio E SERV. ELEtRo-ELEtRoNiCoS LtdA 1153412
06/10/60981 ALuGAdoRA dE ANdAiMES CAMPiNAS LtdA - ME 1005510
06/10/60982 FRANCiSCo PiRotELLo CAMPiNAS - ME 1153153
06/10/60985 A M MoNtEiRo tELLA - ME 1150200
06/10/60986 ANdRE LuiS RodRiGuES FERREiRA CPS ME 399957
06/10/60987 ALdo FRANCiSCo REiS MASSA CAMPiNAS ME 640433
06/10/60988 RoBERto dE oLiVEiRA RiChARdS SoARES - ME 711136
06/10/60989 R. AZEVEdo - CoM. dE ACESS. P/VEiC. LtdA 634581
06/10/60990 d.V. doS SANtoS FotoGRáFiCoS - ME 1113054
06/10/60991 REGioNAL CAMPiNAS AdMiN. dE EStAC. LtdA 579149
06/10/60992 QuALi PARKiNG SoL. EM GuARdA dE VEiCuLoS LtdA ME 1102168
06/10/60993 BLASFER REPRESENtACoES S/C LtdA 251534
06/10/60994 CENtER tECNiCA C. E CoNS. AP. E CiNEFoto LtdA - ME 218375
06/10/60995 REGioNAL CAMPiNAS AdMiN.dE EStAC.LtdA 579220
06/10/60996 REGioNAL CAMPiNAS AdM. dE EStACioNAMENto LtdA 548111
06/10/61589 doMiNGoS ANtoNio PEREiRA JuNioR ME 1186280
06/10/61592 FAStEX tRANSP. Rod. CARG. GERAL ENt. RAP. LtdA - ME 1141813
06/10/61595 F.d. ALVES CoM. E REPRES. dE FERRAM. Ltd 630403
06/10/61609 A.J.A. SCALdELAi REPRESENtACoES LtdA 1173405
06/10/61610 MARCELo NERY GARCiA - ME 660949
06/10/61611 BEth & Quito REPRESENtACoES LtdA 16543
06/10/61612 NoRiVAL JoSE PiNto ME 1139487
06/10/61613 oRiENtE SERViçoS EM tELEiNFoRMAtiCA LtdA 961728
06/10/61614 JFRM REPRES. CoM. E PRESt. SERV. LtdA 714704
06/10/61615 CENtRo EduCACioNAL BE-A-BA LtdA - ME 670189
06/10/61617 AdRiANo MARQuES dA CuNhA - ME 380768
06/10/61618 ALAN KARdEC SidEu do PRAdo - ME 570648
06/10/61619 ANtoNio CARLoS tEdESChi ME 578835
06/10/61620 ANtoNio iZidoRo dA SiLVA-ME 294306
06/10/61621 BARão CoMéRCio E LoCAção dE KARt LtdA ME 1159844
06/10/61622 BoNFiM & PANtoLFi SERViçoS dE tRANSPoRtES LtdA 226793
06/10/61624 CENEdEZi & RoSA MECANiCA E FuNiL LtdA-ME 426202
06/10/61625 CoLoMAR tELEFoNES E tRANSPoRtES LtdA ME 279765
06/10/61626 dENiSE CoNCEição FERREiRA EVENtoS - ME 1091085
06/10/61627 NAKASoNE tRANSPoRtES LtdA ME 575224
06/10/61628 uNidAdE EduCACioNAL BuSCANdo o SABER LtdA ME 614718
06/10/61629 SANdoVAL BARBoSA SAMPAio ME 1131893
06/10/61630 SEBAStiAo doMiNGuES MACiEL ME 580287
06/10/61631 ViLMA ALdiR CARMELo CANo-ME 995770
06/10/61632 WiLLiAM dA SiLVA NuNES ENtREGAS - ME 1128515
06/10/61633 C.V.P.A. CoM. dE EQ.P.ESPoRt. SERV. EVENtoS LtdA- ME 1186396
06/10/61634 BoLoGNA - AGENCiA dE tuRiSMo E PASSAGENS LtdA 491055
06/10/61635 CMRV CoMERCio dE ARtiGoS PARA ANiMAiS LtdA ME 1171550
06/10/61636 FERNANdo CESAR GioMo 648574
06/10/61638 WALtER AFFoNSo & FiLho LtdA 43508
06/10/61639 CAEtANo duRiGoN & FiLho LtdA ME 652237
06/10/61647 ARtES GRAF. PAPELARiA, PRESENtES BoER LtdA - ME 277800
06/10/61648 ARQuidiGit PAP. ARQ., REPRod. E diGit. dE doC. LtdA ME 1141791
06/10/61649 AREA CoNSuLtoRiA EMPRESARiAL LtdA 1179110
06/10/61651 Auto FuNiLARiA E PiNtuRA dEL CoLLE LtdA 9083
06/10/61653 ELioSA PoRtES tEiXEiRA -ME 1046403
06/10/61654 APNN CoMERCio E REPRESENtACoES LtdA 191876
06/10/61655 EStACioNAMENto 1687 LtdA ME 123676
06/10/61657 RoGERio dE SouZA REPRESENtAçõES CoMERCiAiS LtdA 1098926
06/10/61658 EdSoN EMKE - ME 728691

06/10/61659 GPS LoCAdoRA dE VEÍCuLoS LtdA ME 656119
06/10/61660 M L FERiotti LtdA 749010
06/10/61661 GoMES & JERÔNiMo REPRES. CoMERCiAiS LtdA 1183257
06/10/61662 GRAFiMPRESS GRAFiCA E EditoRA LtdA 121428
06/10/61663 J. RELVAS ENG E REPRES dE EQ. ELEt. hidRAuLiCoS LtdA 336270
06/10/61664 GRAFitEL CPNAS CoMERCio & SERV. GRAFiCoS LtdA. ME 975389
06/10/61665 JoAo RiBEiRo FREtAMENtoS - ME 716987
06/10/61666 JoSE SERGio doS ANJoS ME 664928
06/10/61667 VERo PNEuS CoMERCiAL LtdA-ME 360953
06/10/61668 SiEBERt & BoNNEMASou LtdA ME 687952
06/10/61669 SM ASSES.E AdMiNiStRACAo EMPRESARiAL LtdA ME 980153
06/10/61671 W. F. REPRESENtACAo dE MoVEiS LtdA. 1092391
06/10/61673 doRotY FiLARdo tAKEuChi - ME 1130455
06/10/61674 SiMioNAtto Auto PECAS E MECANiCA LtdA-ME 231932
06/10/61675 WALdEMAR BERtoLi iNFoRMAtiCA - ME 723851
06/10/61676 PANuCCi ASSESSoRiA E CoNSuLtoRiA FLoREStAL LtdA 1122592
06/10/61677 FiLiPPiNi E GoMES REPRESENtACoES LtdA 467235
06/10/61678 M. G. R. CoM E iNSt ARt iLuM E REF dE MoVEiS LtdA ME 1149970
06/10/61680 PEdRo E LiMA Auto ELétRiCA LtdA. ME. 261971
06/10/61681 t.M dE oLiVEiRA SouZA REPRES.EMBALAGENS ME 1125826
06/10/61682 LWL iNCoRPoRAçAo iMoBiLiARiA E CoNStRuçAo LtdA 1166336
06/10/61683 BoER E dEL NERo ARQuit. ENGENhARiA CoMéRCio LtdA 973114
06/10/61684 AdEMAR ZAGo ME 302775
06/10/61685 G.R. tAPEçARiA E CoMERCio dE dECoRAçõES LtdA ME 1092987
06/10/61686 K RoNdoN CoMERCio E REPRESENtACoES LtdA 279234
06/10/61687 ECC CoNSuLtoRiA ASSESS AGRo iNdS SC LtdA 149519
06/10/61688 dB SoM - VEÍCuLo dE CoMuNiCAção LtdA 1068172
06/10/61689 LuRdiNhA ACAdEMiA dE ARtES S/C LtdA 65625
06/10/61691 iMoBiLiARiA CASA BLANCA LtdA - ME 1093878
06/10/61692 iMPERio VoiP CoMERCio dE EQuiP. dE iNF. LtdA - ME 1155725
06/10/61693 Auto Moto ESCoLA QuiNto LtdA ME 442160
06/10/61694 BioPoRtS CoMERCiAL LtdA - ME 1141112
06/10/61695 EGYdio & CoNdottA REPR CoMERC dE PuERiC 488070
06/10/61696 SEAN CoMERCio dE REViStA E PRESt. SERV. LtdA - ME 1114964
06/10/61701 PARtiSAN CoMuNiCAçõES LtdA 1064231
06/10/61702 RiCARdo BiAZotto tiENE 1152076
06/10/61703 iNES APARECidA FERREiRA MARCuRio - ME 528706
06/10/61704 PRoVENdAS CoMERCio, iNtERMEdiAção E ASSES. LtdA 511420
06/10/61705 AViLéS & RoCABAdo tuRiSMo LtdA 408786
06/10/61706 NuCLEo - CENtRo ESt. FoRMAção EduCAdoRES LtdA 1143743
06/10/61707 ALFAGiAN MECANiCA E PEçAS LtdA - ME 694142
06/10/61708 GARoto REPRESENtACoES CoMERCiAiS LtdA 239151
06/10/61709 J.C.P. doS SANtoS VidEo - ME 1080520
06/10/61710 B & N oRGANiZAção EMPRESARiAL LtdA 495360
06/10/61711 F. M. C. CoRREiA dE ALMEidA - ME 1173723
06/10/61712 CAtCAN ASSESSoRiA ECoNoMiCA S/C LtdA 671428
06/10/61713 LuCiANo A dA CoStA - CAMPiNAS - ME 1961
06/10/61714 CiRo CESAR PoNtES-ME 246816
06/10/61715 CoNSuLtoRiA ViNtE SEtE hoSPitALidAdE LtdA 1068903
06/10/61716 MARCoS ANtoNio dESENhoS tEC. iNduStRiAiS LtdA 1082990
06/10/61718 CLiNiCA otoR. E CiRuRGiA BuCo MAXiLo FACiAiS LtdA 991210
06/10/61719 Fido CoRREtoRA dE SEGuRoS LtdA 286036
06/10/61720 CLiNiCA dE PSiCoLoGiA SANCiNEtti LtdA 1178474
06/10/61721 MR ASSES.ENGENhARiA SEGuRANçA do tRABALho LtdA 1023047
06/10/61722 J.dE o. iLhA ASSESSoRiA 508691
06/10/61723 MoNtRiAL MoNitoRiA dE EStudoS CLiNiCoS LtdA 1118633
06/10/61724 tARGEt CoNSuLt LtdA 487910
06/10/61725 ChA CoM NoZES PRoPAGANdA LtdA 623105
06/10/61726 CoNSuLtoRiA MEdiCA MAiELLA LtdA 674109
06/10/61727 ENCAdERNAdoRA ALBuMAZiL LtdA - ME 700746
06/10/61728 tuCAMP CoMéRCio & SERViçoS LtdA 667773
06/10/61729 CLiNiCA LACERdA dE toCoGiNECoLoGiA LtdA 743941
06/10/61731 titYuS CoNSuLtoRiA CiENtiFiCA LtdA 707724
06/10/61732 LACA CoNSuLtoRiA & ENGENhARiA LtdA 681806
06/10/61733 hidRoNoRMA C. REP. iMP. EXP. EQuiP AutoMACAo LtdA 1076221
06/10/61734 Auto doLBY ACESSoRioS LtdA. ME 710970
06/10/61735 CoNGiLio & MAiA PRod.dE VidEoS E EVENtoS LtdA ME 1111540
06/10/61736 SECuLo XXi SERVS.dE tELECoMuNiCACoES Ltd 679593
06/10/61737 tELEMAGiS SERVS.dE tELECoMuN.E CoM.LtdA 679607
06/10/61738 JoANA SACCiNi doNAdoN ME 227170
06/10/61739 VidEo BiS CoMéRCio E GRAV. Edição VidEoS LtdA ME 223840
06/10/61740 JAiR GALhEGo ME 68993
06/10/61741 dEVANiL CAR MEC P AutoS EM GERAL Lt ME 210331
06/10/61743 A S GARdiN REPRES.CoMERCiAL FACAS SERRAS iNd Ltd 1126164
06/10/61744 CAMPoS VERdES CoMERCiAL GRANELEiRA LtdA 65935
06/10/61747 SoPREZZ - SERViçoS dE ENtREGA LtdA - ME 1112015
06/10/61749 C R SERViCoS EXECutiVoS S/C LtdA 589101
06/10/61754 tRANSPoRto tRANSP. ESCoLAR FREt. tuRiSMo LtdA ME 636932
06/10/61755 ESCoLA dE Ed. iNFANtiL PRiMEiRo MuNdo LtdA - ME 628557
06/10/61758 AGoStiNho FiGuEiREdo MAtiAS - ME 351512
06/10/61759 ACAdEMiA NAdo LiVRE S/C LtdA ME 107999
06/10/61760 CoRPo E VidA ESPoRtES – C. SERV. PRod.ESPoRt. LtdA 1183044
06/10/61761 A.V.B. SERV dE tREiN E AdEStRAM S/C Lt M 527904
06/10/61762 CLAudio dE oLiVEiRA 19950
06/10/61763 EStACioNAMENto AGuiA dE ouRo S/C LtdA ME 577782
06/10/61764 J.C.SERViCoS dE tREiN E AdEStR SC LtdA M 249351
06/10/61765 GELAiN CoM. dE REFRAt. PRESt. dE SERViçoS LtdA - ME 614394
06/10/61766 LEtSPuMA iNd CoM CoLChoES E ESt LtdA-EPP 255203
06/10/61767 RECoCAR CoMERCio dE PECAS E REP AutoM Lt 510157
06/10/61768 LuZ do diA CoNSuLt AdMiN E dÊS. SoFtWARE LtdA-ME 672467
06/10/61769 JotARESENdE CoNSuLtoRiA EM VENdAS LtdA 993263
06/10/61770 CoMERCiAL oSKARPARK LtdA EPP 699721
06/10/61771 ESCRitÓRio CARÊ dE REPRES. CoMERCiAiS LtdA 989878
06/10/61772 CLÍNiCA GoMES oLiVEiRA LtdA 961183
06/10/61773 J. B. iNFoRMátiCA E PRoCESSAMENto dE dAdoS LtdA 519758
06/10/61774 BERENiCE APARECidA dE ALMEidA SoARES-ME 337480
06/10/61775 FoRJARiA E SERRALhERiA MoREiRA LtdA.ME 514705
06/10/61777 CLiC PoRtõES SiStEMA dE SEGuRANçA LtdA - ME 1066439
06/10/61778 CARVALho & MAtoSo CoM. dE iNFoRM. LtdA 701750
06/10/61779 RENtALBRAS LoC. BENS MoV. P/ CoNStR. CiViL LtdA EPP 1135597
06/10/61780 oLiVEiRA & MAtoSo CoNSuLtoRES ASSoC.LtdA 742759
06/10/61783 CANAã MoNt.E MANutENCAo dE ELEVAdoRES LtdA ME 728144
06/10/61784 RiBEiRo Auto CENtER MANut. AutoMotiVA LtdA ME 1043242
06/10/61785 CARLoS ALBERto huSS doMiNGuES ELEVAdoRES-ME 726281
06/10/61786 MENdES & GuiMARAES MoNt. ELEV. LtdA ME 682187
06/10/61787 RECANto iNF BERC E hot PEdACiNho do CEu 271799
06/10/61790 BCS tECN. E iNd. EQPto. MEdiCo hoSPit. LtdA-ME 1164961
06/10/61791 LuiS FERNANdo BERNARdES 304085
06/10/61792 ARtuR LuiS dE CARVALho NEto - ME 686280
06/10/61793 BAtiStA E SoARES - CoM. dE EQuiP. ELétRoN. LtdA ME 1135767
06/10/61794 REViSERV – CoM.E SERV. PRod. ELEtRoMECANiCoS LtdA 1128868
06/10/61795 ABACo – iNStit.PESQ. E dÊS.EMPRES E tECNoLoGiCo 1120344
06/10/61796 CoNtAXCAMPiNAS SoLuçõES EM iNFoRMAtiCA LtdA - ME 1081250
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06/10/61797 diJAWEB SoLuçõES PARA iNtERNEt LtdA - EPP 741221
06/10/61799 CAStELLi & CAStELLi VEiCuLoS LtdA ME 86711
06/10/61800 toLEdo E CARiNA ViAGENS E tuRiSMo LtdA ME 1109863
06/10/61801 ANGELA MARiA MuNiZ duARtE ME 411159
06/10/61802 AuRELiANo PAStRo 660779
06/10/61803 BENEdito J. ALVES CAMPiNAS - ME 722685
06/10/61804 doMiNGuES & SoARES CoMéRCio dE PEçAS ELétR. LtdA 972894
06/10/61805 ESCoLA dE EduCAção iNFANtiL LuZ do SABER LtdA ME 539031
06/10/61806 ESPoRtE AGuA CoM. dE PRod. ESPoRt. LtdA 611883
06/10/61807 FAtiMA MARiA doS SANtoS PRAXEdES ME 664634
06/10/61808 FABRiCio oRtiZ BESELGA - ME 956392
06/10/61809 SiNhá MAGAZiNE CoMéRCio dE RouPAS LtdA ME 1160370
06/10/61810 WtCSC BRASiL CoMERCio dE MAtERiAiS didAtiCoS LtdA 1168002
06/10/61811 JAiR BARBoZA ELEtRoNiCA ME 675580
06/10/61812 NiVALdo JoSE CAStELAN ME 596272
06/10/61813 LotERiA do tiAo LtdA ME 25020
06/10/61814 LotERiA do tiAo LtdA ME 606588
06/10/61815 PARiSotto & REPRES. CoM. dE APAR. EL. ELEtR.LtdA 992062
06/10/61816 PAtRiCiA CRiStiNA P.ALVES & CiA LtdA ME 587400
06/10/61817 ViVENdAS CoNSuLtoRiA iMoBiLiARiA LtdA 941158
06/10/61818 d & K CoMERCio CoMuNiCAção E EVENtoS LtdA ME 1182331
06/10/61819 CASSio JoSE LEGASPE SANtoS BRiNdES - ME 1093371
06/10/61820 F. B. MARCoNdES - ME 1126806
06/10/61821 J. P. PAVAGEAu tuRiSMo - ME 1164350
06/10/61822 JMt ASSESSoRiA EMPRESARiAL LtdA 700177
06/10/61823 LiMA VERdE CoNSuLtoRiA EM ENGENhARiA LtdA 1081357
06/10/61824 LAMPdAtA SERViçoS E ASSES. EM CoMPutAçAo LtdA 1127616
06/10/61825 PdRVM CoNSuLtoRiA E VENdAS EM iNFoRMAtiCA LtdA 1151428
06/10/61826 MABiLiA CoNSuLtoRiA EM GEStAo dE NEGoCioS LtdA 1175181
06/10/61827 SMo ASSESSoRiA EM tECNoLoGiA dA iNFoRMAção LtdA 1146734
06/10/61828 hAKiM & PAtiRi ASSES. E CoNS. EMP. GEStão NEG. LtdA 1193082
06/10/61829 MotA & MENiNi CoM. dE EQPtS. dE tELEFoNiA LtdA. - ME 1025490
06/10/61830 Mt SoLuçõES tERMoACuStiCAS LtdA 1004328
06/10/61831 iNoVACAo CoNSuLtoRiA E tREiN.EM iNFoRMAtiCA LtdA 1165046
06/10/61832 iKEGAME CoNSuLtoRiA EM GEStAo EMPRESARiAL LtdA 1018124
06/10/61833 iNtERNAtioNAL BuYER LtdA 737178
06/10/61834 Jh PuGLiESi CoNSuLtoRiA EM iNFoRMAtiCA LtdA 1178210
06/10/61835 M3A ASSESSoRiA EMPRESARiAL LtdA 1156462
06/10/61836 GERA CoNSuLtoRiA EM iNFoRMátiCA LtdA 1091301
06/10/61837 GioVANNi CEZAR CoRREiA dE MELLo - ME 1077716
06/10/61839 tAt-PAt CoM. E REPRESENtACoES LtdA 1171976
06/10/61840 VALoRiSE EditoRACAo LtdA - ME 1095927
06/10/61841 toRNAdo ACESSoRioS PARA VEiCuLoS LtdA ME 465534
06/10/61842 CoMPASS AGENCiA dE ViAGENS E tuRiSMo Ltd 276200
06/10/61843 tEREZiNhA dE JESuS BRoCh CANoLA - ME 33197
06/10/61844 GoLdEN CLiN PREStAção dE SERViçoS MédiCoS LtdA 666521
06/10/61845 C. R. tEiXEiRA tRANSPoRtES - ME 1177834
06/10/61846 S.G.JAMPAuLo iNFoRMAtiCA - ME 972347
06/10/61847 t. G. JAMPAuLo - ME 1184261
06/10/61848 ANtoNio EduARdo dA CoStA CAMPiNAS - ME 724904
06/10/61849 CENtRAL dE FAX S/C LtdA ME 121673
06/10/61850 tELPhoNE CELL tELECoMuNiCAçõES LtA - ME 576930
06/10/61851 EiGENhEER REPRESENtACoES LtdA 207012
06/10/61852 AtuAL - EMPREENdiMENtoS iMoBiLiARioS S/C LtdA 87254
06/10/61853 FERNANdo CAiBAR dE oLiVEiRA - ME 1107330
06/10/61854 B.Y. CoM dE SiStEMAS dE SEGuRANCA LtdA M 402982
06/10/61855 BANNER houSE CoMéRCio dE PAiNéiS LtdA ME 1005472
06/10/61857 dARCi A. CAMPioti - ME 727881
06/10/61859 A. GARCiA REPRESENtACAo S/C LtdA 568015
06/10/61869 BRuNo ASSESSoRiA E CoNSuLtoRiA EMPRESARiAL LtdA 1080610
06/10/61870 EVANiR dE MiRANdA - FERRAMENtAS 1166182
06/10/61871 EQuANt SERViCES BRASiL LtdA 627992
06/10/61872 RCPF tRANSPoRtES & LoGiStiCA LtdA 1003542
06/10/61873 RuSh PRoduçõES E CoMéRCio LtdA. 185116
06/10/61874 CuStoCAMP ASSES.E CoNSuLtoRiA CoMERCiAL LtdA 1159828
06/10/61875 iNStituto CAMPiNAS dE ENSiNo E PESQuiSA - iCEP 1101293
06/10/61876 ESACoL EditoRA LtdA - ME 1047167
06/10/61877 ESACoL CoNtABiLidAdE E ASSESSoRiA S/C LtdA 427853
06/10/61878 LuCAS & toRQuAto EMPREENd. iMoBiLiARioS LtdA 76414
06/10/61879 W A MiCARELLi - iNFoRMAtiCA - ME 1157353
06/10/61880 tiVoLi CABELEREiRoS E CoSMEtiCoS LtdA 601772
06/10/61881 RAMoS & NAVARRo iMPoRtAçAo E EXPoRtAçAo LtdA 1133152
06/10/61882 RAMoS & NAVARRo iMPoRtAção E EXPoRtAção 1133152
06/10/61883 CENtRo dE APLiCAção dE PELÍCuLA C. E SERV. LtdA - ME 719374
06/10/61885 BRCR it CoMERCio E SERViCoS LtdA ME 702749
06/10/61886 CAC-it CoMéRCio & iNFoRMátiCA LtdA 973050
06/10/61887 EQuANt BRASiL LtdA 531472
06/10/61888 ASSEFER - ASSESS.Ed.FiS.ESP.RECR.CoM... 718688
06/10/61889 ANA MARiA dE FARiA AMiN ME 1105183
06/10/61890 A. B. PEREiRA CoMERCio E E MANutENção LtdA 452033
06/10/61891 GhM CoNSuLtoRiA E ASSESSoRiA EM iNFoRMAtiCA LtdA 1029010
06/10/61892 GRiSi REPRESENtACoES LtdA 481327
06/10/61893 F & F diAS CoM.E CoNS.BiC ARt.ESPoRt.Ltd 626317
06/10/61894 RuBRA ASSES. CoNSuLtoRiA tECNiCA CoMERCiAL LtdA 1166190
06/10/61896 RiCARdo ALuiZio CoBRA JuNioR - ME 962406
06/10/61898 NoVA RuSh PRoduCoES LtdA ME 1156535
06/10/61899 MARCiA RoBERto MAChAdo ME 626430
06/10/61900 MARCELLo VoN SChNEidER 1063456
06/10/61901 J. JoRGE - REPRESENtAçoES CoMERCiAiS LtdA 1175017
06/10/61902 RoBERPoLLi tRANSPoRtES RodoViARioS LtdA 208094
06/10/61903 SSG CoNSuLtoRiA CoMERCiAL LtdA 1080636
06/10/61904 R.M.S. MASSA - ME 709123
06/10/61906 AFRo BRASiL CoM PRod P/ BEL. CABELEREiRoS LtdA-ME 1131427
06/10/61908 Audio’S SERViCoS EM FoNoAudioLoGiA S/C L 629251
06/10/61910 A & C CoNSuLtoRiA EStAtiStiCA S/C LtdA 387916
06/10/61911 ARQuiSE SERViçoS dE diGitAção S/S LtdA - ME 1172190
06/10/61912 CECAMP - CENtRo dE ESPEC. MédiCAS CAMPiNAS S/S Lt 732591
06/10/61913 CENtRo uLt. diAGN. CLÍN. BRÍCoLA ANdRAdE S/S LtdA 571237
06/10/61914 CENtRo MédiCo CAMPoS ELÍSEoS S/S LtdA 485454
06/10/61915 CENtRo oFtALMo MARtiNELLi S/S LtdA 1180428
06/10/61917 CLiNiCA LudENS NuCLEo tERAP. dESENV huM. S/S LtdA 659118
06/10/61918 CLiNiCA tAMBASCiA S/S LtdA 1172174
06/10/61919 CoMPLEXo MédiCo S/S LtdA 581712
06/10/61920 duE StELLE CoM. dE PRod. ALiMENt. EVENtoS LtdA-EPP 1029320
06/10/61921 FRANCESCo iANNitti PiRoMALLo - ME 976830
06/10/61922 iMuNE VidA - CLiNiCA dE iMuNiZAção S/S LtdA 1065130
06/10/61923 LuiS RoBERto dE CAStRo RioS ME 1140361
06/10/61924 SouSAS CoMERCio E iNStALAçoES dE CALhAS LtdA - ME 1136402
06/10/61925 X MARK CoMERCio dE MAQuiNAS CoPiAdoRAS LtdA-ME 1154141
06/10/61926 RoSEMEiRE diNiZ RiBEiRo CAMPiNAS - ME 719404
06/10/61927 d.C.J.M ASSESSoRiA EM MEio AMBiENtE LtdA 1064274
06/10/61928 PAtRiCiA CRiStiNA FERREiRA CAMPiNAS ME 749052
06/10/61929 MERiAN doS SANtoS CoNCALVES-ME 21717

06/10/61930 EXCoN REPRESENtAçõES LtdA EPP 606391
06/10/61931 NEuZA MARiA GAMA ENCAdERNAção ME 14508
06/10/61932 SiLVANiA ALVES CoMERCio E REPRESENt.LtdA 514829
06/10/61933 FiRE CAMP CoMERCio EQuiP. CoNtRA iNCENdio LtdA ME 1204599
06/10/61934 CALES PiNhEiRo & CiA LtdA-ME 503380
06/10/61935 W 2000 REPRESENtACoES LtdA 717070
06/10/61936 W&L REPRESENtACoES LtdA 723843
06/10/61937 tEChNiCAL iNFoRMAtiCA LtdA ME 343544
06/10/61939 SiLVANiA ALVES ALiMENtiCioS 967700
06/10/61940 SEMPRESEGuE CoMéRCio dE MAt.SEG.E SERV LtdA 1164325
06/10/61941 SELEttA oFiCiNA dE MÍdiA E CoNtEudo LtdA 977799
06/10/61942 SABRiNE CoMERCio E REPRESENtACoES LtdA 31690
06/10/61943 RZM MARKEtiNG GRouP LtdA 385409
06/10/61944 RiCARdo AuGuSto NEto RoSA - ME 1162357
06/10/61945 NoBLu SPoRt BuSiNESS C. SERV. MAt. ESPoRt. LtdA-ME 1157680
06/10/61946 GuiLhERME & FAVARi CoMERCio E SERV LtdA 648167
06/10/61947 PouPACREd iNtERMEdiAção FiNANC.E NEGoCioS LtdA 1166891
06/10/61948 CoMERCiAL iNduStRiAL LAVANdERiA uNiVERSAL LtdA ME 1192035
06/10/61949 CoMERCiAL iNdL. LAVANd.uNiVERSAL LtdA-ME 400920
06/10/61950 GtS GEStAo E tERC dE SERViCoS S/C LtdA 458902
06/10/61951 KiKuYo KiShiNE - ME 624012
06/10/61952 LANALEXiA CoMERCio dE MoVEiS E déCoR.LtdA - EPP 1089048
06/10/61953 M & M PARKiNG EStACioNAMENtoS S/C LtdA 464260
06/10/61954 M&M PARKiNG EStACioNAMENtoS LtdA 384259
06/10/61955 M.C.J. PARtiCiPAçõES, EMPREENd. E AdM. LtdA 569089
06/10/61956 ÓLEo E LuBRiFiCANtES REPRES. CoMERCiAL LtdA 1083406
06/10/61958 FKSALLES CoNSuLt. AdMiNiStRAçAo dE SEGuRoS LtdA 1191870
06/10/61959 MoNtE Sião PREStAção dE SERV. LoC. VEiCuLoS LtdA 1143557
06/10/61960 CREdSiMPLES, ASSES. PLANEJ.E CoRREt. SEG Ltd 1167626
06/10/61961 PRESS CAMPiNAS CoMERCio E SERViCoS LtdA 574325
06/10/61962 SEtA SERViçoS EM tERAPiA ANEStéSiCA LtdA 1004387
06/10/61963 WALLACE RiCARdo GoMES dE ANdRAdE 656895
06/10/61964 EPSSo PoRto Guidi SEG.E SAÚdE oCuPACioNAL LtdA 1145355
06/10/61966 ASEt LtdA 436755
06/10/61967 BESt PRiCE ViAGENS E tuRiSMo LtdA ME 971359
06/10/61968 CoNSuLtiNG idioMAS E ASSESSoRiA EMPRESARiAL LtdA 1107763
06/10/61969 C. dE o. MARQuES GoMES REPRESENtAçoES 1106686
06/10/61970 CABE REPRESENtACoES CoMERCiAiS LtdA 110361
06/10/61971 CENtRo dE FoRMAção iNFANtiL “A toQuiNhA” LtdA ME 109428
06/10/61972 CLÍNiCA dE PSiCoLoGiA MARLuCE B. ViNAGRE LtdA 987743
06/10/61973 d. M. PAiXão iNFoRMAtiCA 1156446
06/10/61974 EStACioNAMENto SAN LuCA LtdA 627909
06/10/61975 EStACioNAMENto PALMA LtdA. ME 995789
06/10/61976 EduARdo ANdREoLi BARBoSA 229253
06/10/61977 F. M. BARREtA CoNSuLtoRiA 1164678
06/10/61978 FREitAS & SANtoS CoM. E SERV. iNFoRMAtiCA LtdA - ME 1146521
06/10/61979 GiuCoN ASSESSoRiA E CoNSuLt. EM iNFoRMAtiCA LtdA 1148150
06/10/61980 JiP CoMERCiAL LtdA ME 206512
06/10/61981 J C MARtiNS EStACioNAMENto - ME 1157205
06/10/61982 J hoFFMANN dE ALMEidA CoNSuLtoRiA 1185918
06/10/61983 JoSE APARECido FELiCidAdE-ME 42030
06/10/61984 LodiCE REPRESENtACoES LtdA. 991104
06/10/61985 L. N. SANtoS ChAVEiRo - ME 1186442
06/10/61986 LAuRA PiERoNi CoELho - ME 1194275
06/10/61987 MARiA JoSE CESAR CARVALho 197505
06/10/61988 M. A. S. LEME iNFoRMAtiCA 1152815
06/10/61989 NitRouS-CAR oFiCiNA MECANiCA LtdA-ME 1179560
06/10/61990 P C BERti CoNSuLtoRiA 1157191
06/10/61991 RoMEu MoSChEttA 197513
06/10/61992 RENAtA tiVELLi dE oLiVEiRA ME 1056433
06/10/61993 S. B. ViCENtiNi CAMPiNAS-ME 274585
06/10/61994 SBo AGENCiA iMoBiLiARiA LtdA 1084283
06/10/61995 toPSPiN tENiS S/C LtdA-ME 349658
06/10/61996 thECNo CARtuChoS PAP. E iNFoRMAtiCA LtdA - ME 1114093
06/10/61997 WALtER J. C. dE oLiVEiRA 1065238
06/10/61998 RENAto ALEXANdRE SiLVA ME 533548
06/10/61999 hALtENtiKA SERViçoS dE diGitAção LtdA - ME 1128809
06/10/62000 G. B. REPRESENt. CoML. dE PRod. CiRuRGiCoS LtdA 1191284
06/10/62001 dEtoNi & MARiNi LtdA 684392
06/10/62002 MiLENio tECNoLoGiA EM SERVS. E CoM. LtdA 566853
06/10/62003 LC & BC ViAGENS E tuRiSMo LtdA - ME 1128876
06/10/62004 EttER & MARtiNS LtdA ME 1103644
06/10/62005 J.E. CoMéRCio dE EQuiP. MotoCiCLiStiCoS LtdA ME 188794
06/10/62006 FiGuEiRA CoNSuLtoRES hoLiStiCoS LtdA - ME 1018000
06/10/62007 RAMoS & CABRAL dESENtuPidoRA S/C LtdA ME 414247
06/10/62008 R.B CoNSuLtoRiA EM iNFoRMátiCA LtdA 1151738
06/10/62009 ARtSoFtWARE CoM dE EQuiP E SERV. iNFoRM LtdA ME 1110012
06/10/62010 LuCY MYRiAN GoNCALVES BiANChiNi 684295
06/10/62011 M & G REPRESENtAção C. dE ACES. CiRuRGiCoS LtdA 1202251
06/10/62012 ALdA MARiA dRudi 1166794
06/10/62013 RiCARdo PASSoS - ME 1188089
06/10/62014 FABiANA FEREiRA PERES - ME 1185870
06/10/62015 J C CoPiAS S/C LtdA ME 951153
06/10/62016 CoMERCiAL tARtARiS E diStRiBuidoRA LtdA 679003
06/10/62017 d F REPRESENt. PRod. dE CutELARiA E CoSMEtiCoS Ltd 1162659
06/10/62018 VALtER BiZARRi - ME 1205420
06/10/62019 LMK CoNSuLtoRiA EMPRESARiAL LtdA 1049879
06/10/62020 ERiVANio RiCARdo Mio - ME 1179608
06/10/62021 FRACtAL PRoduçoES ARtiStiCAS LtdA 1157787
06/10/62022 G3 - dESENVoLViMENto LtdA 940631
06/10/62023 JME - CoMéRCio dE ARtiGoS dE PAPELARiA LtdA - ME 1032844
06/10/62024 LM CoNSuLtoRiA dE iNFoRMAtiCA LtdA - ME 1018086
06/10/62025 LEANdRo LAMouNiER 1192868
06/10/62026 LEto CoMuNiCAçõES – C. PRod. GRAF. SERVS. LtdA ME 963291
06/10/62027 M E S CoNSuLtERS – C. SuPR. SERV. iNFoRMAtiCA LtdA 1034553
06/10/62028 MARoN & RuiZ CoM.ASSESS.E SERViCoS LtdA 577960
06/10/62029 MoRAiS & CoRREA SERV. CoMERCio dE PEçAS LtdA- ME 1183540
06/10/62030 MiGuEL CAMACho NEto SERRALhERiA ME 1189263
06/10/62031 R C PRESt. dE SERV. VEiC. LEVES E P. E C. A. PçA LtdA 1193457
06/10/62032 R.E. NAMAStE CoMERCio E SERV. dE ACES. doMESt.LtdA 1076809
06/10/62033 SYStEN CoNSuLtoRiA CoNtABiL S/C LtdA 587842
06/10/62034 tRANSFASt - SERViçoS dE tRANSPoRtES LtdA 1162322
06/10/62035 REVESt’LiNE CoM. E SERV. dE REVESt. LtdA 35327
06/10/62036 RAPido tRANSPoRtES GEWt LtdA 458201
06/10/62037 P.P.M.L iNFoRMátiCA LtdA 966150
06/10/62038 PAuLiStANA uSiNAGEM LtdA ME 1063243
06/10/62039 NiLCAMP iNtERMEdiAçõES E GERENC.NEG. LtdA EPP 1029665
06/10/62040 NAVSAt iNStALAçoES tECN. CoM dE SiSt CEL. LtdA ME 953040
06/10/62041 VALtAN tRANSPoRtES LtdA ME 1120883
06/10/62043 BALoo tRANSPoRtES LtdA ME 1003224
06/10/62044 ALiNE RoSANA dA SiLVA-ME 1059688
06/10/62045 BREMAt CoML E CoNSuLt GERENC E EMPR LtdA 396729
06/10/62046 JoSE CARLoS dE SouZA RAdiAdoRES ME 360295
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06/10/62047 MARiA CELEStE dEi SANti BoLiS ME 680184
06/10/62048 W.StiPP tRANSPoRtES LtdA ME 209198
06/10/62049 JoSE dE FREitAS SoBRiNho FuNiLARiA ME 1184083
06/10/62051 ELEtRoNiCA diGiCoLoR LtdA 142549
06/10/62052 SEBAStiAo GARCiA CoLLiN 994600
06/10/62053 tEENAGERS PLACE BuFFEt & EVENtoS LtdA 1181491
06/10/62054 iZALtiNo dA SiLVA XAViER ME 1024698
06/10/62055 MARiA NEuSA PiMENtEL uBEdA - ME 1147153
06/10/62056 JoRGE LuiS doS SANtoS CARtuChoS - ME 1122479
06/10/62057 ANdREo & NoGuEiRA CoRREtoRA dE SEGuRoS LtdA 733997
06/10/62058 BARBoSA & CARVALho iNSt tEC. CoM. SiSt. CEL. LtdA 1128701
06/10/62059 AYRES & FERREiRA LtdA ME 726303
06/10/62060 Auto ELEtRiCA E MECANiCA W.A.LtdA-ME 362786
06/10/62061 A. C. diESEL MECANiCA LtdA-ME 726770
06/10/62062 AtiVA CoNSuLtoRiA MEdiCo hoSPitALAR LtdA 562831
06/10/62063 ANhANdEARA SERV.CoM.dE MAt.P/tREiN.LoG.L 633356
06/10/62064 ALEMAR CoNFECCoES E SERViCoS LtdA ME 569798
06/10/62071 REVER CoNCEito CoM. E REPRESENt. dE MoVEiS LtdA 1035622
06/10/62072 REdE MELo MANutENCAo EM EQuiP. iNFoRMAtiCA LtdA 1166786
06/10/62073 REGiNA tioKo SAito YoSSio ME 241601
06/10/62074 ALS PEdRo CoNSuLtoRiA EM iNFoRMátiCA LtdA 1172603
06/10/62076 ALuCA ASSESSoRiA LtdA 1154036
06/10/62077 RoBERto MARtiNS SiLVEiRA - ME 1140752
06/10/62078 A.F.S. CoMéRCio E MAt. PLAStiCoS E ESPuMAS LtdA - ME 1185144
06/10/62079 todA SERViçoS ELEtRo ELEtRÔNiCoS LtdA - ME 1043331
06/10/62080 GERALdo ZuiN JuNioR - ME 533696
06/10/62081 WALdoMiRo BARBi FERRAMENtAS - ME 547271
06/10/62082 ChRiSt REPRES. CoMERCiAiS RECuRSoS huMANoS LtdA 1065750
06/10/62083 FiSChER BRASiL ViAGENS E tuRiSMo LtdA - ME 953130
06/10/62084 A.M.K. CoMERCio E REPRESENtACoES LtdA 612537
06/10/62085 hidRoPRESS CoM MAQ dE ALtA PRESSAo LtdA 171387
06/10/62087 CLiNiCA dE FiSiot. E REEduCAção CoRPoRAL S/C LtdA 512486
06/10/62088 CAMP LotE EMPREENd iMoBiLiARioS LtdA 20133
06/10/62089 M P M FiSiotERAPiA E LABoRAL LtdA 1157175
06/10/62091 LiNKSERV tEC.SERViço dE tELECoMuNiCAçoES LtdA 1184601
06/10/62092 J. R. dEMAttEi CoMERCio E REPRESENt LtdA 486086
06/10/62093 h.SERViCE ELEtRiCA E CoMERCio LtdA ME 990850
06/10/62094 G. B. FRANCo JARdiNAGEM ME 984930
06/10/62095 G. A. ASSESSoRiA EM MEio AMBiENtE LtdA 1163078
06/10/62096 APoio CoMuNiCAção MERCAdoLoGiCA LtdA - ME 402737
06/10/62098 dESECAd dESENhoS tECNiCoS. E SERViçoS LtdA ME 1333
06/10/62100 tEMA CoNSuLtoRiA AdMiNiStRAtiVA LtdA ME 1075101
06/10/62101 diVA V. F. BARGAS iNFoRMátiCA ME 1029002
06/10/62102 CENtRo dE APoio SoC. Ao ESt. A EMPRESA C.A.S.E.E. 1121790
06/10/62103 CAViCChiA CoNSuLtoRES ASSoCiAdoS LtdA 248827
06/10/62104 WiLLiAM JoSEPh MARtiN dA SiLVA dEdEtiZAção - ME 1109880
06/10/62107 dESPAChANtE VERA CRuZ LtdA 19887
06/10/62108 ACAdEMiA dE GiNAStiCA REPuBLiCA dA LAGoA LtdA 744611
06/10/62110 MuLtiGLoBAL CoRREtoRA dE SEGuRoS LtdA - ME 225657
06/10/62111 ANNA LECtiCiA GALEtti RiCCi ME 109789
06/10/62112 ARtuR R. LoPES REPRESENtAçõES dE MoVEiS LtdA 1163698
06/10/62113 CLiNiCA MEdiCA CESAR CABELLo LtdA 1186779
06/10/62114 dESPAChANtE JP LtdA 1125400
06/10/62115 d F B tECNiCAS PARA SoLdAGEM dE MEtAiS LtdA 1155415
06/10/62116 dYNAtECh CoRREtoRA dE SEGuRoS LtdA - ME 25453
06/10/62117 EStACi PARK EStACioNAMENto LtdA ME 267147
06/10/62118 FERNANdES & SENERiNE BuFFEt LtdA - ME 1140779
06/10/62119 iNStit. CéREBRo PRoF. dR. NuBoR oRLANdo FAC. LtdA 608785
06/10/62120 J.A.FERNANdES - CoMéRCio E SERViçoS LtdA-ME 580546
06/10/62121 J.P. PuBLiCidAdE E PRoMoCoES S/C LtdA 253669
06/10/62122 LuiZ ANtoNio GoZZi - ME 150460
06/10/62123 M.A.S.d. PRoCESSAMENto dE dAdoS LtdA - ME 1125125
06/10/62124 P.S.t. ASSitENCiA tECNiCA dE ELEtRod. LtdA - ME 1145207
06/10/62125 uNiAo ASSiStENCiAtECNiCA dE ELEtRod. LtdA - ME 706671
06/10/62126 VALFRiNo GiACoN - ME 55026
06/10/62127 Y.K. PRoJEtoS E CoNSuLtoRiA dE ENGENhARiA LtdA 1158708
06/10/62128 JoSE JoAQuiM dE MEdEiRoS CoRREA E SiLVA 1123599
06/10/62129 ChEMYtESS REPRESENtACoES E CoMERCio LtdA 585270
06/10/62130 J.A.C. CoMERCio E MANut. CELuLARES E ELEt. LtdA ME 1125044
06/10/62134 CENtRo EduC. iNFANtiL CARRoSSEL S/C LtdA - ME 1039199
06/10/62139 EGL CoNSuLtoRiA E ASSESSoRiA EM ENGENhARiA LtdA 1091409
06/10/62140 EPK ASSESSoRiA EM GEStAo EMPRESARiAL LtdA 1091395
06/10/62141 RoChA, toKARSKi E SouZA LtdA ME 663212
06/10/62142 R. E. FRANCiSCAto CoRtE RAdioLoGiA - ME 1023098
06/10/62143 EStRAtEGiA 1 PLANEJAMENto dE PRoJEtoS WEB LtdA 1145614
06/10/62144 SouZA & MENdES ACES. PARA RAdiotERAPiA LtdA - ME 1069632
06/10/62145 PRMCouto CoNSuLtoRiA EM RECuRoS huMANoS LtdA 1166743
06/10/62146 WALtER dE ALMEidA EVENtoS - ME 1061917
06/10/62153 S SANtoS E NASC. LAB. ANAL. PRod ALiM E FARM LtdA 1175084
06/10/62154 CANdidA MARiA NAZAREt GouVEiA SERV. iMoBiLiARioS 1175092
06/10/62169 tAPECARiA ALMEidA CAMPiNAS LtdA-ME 429767
06/10/62171 WESt CAR C.PEçAS SERV. MANut P/VEiC AutoMot LtdA 1003402
06/10/62172 FoCuS CAMPiNAS MidiA EXtERioR LtdA 1195468
06/10/62173 SidNEY tEiXEiRA SERViCoS - ME 556319
06/10/62174 CENtRo dE RECR iNFANtiL RodA ViVA LtdA 139815
06/10/62175 RELoJoARiA MoRAto & NARdY LtdA. - ME 1093860
06/10/62176 MoRiã LAVA RáPido LtdA ME 1048236
06/10/62177 JC & t Auto MECANiCA LtdA - ME 1084321
06/10/62178 iNFANtiL idAdE BERCARio E PRE-ESCoLA LtdA ME 1087525
06/10/62179 ANtoNio CARLoS MARtiNS CAMPoS-ME 493279
06/10/62181 VALdiNEi tiBALdi ViEiRA SERRALhERiA ME 665134
06/10/62182 BASSo & PiLoN LtdA ME 1194364
06/10/62184 JoEL FERNANdES dA SiLVA - ME 986720
06/10/62185 uNiSoFit - CoERCio, CoNSuLt. E ASSESS. NFoRM. LtdA 996114
06/10/62186 MCKENNEY dESENVoLViMENto dE NEGÓCioS LtdA 1120573
06/10/62187 Mc FAddEM CoMuNiC. CoMERCio oBJEto dESiGN LtdA 1046268
06/10/62188 PAuLo hENRiQuE oRtoLAN 1166107
06/10/62189 tRoMBEtA SERViçoS dE ASSESSoRiA LtdA 1137093
06/10/62190 PodoLoGiA MALAChiAS CoM. E SERV. LtdA ME 693553
06/10/62191 WoRLd BRoKER ASSESSoRiA AduANEiRA LtdA 1156322
06/10/62192 FREdERiCo SANtiNAto - ME 1138944
06/10/62194 SiLVANA ANdREA GoMES dA SiLVA ME 496170
06/10/62195 RiGoNi & SANto LtdA - ME 114090
06/10/62196 ERNANi BRANdAo ME 150428
06/10/62197 SENNAt tECNoLoGiA LtdA. - ME 1151126
06/10/62198 JoSE ELoi LiMA MouRA ME 1156390
06/10/62199 ALBERto hidEiKi tAKAhAShi-ME 563587
06/10/62200 ALdiNEi ANtoNio dA CRuZ & CiA LtdA ME 1094700
06/10/62201 RoKoNEY SEGuRANCA ELEtRoNiCA LtdA ME 496138
06/10/62202 hotEL CAStRo LtdA ME 146897
06/10/62203 CASi MotoRES E BoMBAS LtdA-ME 301140
06/10/62206 ABG SERViçoS dE diGitAção LtdA - ME 1074334
06/10/62207 Auto MECANiCA JJ LtdA ME 52213

06/10/62208 CLAdE CENtRo LAtiNo AMERiC dE dESENV Ltd 280410
06/10/62209 CLiCK E diGitE iNFoRMátiCA LtdA - ME 1113682
06/10/62210 dPL EVENtoS MuSiCAiS LtdA - ME 1185799
06/10/62211 diRECt touR ViAGENS E tuRiSMo LtdA 1106783
06/10/62212 ESPi ASSESSoRiA E CoNSuLtoRiA iNduStRiAL LtdA 1188372
06/10/62213 FoCAL ANChiEtA VidEo Foto LtdA-ME 435333
06/10/62214 LABoRAtÓRio dE PAtoL. CLÍNiCA A. FREALdo LtdA 263516
06/10/62215 MAuRiCio PuLiCi SERV. AVAL. ENG. EM GERAL LtdA 406767
06/10/62216 PASS SERViçoS dE iNFoRMAtiCA LtdA 1100726
06/10/62217 ViCENtE BoNi JuNioR - ME 543527
06/10/62218 VitoR LuCiANo EStACioNAMENto LtdA - ME 1144910
06/10/62220 FLEX CLiNiCA dE FiSiotERAPiA LtdA 1024671
06/10/62221 MEGA BARão iMÓVEi LtdA 1133748
06/10/62222 Auto CENtER PEREiRA MECANiCA dE Aut. LtdA - ME 99317
06/10/62223 RiENZo & SARAiVA CoNS. E ASSESS. MédiCA LtdA - ME 998710
06/10/62224 tiAGo A dE SouZA S RuSSo E CiA LtdA 1177389
06/10/62225 CENtRo EduC. é tEMPo dE APRENdER S/C LtdA-ME 956287
06/10/62227 Auto MECANiCA PECAS ACESS NiCoLA LtdA ME 110302
06/10/62228 CLiNiCA dERMAtoLoGiCA CAMPiNAS LtdA 738760
06/10/62229 RodoLPho PEttENA tuRiSMo LtdA 402672
06/10/62229 ANtoNio ALVARo MiSSio-ME 675695
06/10/62230 ANtoNio FERREiRA MACEdo-ME 662658
06/10/62231 ESCoLA iNFANtiL No MuNdo dAS CoRES S/C LtdA 165158
06/10/62232 NEuSA doMiNGuES MACiEL - ME 532576
06/10/62233 SERMEd SERViCoS MEdiCoS S/C LtdA 555550
06/10/62234 MARiA LuCiA dEVitE-ME 393258
06/10/62235 RuBEN RiBEiRo-ME 358924
06/10/62236 Auto MECANiCA G.L. LtdA ME 110116
06/10/62238 KRB tRANSPoRtES LtdA - ME 674591
06/10/62240 SERGio LuiZ CRuZ - ME 714160
06/10/62244 CAPARRoZ & MAhLoW SERV. dE iNFoRMAtiCA LtdA - ME 1187651
06/10/62245 PRoBioM tECNoLoGiA - iNd. E CoM. dE BioPRod. LtdA 1065190
06/10/62246 ALLAN d. CoNtACtA SS LtdA 729370
06/10/62250 CAMiLA hAddAd dE JESuS - ME 1088270
06/10/62251 ABitARE E GiARdiNo dEC.E PAiSAGiSMo LtdA 700959
06/10/62252 hELio toLEdo BARBoSA REPRESENtAçõES - ME 1022288
06/10/62253 AM SERViçoS dE iNFoRMAtiCA LtdA 1189018
06/10/62254 GuStAVo VASCoNCELoS PiNhEiRo - ME 745197
06/10/62255 ERNESto GALAFASSi GhiNi - ME 1096699
06/10/62256 PAuLo RoBERto FiGuEiREdo-ME 313190
06/10/62257 BdM CoNSuLt.CoMERCio PRod. AGRoPECuáRioS LtdA 1081918
06/10/62258 LA CLASSE AGENCiAMENto dE ANÚNCioS LtdA 1061119
06/10/62259 JoSE AuGuSto dE ARRudA ME 1110985
06/10/62260 MuNdo AVENtuRA REPRES. CoMERCiAL LtdA-ME 1181122
06/10/62261 oFiCiNA E EditoRA RA LtdA ME 1088793
06/10/62262 MARCoS CESAR dE MoRAiS - ME 723371
06/10/62263 Phd SoLutioNS CoMuNiCAção E MARKEtiNG LtdA - ME 963313
06/10/62264 MARiNA KhAttAR dE GodoY - ME 1099345
06/10/62265 BRANtEGANi CoNSuLt.EM PSiC. CLiNiCA E oRG. LtdA -ME 1155334
06/10/62266 huMBERto ViCENtiNi JuNioR - ME 1124048
06/10/62269 ALL PARK EStACioNAMENto LtdA ME 494682
06/10/62270 ANdREA MACChiAVERNi tRoNCoSo BELEZA - ME 1130480
06/10/62271 REGiNALdo LEoNEL GiMENES CAMPiNAS ME 690139
06/10/62272 AAt tRANSPoRtES LtdA ME 611255
06/10/62275 FiGuEiREdo ACAdEMiA E CoMERCio LtdA 1015877
06/10/62276 CENtRo CuLt. AMERiCANo E ESPANhoL dE idioMAS LtdA 613444
06/10/62277 GLoMEL AGENCiAMENto dE PuBLiC LtdA 510521
06/10/62278 VoCAtuS - CENtRo dE EStudoS AVANçAdoS S/C LtdA 959774
06/10/62279 SANtoS & PEtEAN REPRESENtACAo LtdA 536938
06/10/62280 AdRiANE CASSiA dE ALMEidA X.FoNSECA - ME 700797
06/10/62281 M.d.M. REPRESENtACoES LtdA 245720
06/10/62282 MERCotRiG REPRESENtACoES E CoMERCio LtdA 585947
06/10/62283 EtRuSCA ASSES. E CoNSuLt. SC LtdA 734900
06/10/62284 M.M. ASSERt SERViCoS MEdiCoS S/C LtdA 620556
06/10/62285 JoSE MARiA LoPES RodRiGuES ME 483524
06/10/62286 iNdEViCES tECNoLoGiA LtdA 656402
06/10/62287 tRANSPoRtAdoRA RodoSERGio LtdA 48895
06/10/62288 VALMAR REPRESENtACoES LtdA 674907
06/10/62294 RodoLPho PEttENá tuRiSMo LtdA 402672
06/10/62295 ALVES MoRENo LotERiAS LtdA EPP 727407
06/10/62296 t C MoNtANhA REPRESENtAçoES 1175050
06/10/62297 CASSio MAtEuS LEME - ME 1205226
06/10/62298 GuStAVo R. S. NAME-ME 65862
06/10/62299 ERGoFiSio SERViçoS PREVENtiVoS LtdA 982717
06/10/62300 Foto & SERViçoS JoEL LtdA-ME 1037463
06/10/62301 REYNALdo CoStA CuRY - ME 1077210

MAURíCIO ALEXANDRE CAPANELLI
Coordenador da CSCM

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO

ASSUNTO: Tratamento de Incentivo ao Contribuinte – TICO - Enquadramento 
nos Exercícios de 2006 e 2007
COMUNICA-SE que em decorrência da apresentação protocolada da “declaração 
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - dEMEPP” os contribuintes abaixo 
relacionados optaram pelo tiCo, para os exercícios de 2006 e de 2007, nos termos 
do artigo 9º da Lei nº 12.151, de 30 de novembro de 2004, e do artigo 4º, inciso iii da 
instrução Normativa nº 008/05 - dRM/SMF, de 06 de Setembro de 2005. o contribuinte 
deve observar que por sua iniciativa pode requerer o seu desenquadramento ou vir a 
ser desenquadrado de ofício, caso ocorram as hipóteses previstas nos artigos 6º e 10º 
da Lei nº 12.151, de 30 de novembro de 2004 ou nos artigos 51 e 52 da Lei 11.109, de 
26 de dezembro de 2001.
DEMEPP NOME INSCRIÇÃO
PROTOCOLADA OU MOBILIÁRIA
SOB Nº RAZÃO SOCIAL Nº
06/10/54993 W M d SERViçoS dE tELEFoNiA LtdA. - ME 1204777
06/10/55817 WAGNER PEdREiRA doS SANtoS MANutENçAo ME 1204858
06/10/56088 CLiNiCA MEdiCA ViLELA E FiLiPE S/S LtdA 1204246
06/10/57222 thiAGo dE ARRudA CARiA ME 1206311
06/10/58309 MARiLiSE PAG. MAS. CoMERCio LiVRoS - ME 1205560
06/10/58765 RG CoM. SERV.ELEtR. iNtERNEt LtdA - ME 1207547
06/10/59964 CARoLiNA VitAL dE oLiVEiRA - ME 1208543
06/10/60047 RuFFi REPRESENtACAo dE CoSMEtiCoS LtdA ME 1206958
06/10/61776 CENtRo dE dESENVoLV. MoViMENto PERiFERiA AtiVA 1206567
06/10/61907 A.G.doS SANtoS - iNSuLFiLM - ME 1206524
06/10/61909 CLiNiCA MEdiCA ENd. dAiBEtES dR. WALtER J. MiNiCuCCi 1207385
06/10/62239 ALMEidA & MARANGoNi LiMitAdA - ME 1208683
06/10/62289 iNStALCAMP CoMERCio, SERV. CoLoC. VidRoS LtdA ME 1207865

MAURíCIO ALEXANDRE CAPANELLI
Coordenador da CSCM
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PORTARIA ASSINADA PELO SR. SECRETÁRIO DE 
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 67555/2007 - Alterar a partir de 02/04/07 a jornada de trabalho da 
servidora Maria de Fátima Faria Area matrícula nº 108092-0, de 36 (trinta e seis) 
horas semanais para 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

PORTARIA N.º 67556/2007 - Prorrogar a liberação dos servidores abaixo relacionados, 
para atuar, como diretores, junto ao Sindicato dos trabalhadores no Serviço Público 
Municipal de Campinas, até decisão a ser exarada nos autos do processo nº 1596-2006-
2, em trâmite na 4ª Vara do trabalho de Campinas.
Clodomiro José Machado - matrícula nº 37.942-5
Maria Ivonilde Lucio Vitorino - matrícula nº 56.581-4
Maura Moura Gonçalves - matrícula nº 37.009-6
Moacir Rodrigues de Pontes - matrícula nº 98.713-1
Rosemary Aparecida Gimenes - matrícula nº 28.684-2
Vera de Jesus da Cunha Claro - matrícula nº 98.275-0
Tereza Aparecida Raymundo Ferreira - matrícula nº 103.844-3

Campinas, 24 de abril 2007
LUIZ VERANO FREIRE PONTES

Secretário Municipal 

ERRATA - COMUNICADO PROCESSO SELETIVO 
MÉDICOS

(Retificação da Publicação de Comunicado DOM de 14/04/2007- Folha 17)
o departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recursos 
humanos COMUNICA que os candidatos a emprego Saúde da Família, relacionados 
abaixo, compareceram a exame médico admissional, portanto não estão eliminados 
do Processo Seletivo Médicos relativo ao Edital iV/2007. Comunicamos, ainda, que a 
publicação de sua condição no exame admissional deu-se em 26/04/2007.

EMPREGO: SAÚDE DA FAMÍLIA
INSCRICAO NOME RG CLASS.
2007.05.00620-9 RiCARdo PEREiRA MoREiRA 500674449 18
2007.05.00427-1 SuELY AP. NAZáRio d. SoFFiAtti 5434603 50

Campinas, 25 de abril de 2007
JOSÉ ANTôNIO DE OLIVEIRA LIMA
departamento de Promoção à Saúde do Servidor

COMUNICADO PROCESSO SELETIVO MÉDICOS
o departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recursos 
humanos COMUNICA os resultados, relativo ao Processo Seletivo – Médicos – Edital 
iV/2007, das avaliações médicas dos candidatos à emprego relacionados abaixo:

CLíNICO GERAL
INSCRICAO NOME RG CLASS. AV MED
2007.01.00449-5 PAuLo AdoLFo NiMtZ RodRiGuES 19946625-7 54 APto
2007.01.00197-7 GuStAVo dACAR dA SiLVA uSLAR 280853932 54 APto
2007.01.00225-9 SANdRo LuiZ BRuZoN 13.266.142-1 47 APto
2007.01.00226-1 AdRiANo MASSudA 9095722121 4 APto

GINECOLOGISTA OBSTETRA
INSCRICAO NOME RG CLASS. AV. MÉDICA
2007.02.00284-1 LAYZA MARCELiNo SAuAN 266935564 6 APto
2007.02.00028-5 VANdELCi RiCCi 5429110-0 27 APto
2007.02.00114-5 MARiANA VALENtE CANiNA 115527825 27 APto
2007.02.00451-1 MELiSSA FERREiRA NEVES 32820687-8 14 APto
2007.02.00421-5 LEANdRA toFANo PAdoVANi 263844493 30 APto

PEDIATRA
INSCRICAO NOME RG CLASS. AV. MÉDICA
2007.03.00085-3 PAtRÍCiA NiShiZAWA 325422953 1 APto
2007.03.00160-2 LEtiCiA PuLZAtto BERALdo 29774642X 14 APto
2007.03.00050-8 MARiA hELENA MiChELiNi 209979495 18 APto
2007.03.00270-6 EdiSoN RoSA JuNioR m-8.679.010 3 APto
2007.03.00584-9 CLARidES dE C. R. REBELLo dA SiLVA 129295024 14 APto

PSIQUIATRA
INSCRICAO NOME RG CLASS. AV. MÉDICA
2007.04.00196-0 MARCiA hELENA A. MACiEL SANtiAGo 39.978.897-9 3 APto

SAÚDE DA FAMíLIA
INSCRICAO NOME RG CLASS. 
2007.05.00620-9 RiCARdo PEREiRA MoREiRA 500674449 18 APto
2007.05.00538-7 dANiELA SAtiCo YoShidA 279006792 2 APto
2007.05.00438-1 GERuSA BiAGioNE tiBuRZio m9269720 46 APto
2007.05.00553-5 tAtiANE MENdES G. dE oLiVEiRA 333358016 14 APto
2007.05.00427-1 SuELY AP. NAZáRio d. SoFFiAtti 5434603 50 APto

EMERGENCISTA ADULTO
INSCRICAO NOME RG CLASS. AV. MÉDICA
2007.06.00480-1 MARCELo tAKEShi oNo 68707110 11 APto

Campinas, 25 de abril de 2007
JOSÉ ANTôNIO DE OLIVEIRA LIMA
departamento de Promoção à Saúde do Servidor

COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO
o departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recursos humanos COMUNICA que os candidatos a emprego abaixo relacionados foram 
considerados eliminados do Processo Seletivo relativos aos Editais i, ii, iii/2007 por não comparecimento às fases previstas do exame.
AV. MédiCA AV.PSiC. iNSC. NoME doCuMENto CARGo CLASS.
FALtou APto 147475 RoBERtA RuFiNo 00000235925044 oRiENtAdoR PEdAGoGiCo 6
FALtou FALtou 136792 MARiA iNES BALdiNi 00000007569142 CooRdENAdoR PEdAGoGiCo 3
FALtou FALtou 145110 WiLZA CARLA SALLES ChAVES 00000247667171 CooRdENAdoR PEdAGoGiCo 4
FALtou FALtou 140345 PAtRiCiA dE SouSA oLiVEiRA 00000301003142 PRoF CiENCiAS - ENS FuNd - SERiES FiNAiS 7
FALtou FALtou 118865 SAMANtA MARENGo 00000351583269 PRoF CiENCiAS - ENS FuNd - SERiES FiNAiS 7
FALtou FALtou 115383 VANiA APARECidA BoSCoLo KiKuti 00000220671825 PRoF dE ENS. FuNd. - SERiES iNiCiAiS 100
FALtou FALtou 141052 SANdRELi GAioti NERY 00000229205434 PRoF Ed ARtiStiCA - ENS FuNd S. FiNAiS 13
FALtou FALtou 116571 JoAo PEREiRA NEto 00000366715884 PRoF GEoGRAFiA - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 20
FALtou FALtou 144034 JoNAS JuStiNo doS SANtoS 00000189479656 PRoF GEoGRAFiA - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 20
FALtou FALtou 148277 KELLi APARECidA dA CoStA 00000254853183 PRoF hiStoRiA - ENS FuNd - SERiES FiNAiS 15
FALtou FALtou 126838 PAtRiCiA SAYuRi tANABE GALVAo 00000302956906 PRoF hiStoRiA - ENS FuNd - SERiES FiNAiS 21
FALtou FALtou 122642 hEidi BERNAdEttA diAS 00000200300362 PRoF MAtEMAtiCA - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 20
FALtou FALtou 015599 tERESA YoKo KAShiNo doS SANtoS 00000009856582 PRoF PoRtuGuES - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 48
FALtou FALtou 127990 CRiStiANE VANESSA MioRiN 00000329945270 PRoF PoRtuGuES - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 54
FALtou FALtou 010147 MARiA AdELiA GoMES dE SouZA SiLVA 0000014474773X PRoF PoRtuGuES - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 60
FALtou FALtou 147985 NAtALiA GiACoMiNi ALVES 00000256466385 PRoF PoRtuGuES - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 60
FALtou FALtou 126047 SoLANGE FLoRiANo PENtEAdo 00000346751950 PRoF PoRtuGuES - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 60
FALtou FALtou 010602 ELiANA MARiA NEPPi 00000156587452 PRoF PoRtuGuES - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 70
FALtou FALtou 130797 KELLY hARuMi LiRio tAMAShiRo 00000205905237 PRoF. dE EduCACAo ESPECiAL 29
FALtou FALtou 124120 ELAiNE PiNhEiRo PAES 00000003617872 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 14
FALtou FALtou 118828 MoNiCA CRiStiNA dA SiLVA 00000259098310 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 130
FALtou FALtou 141044 GiSLENE NoGuEiRA do PRAdo 000000M8897760 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 147
FALtou FALtou 119684 LiA CARoLiNA dE oLiVEiRA B dE MENEZES 00000304242603 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 147
FALtou FALtou 148447 CLAudiNEiA APARECidA dE SouZA AMARAL 0000028715046X PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 156
FALtou FALtou 135920 MARCELA SiGRiSt CEZAR 00000347403876 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 156
FALtou FALtou 143385 thALitA RoSARio dA SiLVEiRA 00000257996576 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 156
FALtou FALtou 143545 MiRtES NoGuEiRA 00000125562986 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 167
FALtou FALtou 132193 SiLVANA dA SiLVA tREViSANi 00000286177249 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 167
APto FALtou 010268 MARiA hELENA P. BoRGES dE MoRAES 00000179434123 ViCE-diREtoR 16

Campinas, 25 de abril de 2007
JOSÉ ANTôNIO DE OLIVEIRA LIMA
departamento de Promoção à Saúde do Servidor

COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO
Editais I, II e III/2007

o departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recursos 
humanos COMUNICA os resultados da Avaliação Psicológica e Exame Médico Pré-
Admissional, dos candidatos a emprego abaixo relacionado.
AV.  AV.PSIC. INSC. DOCUMENTO CARGO CLASS.
MÉDICA
APto iNAPto 122051 00000216569357 PRoF dE ENS. FuNd. - SERiES iNiCiAiS 2
APto iNAPto 141269 00000295079149 PRoF dE ENS. FuNd. - SERiES iNiCiAiS 100
APto iNAPto 018975 00000154240837 PRoF PoRtuGuES - ENS FuNd-SERiES FiNAiS 60
APto iNAPto 129116 00000030656106 PRoF. dE EduCACAo ESPECiAL 29
APto iNAPto 117201 00000142824239 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 47
APto iNAPto 135851 00000195158854 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 93
APto iNAPto 018053 00000294308623 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 139
iNAPto APto 120067 00000205482284 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 145
APto iNAPto 150232 00000165725126 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 167
APto iNAPto 016404 00000329053437 PRoF. dE EduCACAo iNFANtiL 167

Campinas, 25 de abril de 2007
JOSÉ ANTôNIO DE OLIVEIRA LIMA
departamento de Promoção à Saúde do Servidor

COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO
o departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos humanos COMUNICA que os candidatos a emprego abaixo relacionados foram 
considerados eliminados do Processo Seletivo relativos aos Editais i, ii, iii/2007 por 
não comparecimento às fases previstas do exame.
AV.MED. AV.PSIC. INSC. NOME DOCUMENTO CARGO CLASS.
FALtou APto 122879 KAtiA REGiNA MANoEL 304240102 MoNitoR dE EduC. iNF. 493

Campinas, 25 de abril de 2007
JOSÉ ANTôNIO DE OLIVEIRA LIMA
departamento de Promoção à Saúde do Servidor

COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO
Editais I, II e III/2007

o departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recursos 
humanos COMUNICA o resultado da Avaliação Psicológica e Exame Médico Pré-
Admissional, dos candidato a emprego abaixo relacionado.
AV.MED. AV.PSIC. INSC. DOCUMENTO CARGO CLASS.
APto iNAPto 148849 306208404 PRoF dE EduC dE JoVENS E AduLtoS/FuMEC 3

Campinas, 25 de abril de 2007
JOSÉ ANTôNIO DE OLIVEIRA LIMA
departamento de Promoção à Saúde do Servidor
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COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO
Editais I, II e III/2007

o departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recursos 
humanos COMUNICA o resultado da Avaliação Psicológica, do candidato a emprego 
abaixo relacionado.
AV.PSIC. INSC. DOCUMENTO CARGO CLASS.
iNAPto 137153 0000005616824X PRoF dE EduC dE JoVENS E AduLtoS/FuMEC 20

Campinas, 25 de abril de 2007
JOSÉ ANTôNIO DE OLIVEIRA LIMA
departamento de Promoção à Saúde do Servidor

CONVOCAÇÃO
CONVOCAMOS a servidora Maria Luzinete C. Dos Santos, matrícula 99.571-1, 
para comparecimento em consulta à Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de 
Campinas, situada na Rua Barbosa de Andrade, 485, Botafogo, no dia 08/05/2007, 
terça-feira, às 9:00 horas.

Campinas, 25 de Abril de 2007
JUNTA MÉDICA OFICIAL

(26, 27, 28/04)

A COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE LESTE 
DO MUNICíPIO DE CAMPINAS COMUNICA

PROTOCOLO: 07/40/01256 - PL
INTERESSADO: CAMPiNAS dECoR PRoMoçõES dE EVENtoS
ASSUNTO: LAudo dE AVALiAção SANitáRiA EVENtoS tRANSitÓRioS
DEFERIDO CoM CoNdiCioNANtE

PROTOCOLO: 07/40/01255 - PL
INTERESSADO: CAMPiNAS dECoR PRoMoçõES dE EVENtoS
ASSUNTO: LAudo dE AVALiAção SANitáRiA EVENtoS tRANSitÓRioS
DEFERIDO CoM CoNdiCioNANtE

ALESSANDRA MÁRCIA VAZ DE LIMA CHISTE SILVA
Coordenadora ViSA-LEStE - CRFSP: 20511

RESOLUÇÃO N.º  077/2007
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso Vii da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o disposto 
nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de trânsito Brasileiro, que 
dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
o Secretário Municipal de transportes no uso de suas atribuições
dEtERMiNA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos Ait’s 
lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade processadas 
em 23/04/2007 a 23/04/2007  abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas 
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do 
Código de trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PuBLiQuE-SE E CuMPRA-SE.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de transportes

SiStEMA dE CoNtRoLE dE AutoS dE iNFRAção dE CAMPiNAS
NotiFiCAçõES dE iMPoSição dE PENALidAdE PRoCESSAdAS No PERiodo dE 23/04/2007 A 23/04/2007 

ENQuAdRAMENto 518.50-dEiXAR o CoNdutoR/PASSAGEiRo dE uSAR o CiNto dE SEGuRANCA
PRoCESSAdAS EM 23/04/2007
CtP4394 B1-441114-33

ENQuAdRAMENto 554.10-EStACioNAR EM dESACoRdo CoM A REGuLAMENtACAo - R6B
PRoCESSAdAS EM 23/04/2007
CtP4394 B1-383590-93

ENQuAdRAMENto 605.01-AVANCAR o SiNAL VERMELho do SEMAFoRo - Foto
PRoCESSAdAS EM 23/04/2007
CtP4394 C1-172698-91

ENQuAdRAMENto 621.10-tRANS VELoC SuP A MAX PERMitidA EM AtE 20%
PRoCESSAdAS EM 23/04/2007
CtP4394 d1- 95288-68 CtP4394 d1-132934-08 CtP4394 B1-983685-03
CtP4394 B1-990917-43 CtP4394 d1- 24622-48 CtP4394 d1- 71722-28
CtP4394 d1- 71737-68 CtP4394 d1- 71774-08 CtP4394 d1- 83586-88

ENQuAdRAMENto 736.62-diRiGiR VEiCuLo utiLiZANdo-SE dE tELEFoNE CELuLAR
PRoCESSAdAS EM 23/04/2007
CtP4394 B1-443226-33

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de transportes

RESOLUÇÃO N.º  078/2007
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso Vii da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o disposto 
nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de trânsito Brasileiro, que 
dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
o Secretário Municipal de transportes no uso de suas atribuições
dEtERMiNA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos Ait’s 
lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade processadas 
em 18/04/2007 a 24/04/2007  abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas 
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do 
Código de trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PuBLiQuE-SE E CuMPRA-SE.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de transportes

SiStEMA dE CoNtRoLE dE AutoS dE iNFRAção dE outRoS MuNiCiPioS
NotiFiCAçõES dE iMPoSição dE PENALidAdE PRoCESSAdAS No PERiodo dE 18/04/2007 A 24/04/2007 
ENQuAdRAMENto 518.50-dEiXAR o CoNdutoR/PASSAGEiRo dE uSAR o CiNto dE SEGuRANCA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
APV0505 E1-644760-65 BiE4306 E1-645903-55 BLo2613 E1-645904-65
BNh4497 E1-645379-95 BPu1810 E1-642588-15 BPu2757 E1-642525-45
BtG1281 E1-638618-25 BtM2228 E1-646150-05 BtR8254 E1-645003-75
BWG4967 E1-641122-95 BXt6933 E1-639638-05 CAN9687 E1-645067-55
CAQ6478 E1-644968-55 CBK3200 E1-645057-65 CCX7863 E1-646651-55
CEJ5502 E1-642258-15 CEV2580 E1-642796-05 CEX9462 E1-644583-55
CFK0877 E1-644927-85 CGZ0222 E1-645046-65 ChN0475 E1-643248-15
ChP8598 E1-645488-85 CiW8887 E1-617642-35 CKd1969 E1-645441-55
CKt3651 E1-644207-35 CML1450 E1-643127-15 CNB6484 E1-640904-05
CNQ0170 E1-643315-25 CNX3795 E1-643303-15 Cot6542 E1-644112-75
CoZ7862 E1-643626-55 CPQ4268 E1-633792-55 CPS5931 E1-644930-05
CQM9934 E1-645051-05 CQt1956 E1-644441-65 CVR1435 E1-644633-05
CWE8434 E1-642366-05 CXR5018 E1-645429-45 ddL3026 E1-644404-25
dEY7183 E1-617639-05 dFi8347 E1-644645-15 dFP2423 E1-643944-45
dGA2086 E1-644154-55 dht5558 E1-644739-75 diX1096 E1-644929-05
diY0133 E1-645325-05 diY0552 E1-645254-55 diZ2868 E1-644382-25
dJQ5184 E1-646026-75 dKA8574 E1-644643-05 dKP8734 E1-644222-75
dKQ4981 E1-644214-05 dKQ5006 E1-640248-45 dPS8316 E1-646409-55
dQE9683 E1-639389-35 dQG8482 E1-639322-25 dQG8546 E1-645498-75
dQP7160 E1-646135-65 dQP8456 E1-645533-95 dQP8652 E1-645563-65
dQP9084 E1-644146-85 dRA4349 E1-644405-35 dSA2201 E1-644538-45
dSd4022 E1-644703-45 dSh1489 E1-643607-85 dSL7644 E1-644399-85
dSY0420 E1-645995-95 dtW0117 E1-639281-55 duK7625 E1-639392-65
dYA8020 E1-644779-35 GQd3933 E1-645497-65 GRK5899 E1-645324-95
hAK1526 E1-645430-55 KdV7956 E1-643284-45 LNA3286 E1-645760-55
MuE5118 E1-642257-05

ENQuAdRAMENto 519.30-tRANSP CRiANCA VEiC AutoMotoR S/oBS.NoRMAS SEGuR.
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
diJ8729 E1-641162-55

ENQuAdRAMENto 538.00-EStACioNAR A MENoS dE 5M do ALiNhAMENto dA ViA tRANSVERSAL
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BGR0029 E1-644114-95 BZP1196 E1-644121-55 diY5316 E1-645467-95
dQE7298 E1-640864-45 dQP8185 E1-636382-05 GQL5830 E1-644400-95

ENQuAdRAMENto 545.21-EStACioNAR No PASSEio/CALCAdA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CBK0140 E1-643249-25 CCR9034 E1-645991-55 CPP1362 E1-642915-95
CtA1596 E1-642917-05 CXE2442 E1-643391-15 CYW8289 E1-634131-35
dBW1454 E1-641597-05 dEX6031 E1-643962-05 dFu5434 E1-638416-95
dhF9571 E1-642908-25 dJA4910 E1-644926-75 dMd6999 E1-645166-55
dNY5695 E1-638914-15 dRK2913 E1-640522-35 dZA7117 E1-644984-05
FZL2006 E1-643617-75

ENQuAdRAMENto 545.22-EStACioNAR SoBRE FAiXA dE PEdEStRES
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AMX4946 E1-644362-45 BJR8906 E1-644066-55 BPN0190 E1-643005-05
CBW3591 E1-644361-35 CNX5769 E1-644356-95 CPZ3515 E1-644693-55
CPZ7794 E1-643007-25 CVK7396 E1-643859-75 CZi7655 E1-644062-15
dCY5790 E1-644072-05 dEE2489 E1-643773-95 dEX8709 E1-644359-15
dJo1657 E1-645634-05 dKd0239 E1-644740-85 dKN9272 E1-644684-75
dMd8113 E1-644003-85 dNB5698 E1-644070-95 dQC1836 E1-645637-35
dQN2957 E1-643760-75 dSd6601 E1-644351-45 dSQ6393 E1-643766-25
EXG2004 E1-644357-05

ENQuAdRAMENto 546.00-EStACioNAR diANtE GuiA REBAiXAdA ENtRAdA/SAidA VEiCuLoS
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BJK8252 E1-642284-55 BRo4005 E1-632392-25 BuJ3136 E1-632394-45
CdN0464 E1-636378-65 CXt4833 E1-644463-65 CYt7135 E1-645296-35
dAR6195 E1-644458-15 dEL0046 E1-644108-35 dMo6170 E1-641558-55
dQB9282 E1-644652-85 dSR2204 E1-638912-05 MuE5696 E1-638911-95

ENQuAdRAMENto 548.70-EStACioNAR Ao LAdo dE outRo VEiCuLo (FiLA duPLA)
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CtP8525 E1-640523-45 FRN0016 E1-646390-85

ENQuAdRAMENto 550.90-EStACioNAR JuNto PoNto EMB/dESEMB tRANSPoRtE CoLEtiVo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
ALK2103 E1-644123-75

ENQuAdRAMENto 554.10-EStACioNAR EM dESACoRdo CoM A REGuLAMENtACAo - R6B
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AKW9902 E1-644038-05 ALo6558 E1-645025-75 BGK8360 E1-645428-35
BGK8360 E1-644568-15 BGM8075 E1-644448-25 BGu3939 E1-646176-35
BiB7916 E1-645911-25 BiJ4498 E1-644278-85 BiM8828 E1-636700-95
BJh7781 E1-645275-45 BKA1146 E1-643792-65 BKF1222 E1-643250-35
BLY8944 E1-645035-65 BMK6281 E1-645303-05 BMu8550 E1-646309-45
BNo0463 E1-644546-15 Boh7594 E1-646401-85 BoJ4976 E1-644353-65
BPP8582 E1-640849-05 BQE9067 E1-644591-25 BQN2306 E1-645199-55
BQQ1511 E1-636694-35 BRJ3140 E1-644277-75 BSi9956 E1-645529-55
Buh8009 E1-644374-55 BZJ4184 E1-636690-05 BZo2931 E1-644137-05
BZW8609 E1-644373-45 CAC0956 E1-644688-05 CAo3895 E1-644097-35
CAQ1039 E1-639417-95 CAQ3605 E1-645408-55 CAS6578 E1-645284-25
CBh5673 E1-644572-55 CBh6825 E1-642104-15 CCt6933 E1-636698-75
CdJ1242 E1-646408-45 CdW6535 E1-644580-25 CEF6525 E1-645412-95
CEi0659 E1-646033-35 CEM6320 E1-643880-65 CEt1428 E1-645031-25
CFE0280 E1-647042-05 CFK4340 E1-643427-45 CGd9155 E1-642650-85
CiK5442 E1-643716-75 CKd1796 E1-644415-25 CLR7085 E1-642844-45
CMB0182 E1-643748-65 CML7896 E1-645402-05 CMN2600 E1-645312-85
CMZ4450 E1-645577-95 CMZ6584 E1-644333-85 CPQ7110 E1-644166-65
CPu7923 E1-646147-75 CPZ3858 E1-645604-35 CQC6965 E1-644218-35
CQJ4871 E1-644319-55 CRJ2112 E1-644291-05 CRt2660 E1-644136-95
CSN5416 E1-645295-25 CtA9502 E1-644217-25 Ctd6078 E1-632670-55
CtG8676 E1-645029-05 CtJ3674 E1-644553-85 CWC6130 E1-644586-85
CWC6130 E1-643674-95 CWC6130 E1-644297-55 CWC6130 E1-645302-95
CWP3478 E1-644259-05 CWP4133 E1-645776-05 CXd6090 E1-644551-65
CXi8336 E1-645015-85 CXY7932 E1-647279-65 CYE6461 E1-643400-05
CYt6217 E1-642370-35 dAL7865 E1-644994-95 dAL8813 E1-646142-25
dAM1351 E1-644563-75 dAM7950 E1-645405-25 dAR1153 E1-646133-45
dAX5451 E1-644100-65 dBi4342 E1-645528-45 dBN3765 E1-645602-15
dBN8151 E1-644980-65 dBV5852 E1-644286-55 dBY0153 E1-643665-05
ddA6851 E1-643384-55 ddC4136 E1-646279-75 ddW1651 E1-644221-65
dEW5629 E1-644486-75 dFE5686 E1-643724-45 dFP1233 E1-645279-85
dFu3404 E1-617632-45 dGG1444 E1-645629-65 dGo4290 E1-644030-25
dhC0106 E1-644134-75 dhh2787 E1-645608-75 dhK9547 E1-643372-45
dhL3801 E1-645030-15 dhR5158 E1-644566-05 dhR9859 E1-646130-15
dhu9736 E1-643078-75 dhW2134 E1-644081-95 dhY1462 E1-643881-75
diG9555 E1-645444-85 diX6288 E1-646140-05 dJG5053 E1-644570-35
dJQ4329 E1-645310-65 dJQ4606 E1-645282-05 dJV2091 E1-644409-75
dKB8510 E1-645769-35 dKE1136 E1-638678-75 dKt7033 E1-646138-95
dLL1772 E1-645019-15 dMh3322 E1-623933-25 dMo8798 E1-646031-15
dMu5462 E1-645660-45 dNE7095 E1-644680-35 dNL1725 E1-645317-25
dNQ7431 E1-644071-05 dNY3132 E1-643663-95 doF3235 E1-645440-45
doV1696 E1-644334-95 dPS3444 E1-645611-05 dQB3408 E1-644289-85
dQC5975 E1-643743-15 dQd1720 E1-644534-05 dQd8479 E1-643900-45
dQE4044 E1-645179-75 dQL9555 E1-644536-25 dQM2129 E1-645289-75
dQP7262 E1-645615-35 dQR7973 E1-644029-15 dQW1028 E1-644567-05
dRM3544 E1-645768-25 dSh0428 E1-636695-45 dSJ4359 E1-644093-05
dSo3801 E1-644556-05 dSX8117 E1-645445-95 dSY3305 E1-644330-55
dSY4030 E1-644099-55 dSY4030 E1-644279-95 dSY6235 E1-644571-45
dtW4711 E1-645603-25 dtW4866 E1-645410-75 duK7791 E1-643741-05
duN0265 E1-644084-15 duQ4798 E1-645606-55 dVV9547 E1-645581-25
Edu1162 E1-644032-45 FEu6666 E1-644352-55 FFo5959 E1-645181-95
GRF7329 E1-639418-05 GuP6067 E1-642692-65 GXF5700 E1-643789-35
hAN5601 E1-644141-35 hRP5143 E1-643831-15 KiF7926 E1-646127-95
Kiu9495 E1-643735-45 KPB8677 E1-645907-95 LiY6924 E1-645644-05
LNL5694 E1-644428-45 MBo1627 E1-644786-05

ENQuAdRAMENto 555.00-EStACioNAR EM LoCAL/hoRARio PRoiBidoS PELA SiNALiZACAo - R6A
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
ABK1160 E1-644748-55 BiP2490 E1-644272-25 BiP9048 E1-645492-15
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BJQ4431 E1-642230-65 BPM7109 E1-645626-35 BQh9618 E1-643079-85
BtC3790 E1-640390-35 BtE5471 E1-642818-05 BuL2389 E1-642285-65
BuX1740 E1-645158-85 BVA3106 E1-644021-45 BVA8892 E1-644454-85
BVQ7688 E1-644569-25 BXN0917 E1-645556-05 BZW9463 E1-644747-45
CAK5434 E1-644997-15 CCQ3358 E1-644471-35 CdL9083 E1-645088-45
Cdu8553 E1-643892-75 CEC8473 E1-641941-35 Chd5508 E1-643916-95
ChY8896 E1-643609-05 CJY4372 E1-642541-95 CKJ0155 E1-645495-45
CKK1900 E1-643869-65 CKK2973 E1-645951-95 CKX6982 E1-630765-35
CLR1422 E1-641587-15 CNd7570 E1-644262-35 CNo3348 E1-644557-15
CNQ2355 E1-643571-55 CNu5520 E1-643619-95 Cot3528 E1-642899-45
CPi7253 E1-644757-35 CPJ1823 E1-643873-05 CPu3705 E1-641388-05
CPu5915 E1-644470-25 CPZ4416 E1-642287-85 CVY2469 E1-644453-75
CWG8429 E1-642543-05 CWG8768 E1-644267-85 CWK0019 E1-645159-95
CWL9781 E1-642478-15 CWN4078 E1-642914-85 CWN4514 E1-645448-15
CXd9920 E1-643618-85 CZE7543 E1-643003-95 dAL8137 E1-645443-75
dAX1995 E1-635375-45 dBC3390 E1-642649-75 dBJ6072 E1-643913-65
dBY0370 E1-645461-35 dCK2590 E1-641539-85 dCo9395 E1-642700-35
dCV8809 E1-640395-85 dCX5955 E1-643905-95 ddN5361 E1-645496-55
ddN8359 E1-645459-15 ddQ2724 E1-644983-95 ddV5137 E1-644863-05
dEL0936 E1-642904-95 dEY2737 E1-645586-75 dFG8935 E1-643572-65
dFM6914 E1-642102-05 dFN8380 E1-642691-55 dFP8144 E1-643911-45
dGG5397 E1-643868-55 dGZ8701 E1-643487-95 dhi3503 E1-643871-85
dhK5287 E1-642698-15 dhK6902 E1-643076-55 did3175 E1-642648-65
diR6426 E1-643386-75 diu3284 E1-612836-45 diu7717 E1-635023-45
diW6934 E1-642226-25 dJQ5344 E1-641559-65 dJQ6167 E1-646453-55
dJV6033 E1-643569-35 dKR0484 E1-644942-15 dKX4184 E1-642910-45
dLF3488 E1-644456-05 dMB7587 E1-642699-25 dMG2267 E1-641538-75
dNY5307 E1-644387-75 dQC0131 E1-645446-05 dQC0578 E1-644537-35
dQC1918 E1-642696-05 dQd0698 E1-643950-05 dQd8522 E1-644865-15
dQd8825 E1-643732-15 dQd8912 E1-645437-15 dQE8799 E1-645339-25
dRS8219 E1-642912-65 dSA0804 E1-644263-45 dSo8054 E1-642901-65
dSu0566 E1-643959-85 dtu2623 E1-642229-55 duA2991 E1-644862-95
duK1061 E1-645105-05 dVi6504 E1-643316-35 Ehd5867 E1-643004-05
ELA1925 E1-644866-25 FBi4004 E1-645286-45 Fio1889 E1-643924-65
FoX5577 E1-645955-25 GiN0085 E1-645285-35 GZK3664 E1-616372-95
hPC8076 E1-644098-45 hQF1877 E1-645553-75 hZF1567 E1-645297-45
KAE4115 E1-643923-55 KPC4790 E1-630766-45 MdG0803 E1-643379-05
MNV5640 E1-644941-05

ENQuAdRAMENto 556.80-EStACioNAR EM LoCAL/hoRA C/SiNALiZ PRoiBido PARAdA/EStAC
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CLu5672 E1-646985-95 CZu2047 E1-642599-15 dBM3588 E1-617646-75
dGW0834 E1-643606-75 dLN5423 E1-625296-15 hQN4266 E1-639525-75

ENQuAdRAMENto 562.21-PARAR No PASSEio
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AJW7198 E1-644107-25

ENQuAdRAMENto 562.22-PARAR SoBRE A FAiXA dE PEdEStRE
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
dKo9517 E1-645476-75

ENQuAdRAMENto 566.50-PARAR EM LoCAL/hoRA PRoiBido PELA SiNALiZACAo - R6C
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CLu5773 E1-642583-75 dBL4400 E1-645084-05

ENQuAdRAMENto 567.30-PARAR SoBRE FX PEdEStRE MudANCA SEMAFoRo ELEtRoNiCo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BNd3179 F1- 90207-72

ENQuAdRAMENto 570.30-tRANSitAR FoRA dA FAiXA REGuLAMENtAdA PELA SiNALiZACAo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BLK7188 E1-643620-05 BMA4230 E1-645227-05 BQR8853 E1-645007-05
CEY5767 E1-644954-25 CZP2153 E1-644952-05 CZW1534 E1-645307-35
dFE2113 E1-643798-15 dFE9774 E1-644790-35 dGW6712 E1-644797-05
dKW4308 E1-645167-65 dMo4978 E1-645005-95 dMu4167 E1-644799-15
FMW7070 E1-645651-65

ENQuAdRAMENto 572.00-tRANSitAR PELA CoNtRAMAo EM ViA dE duPLo SENtido
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CXi8509 E1-626583-15

ENQuAdRAMENto 573.80-tRANSitAR CoNtRAMAo diRECAo ViAS C/SiNAL.REG.SENt.uNiCo CiRC
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CdF7300 E1-643912-55 CQK5192 E1-645568-05 CYJ1344 E1-643613-35
dQC9449 E1-638412-55

ENQuAdRAMENto 574.60-tRANSitAR EM LoCAL/hoRARio NAo PERMitidoS
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CNV7367 E1-641911-65 ddY5680 E1-641912-75 dMd4900 E1-645353-55

ENQuAdRAMENto 581.91-tRANSitAR EM CALCAdAS, PASSEioS E PASSARELAS
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
dBR0574 E1-644794-75

ENQuAdRAMENto 583.50-dESoBEdECER oRdEM dA AutoRidAdE/AGENtE dE tRANSito
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
Lti0172 E1-644332-75

ENQuAdRAMENto 604.12-EXECutAR CoNVERSAo A ESQuERdA EM LoCAL PRoiBido
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BXL6155 E1-645487-75 CXC7288 E1-641389-15 dLP4563 E1-644993-85
dNM9968 E1-642597-05 dQP7724 E1-639398-15

ENQuAdRAMENto 605.02-AVANCAR o SiNAL VERMELho do SEMAFoRo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
ABW2415 E1-643319-65 BGG3761 E1-643939-05 BiK5363 E1-645109-35
BQG0498 E1-645306-25 CKP5490 E1-643570-45 CNt0168 E1-643799-25
CXi8252 E1-641933-65 CXt3116 E1-645652-75 CYC6515 E1-643070-05
dAh5312 E1-643863-05 dBJ3463 E1-641928-15 dFW7602 E1-645421-75
dGo4771 E1-643521-05 dGW9981 E1-640249-55 dhK5618 E1-644792-55
dht4858 E1-641828-05 dKd6852 E1-640300-15 dLX5547 E1-643605-65
dLX6347 E1-644317-35 dMY6792 E1-643953-25 dQR1297 E1-643874-05
dSh0300 E1-645976-15 dSK3640 E1-644972-95 dSQ7643 E1-645633-05
dtP3666 E1-647205-95 duZ7464 E1-643512-15 EGQ3333 E1-643861-95
GEB2002 E1-645751-75 GVR4342 E1-643061-15 KNK4437 E1-645501-05

ENQuAdRAMENto 703.01-CoNd Moto/MotoN./CiCLoM./SEM CAPACEtE E/ou oCuLoS SEGuRANCA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
dKM5240 E1-643390-05

ENQuAdRAMENto 736.62-diRiGiR VEiCuLo utiLiZANdo-SE dE tELEFoNE CELuLAR
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AJh1444 E1-642906-05 ASB3333 E1-646982-65 BGS5515 E1-644106-15
BiE3597 E1-643764-05 BJE9669 E1-645063-15 BQZ3049 E1-619808-25
BuG9047 E1-644443-85 CAR0464 E1-644800-25 Cht9694 E1-641916-05
CiM0958 E1-644432-85 CJY4374 E1-646457-95 CLM9506 E1-641238-45
CNQ0170 E1-644434-05 CQF5152 E1-645376-65 CQJ6260 E1-642375-85
CRJ1246 E1-643948-85 CSA9808 E1-644306-35 CSB5847 E1-643010-55
CSF9393 E1-645074-15 CXC7859 E1-643082-05 CXi4859 E1-644157-85
CYL9046 E1-645561-45 CYo6647 E1-618549-85 CZB7177 E1-643508-85
CZP7790 E1-645330-45 dBY1073 E1-644704-55 dCo6089 E1-635731-85
ddC0818 E1-634126-95 ddJ2666 E1-617638-05 ddN4264 E1-644650-65
ddQ6079 E1-643126-05 ddS6377 E1-641590-45 ddt1008 E1-644150-15
ddt8249 E1-617640-15 ddY5258 E1-645610-95 dES3708 E1-644208-45
dEX8553 E1-640680-75 dFK1492 E1-644064-35 dGi2287 E1-638963-65
dGo6318 E1-645466-85 dhQ1603 E1-642592-55 dhS3217 E1-639420-15
dhS3396 E1-470274-25 dht2648 E1-643795-95 dhu9102 E1-617644-55
dhu9736 E1-644444-95 dhW4683 E1-645526-25 dit4998 E1-641120-75
dJQ4987 E1-641237-35 dKX8277 E1-644388-85 dLL9808 E1-643564-95
dMd0571 E1-644117-15 dMd0682 E1-641918-25 dMh0095 E1-643563-85
dNQ9071 E1-645534-05 dNW1826 E1-640676-35 dNY9707 E1-644005-05
dod3534 E1-632672-75 dQC1910 E1-646226-95 dQJ3733 E1-642817-05
dQK7572 E1-642822-45 dQM3059 E1-645071-95 dQR0597 E1-645072-05
dQR7304 E1-645069-75 dQt9967 E1-633718-85 dRQ9376 E1-643644-15
dSd3008 E1-645774-85 dSd6566 E1-641915-05 dSE3856 E1-637093-65
dSh0208 E1-645527-35 dSo7430 E1-644149-05 dSQ7933 E1-641322-05

dSY6307 E1-644016-05 dtQ1134 E1-617648-95 dtt9292 E1-635739-55
dui0915 E1-645108-25 duN1392 E1-645906-85 duS6932 E1-640394-75
duS7313 E1-645335-95 duS7877 E1-644142-45 dut0158 E1-642051-35
dXA1990 E1-645065-35 FJM2727 E1-619811-55 GuR9100 E1-645044-45

ENQuAdRAMENto 745.50-tRANSitAR EM AtE 20% ACiMA dA VELoCidAdE PERMitidA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
ABW7299 G1-552569-60 AdY4420 G1-551912-90 Ahu6242 G1-551415-70
AJh2236 G1-551618-10 AKd9843 G1-550626-00 AKu5580 G1-550977-90
AKu6624 G1-551676-40 AKW3328 G1-553317-60 AMh1839 G1-550805-20
AMi4846 G1-551502-60 AMJ7616 G1-551849-10 AMS0313 G1-552324-30
AMS6376 G1-551136-30 AXJ5005 G1-551311-20 BBt3300 G1-553728-00
BFJ8059 G1-552919-40 BFL9333 G1-553153-70 BFM2220 G1-552610-30
BFM7710 G1-552003-10 BGB0566 G1-551881-00 BGd2420 G1-552655-40
BGE4796 G1-553264-80 BGL3112 G1-551992-10 BGL4709 G1-552195-60
BGM0529 G1-552383-70 BGR1510 G1-552815-00 BGV0395 G1-552537-70
Bhi9182 G1-553580-50 BhL0383 G1-550733-70 BiB3189 G1-551106-60
Bih6656 G1-550753-50 BiJ1011 G1-551868-90 BiK2893 G1-551093-40
BiL6979 G1-551723-70 BiM4947 G1-552299-00 BJE0723 G1-551223-20
BJE0723 G1-552196-70 BJE2211 G1-551804-00 BJE2211 G1-551806-20
BJi0549 G1-553770-80 BJo9020 G1-552586-10 BJQ6658 G1-550948-20
BKA7350 G1-553295-60 BKF3360 G1-553318-70 BKh7492 G1-551239-70
BKi3702 G1-553655-30 BKo0838 G1-552496-00 BLB7073 G1-552251-70
BLF9060 G1-552889-70 BLK3872 G1-551345-30 BLK8996 G1-553611-30
BLo2202 G1-553890-70 BLu3886 G1-551938-20 BME4886 G1-552283-60
BME8585 G1-552694-00 BMG6827 G1-551006-50 BMh7076 G1-552852-30
BMK4042 G1-552200-00 BMP0618 G1-551494-90 BMu2487 G1-551943-70
BMu5742 G1-551389-30 BMV5417 G1-550971-30 BNi4004 G1-552713-70
BNM2530 G1-553147-10 BNN7607 G1-552660-90 BNt0706 G1-552717-00
BNt9303 G1-550986-70 BNu1546 G1-553697-10 BNZ7272 G1-553288-00
BoC3993 G1-553812-60 BoG7555 G1-553913-80 BoK7015 G1-552880-90
Bou0072 G1-552148-30 BPA4433 G1-553085-50 BPA4433 G1-553150-40
BPA4433 G1-553312-10 BPA6484 G1-552510-20 BPJ7252 G1-552469-50
BPX0265 G1-550929-50 BPZ2247 G1-552881-00 BQA0500 G1-553074-50
BQA0955 G1-551290-30 BQL5448 G1-552772-00 BQL5991 G1-550886-60
BQM1075 G1-550852-50 BQM3991 G1-553893-00 BQM8741 G1-553459-50
BQN2306 G1-553887-40 BQR3658 G1-552682-90 BQR4845 G1-550892-10
BQR4845 G1-550810-70 BQR7136 G1-553145-00 BQS8630 G1-551288-10
BQV0977 G1-553751-00 BQV0977 G1-553356-10 BQV6611 G1-551162-70
BRG3692 G1-551642-30 BRG3692 G1-551557-60 BRi4545 G1-553043-70
BRi4545 G1-553950-10 BSC2268 G1-553193-30 BSE2467 G1-552727-00
BSV1456 G1-551314-50 BSW5330 G1-552101-00 BtE7661 G1-551207-80
BtG2355 G1-551904-10 BtG6615 G1-551795-20 Btu4599 G1-551052-70
Bud7283 G1-551005-40 BuE2720 G1-552373-80 BuG5161 G1-553494-70
BuG5161 G1-552316-60 BuG5161 G1-553297-80 BuG5161 G1-551482-80
BuG5161 G1-551531-20 BuG7686 G1-552853-40 BuG8180 G1-552688-40
Buh9533 G1-551587-30 Bui0674 G1-553291-20 BuN5776 G1-551174-80
BuR8970 G1-550775-50 Buu1539 G1-550826-10 BuW3034 G1-550604-00
BuX2325 G1-550999-90 BuX8782 G1-550678-70 BuZ1032 G1-552380-40
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dQS4158 G1-553406-70 dQS5032 G1-551859-00 dQS7351 G1-550865-70
dQS7504 G1-551088-00 dQS7619 G1-551126-40 dQt6945 G1-553148-20
dQt9148 G1-550611-60 dQV0971 G1-553100-90 dQW0119 G1-551173-70
dQW0733 G1-550956-00 dQW1064 G1-552900-70 dQW4909 G1-551122-00
dQW8715 G1-551232-00 dQX0402 G1-553565-10 dQX0722 G1-552344-10
dQZ7181 G1-550862-40 dQZ8446 G1-552275-90 dRA9274 G1-551704-00
dRC6988 G1-551047-20 dRJ0027 G1-551787-50 dRJ7243 G1-552924-90
dRJ7764 G1-553470-50 dRK1121 G1-552174-70 dRL1482 G1-551349-70
dRL4314 G1-551214-40 dRM5212 G1-550997-70 dRP1816 G1-551572-00
dRP6180 G1-550919-60 dRP9741 G1-551578-50 dRQ0058 G1-551842-50
dRS2374 G1-553262-60 dRu6340 G1-551558-70 dRu6340 G1-553309-90

dRV1698 G1-550784-30 dSA0187 G1-552500-30 dSB4888 G1-551989-90
dSB4888 G1-552012-00 dSd1423 G1-553143-80 dSE2088 G1-551995-40
dSE4145 G1-553117-40 dSG8812 G1-551526-80 dSh0192 G1-552441-00
dSh0431 G1-551551-00 dSh0597 G1-550867-90 dSh0687 G1-532697-00
dSh0864 G1-553188-90 dSh1662 G1-553186-70 dSi0377 G1-552701-60
dSM0711 G1-553413-30 dSM5200 G1-550574-20 dSM9968 G1-553161-40
dSP5277 G1-551867-80 dSQ3508 G1-553082-20 dSQ6264 G1-553800-50
dSS9672 G1-553532-10 dSu6139 G1-550923-00 dSu6778 G1-552243-00
dSu7676 G1-551467-40 dSW0829 G1-550717-20 dSX9819 G1-553810-40
dSY1646 G1-553329-70 dSY2219 G1-551463-00 dSY2219 G1-551490-50
dSY2299 G1-553444-10 dtA0300 G1-550622-60 dtG0126 G1-552115-30
dtG2717 G1-553821-40 dtG6416 G1-553892-90 dth4057 G1-552349-60
dtJ4355 G1-550888-80 dtL3419 G1-552122-00 dtP2617 G1-551410-20
dtP3500 G1-553156-00 dtQ0539 G1-551116-50 dtQ8249 G1-553519-00
dtR5241 G1-552266-00 dtt8453 G1-553146-00 dtu3783 G1-553692-70
dtV6565 G1-552120-80 dtV8458 G1-551336-50 dtW1570 G1-551139-60
dtW3355 G1-551424-50 dtW4407 G1-551767-70 dtW4803 G1-550863-50
dtW7047 G1-553207-60 dtW9006 G1-551533-40 dtZ7445 G1-552580-60
duB9403 G1-551032-90 duE8536 G1-553426-50 duK0712 G1-553079-00
duK0712 G1-553083-30 duN3268 G1-551711-60 duN7463 G1-552718-10
duQ7000 G1-551560-90 duS6691 G1-553013-00 dut0126 G1-553393-50
dut3090 G1-553555-20 dut4477 G1-553629-00 duu0217 G1-552844-60
dVB5746 G1-551472-90 dVC5725 G1-552493-70 dVd2916 G1-550625-90
dVi2058 G1-551973-40 dVi4494 G1-552861-10 dVi8364 G1-552046-00
dVJ3637 G1-553119-60 dVL7075 G1-552728-00 dVM5405 G1-551823-80
dVM6976 G1-552464-00 dVM9241 G1-553784-00 dVP2767 G1-551593-90
dVY7287 G1-551164-90 dXA2445 G1-551542-20 dXA2680 G1-534014-80
dXB7773 G1-551496-00 dXF7023 G1-553746-60 dXF7222 G1-551247-40
dXG5956 G1-553205-40 dYA5064 G1-553350-60 ECB0175 G1-552340-80
ECo4696 G1-553116-30 EEV1000 G1-552589-40 EhC1212 G1-553341-80
EhR5005 G1-551540-00 EhZ3113 G1-551915-10 ELZ0303 G1-552337-50
EZN1111 G1-553968-80 Fio1704 G1-552376-00 FNd6677 G1-551013-10
FPS1952 G1-551124-20 FRA2994 G1-553263-70 FuS0607 G1-551833-70
FZJ4440 G1-550692-00 Gdh2222 G1-553877-50 GiA0812 G1-550966-90
GKX4864 G1-552514-60 GLM4488 G1-552866-60 GQd2077 G1-553276-90
GRB6928 G1-552927-10 GRN4172 G1-552973-30 GSF9012 G1-551898-60
GSP8288 G1-552825-90 Gut1401 G1-550973-50 Gut1401 G1-550741-40
GVF6607 G1-552922-70 GVG9004 G1-551781-00 GXC3543 G1-551119-80
GXF9293 G1-553609-10 GXY5526 G1-553166-90 GZF6768 G1-552486-00
hAA3896 G1-551780-90 hAd5717 G1-551114-30 hAS2244 G1-551011-00
hCS2197 G1-552915-00 hCY2069 G1-550982-30 hdK6511 G1-552110-90
hQZ8207 G1-550968-00 hRG5712 G1-552960-10 huX9790 G1-551366-20
iiN1709 G1-551765-50 JdQ0802 G1-550579-70 JKZ5886 G1-553366-00
JNi2226 G1-553301-10 JoR7761 G1-553758-70 JXu3339 G1-553070-10
KEN5366 G1-553966-60 KFQ2874 G1-551732-50 KFt1432 G1-552817-10
KJK9779 G1-552742-30 KMA1011 G1-553419-90 KMM5219 G1-551155-00
KNQ2516 G1-553037-10 KQN0052 G1-552971-10 LAK2798 G1-551461-90
LBh2687 G1-553647-60 LCF5019 G1-552590-50 LCh4414 G1-553682-80
LCK0753 G1-551142-90 LCN5108 G1-552657-60 LCQ0394 G1-553057-00
LGY3491 G1-553363-80 Lit4983 G1-551098-90 LNP8037 G1-553174-60
LoB4541 G1-552334-20 Mut8888 G1-553235-10 MVX5698 G1-552363-90
NFN5611 G1-553989-70

ENQuAdRAMENto 746.30-tRANSitAR ACiMA dE 20% E AtE 50% dA VELoCidAdE PERMitidA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BLF1492 G1-551222-10 BLJ2819 G1-552943-60 BNY1519 G1-551109-90
BoX6310 G1-552587-20 BPh0059 G1-552011-90 BQG6618 G1-550642-40
Bud6368 G1-552043-80 BuG7371 G1-552290-20 BuG7686 G1-553036-00
Buh6333 G1-553717-00 BuZ1032 G1-552819-30 BWo9930 G1-553651-00
CBP8043 G1-550922-90 CBu3316 G1-552027-30 CCt1846 G1-553882-00
Cdu6229 G1-551694-00 Cdu6229 G1-551895-30 CdV9625 G1-550620-40
CFQ8975 G1-552016-30 ChE2170 G1-551942-60 ChW5329 G1-551279-30
CiC7496 G1-553838-00 CiV8537 G1-551009-80 CiV8537 G1-553332-00
CJh2690 G1-550912-00 CJM8571 G1-534576-90 CJY3416 G1-552771-00
CKB0770 G1-551449-80 CKd5468 G1-552042-70 CSV0909 G1-552125-20
CWN3435 G1-553727-90 CZi7655 G1-551831-50 dBA9024 G1-551319-00
dBh0767 G1-553306-60 ddV4722 G1-553455-10 ddW4218 G1-552838-00
dEE7273 G1-550901-00 dFi8903 G1-553798-30 dFW5519 G1-553742-20
dGE2030 G1-551789-70 dGL7084 G1-553004-10 dGL7084 G1-551115-40
dhi2928 G1-551317-80 dho9620 G1-550582-00 dhY4234 G1-551964-60
diL1081 G1-552154-90 diL1081 G1-552413-40 diL1081 G1-551141-80
diL1081 G1-551594-00 diL1081 G1-551429-00 diL1081 G1-552953-50
diL1081 G1-552958-00 diL1081 G1-550688-60 diX6388 G1-551971-20
dJP3670 G1-553358-30 dKB4064 G1-552821-50 dKM0008 G1-553339-60
dMN1839 G1-553414-40 dMu2147 G1-551545-50 dNY0488 G1-551176-00
dNY0488 G1-551202-30 dNY0488 G1-551221-00 dNY8623 G1-533802-50
doE0422 G1-550713-90 doZ1608 G1-552860-00 dPG0035 G1-552523-40
dQS6617 G1-552419-00 dRA2451 G1-552583-90 dSC1143 G1-550947-10
dSL5461 G1-551871-10 dXJ6776 G1-551370-60 EGt1001 G1-553051-40
GAP9888 G1-552194-50 Gut1401 G1-552201-10 hSC3730 G1-551266-10
JZK2350 G1-550687-50

ENQuAdRAMENto 747.10-tRANSitAR ACiMA dE 50% dA VELoCidAdE PERMitidA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BNM4716 G1-553035-00 diL1081 G1-553487-00 diL1081 G1-553511-20
diZ1907 G1-553694-90 dMt8805 G1-552538-80 doF4871 G1-552296-80

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de transportes

RESOLUÇÃO N.º  079/2007
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso Vii da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o disposto 
nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de trânsito Brasileiro, que 
dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
o Secretário Municipal de transportes no uso de suas atribuições
dEtERMiNA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos Ait’s 
lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade processadas 
em 18/04/2007 a 24/04/2007  abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas 
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do 
Código de trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PuBLiQuE-SE E CuMPRA-SE.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de transportes

SiStEMA dE CoNtRoLE dE AutoS dE iNFRAção dE CAMPiNAS
NotiFiCAçõES dE iMPoSição dE PENALidAdE PRoCESSAdAS No PERiodo dE 18/04/2007 A 24/04/2007 
ENQuAdRAMENto 518.50-dEiXAR o CoNdutoR/PASSAGEiRo dE uSAR o CiNto dE SEGuRANCA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
Aht1566 E1-647003-55 AKt4328 E1-642365-95 BFL6086 E1-644781-55
BGh4138 E1-644944-35 BGJ0104 E1-644966-35 Bhi0394 E1-643321-85
Bhi4143 E1-644393-25 Bhi6759 E1-641927-05 BiE8774 E1-642371-45
BLJ8148 E1-646145-55 BMC6071 E1-645377-75 BMh4152 E1-645256-75
BMh8314 E1-645489-95 BNP6534 E1-641932-55 BNY1700 E1-641826-95
BPV8166 E1-645902-45 BPW6535 E1-644965-25 BPY7101 E1-643647-45
BPZ7480 E1-644780-45 BQG4668 E1-638923-05 BRK1213 E1-634140-15
BRP7151 E1-642270-25 BSQ1203 E1-634134-65 Btd1493 E1-645255-65
Btd2530 E1-646980-45 BtG0894 E1-645249-05 BtG9089 E1-634136-85
BuC0801 E1-644156-75 Bui2440 E1-643639-75 Bui5663 E1-645504-25
Bui7487 E1-642259-25 Bui8526 E1-634132-45 BuW5338 E1-634143-45
BZJ3522 E1-645414-05 BZJ7828 E1-645342-55 BZJ9355 E1-644977-35
CAQ0272 E1-642372-55 CAQ3315 E1-644634-15 CAQ5363 E1-642265-85
CAY3230 E1-645758-35 CBd9584 E1-639325-55 CBJ8696 E1-633793-65
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CBS5338 E1-630772-05 CCV8022 E1-644039-05 CCW6026 E1-643323-05
CCW9444 E1-645416-25 CdG9414 E1-643640-85 Cdu0124 E1-646981-55
Cdu6263 E1-642813-65 Cdu7138 E1-645502-05 Cdu7822 E1-642269-15
CdW6238 E1-646303-95 CEC9346 E1-645436-05 CFt1008 E1-645482-25
CFt3641 E1-641829-15 ChN2765 E1-638918-55 ChN8159 E1-645752-85
CiB6227 E1-632669-45 Cii4232 E1-645264-45 CJd1898 E1-645039-05
CJd1931 E1-646316-05 CJd2253 E1-645505-35 CJY0279 E1-644148-05
CJZ6335 E1-644163-35 CKt6030 E1-646977-15 CKX6307 E1-645413-05
CKX8364 E1-645565-85 CNo2550 E1-645653-85 CNQ4406 E1-645263-35
CNX4406 E1-646528-35 CoZ2077 E1-645250-15 CoZ2330 E1-645548-25
CoZ3446 E1-643938-95 CoZ7107 E1-645164-35 CoZ9563 E1-643516-55
CPo1672 E1-645763-85 CPQ9669 E1-645551-55 CPS3253 E1-644967-45
CPu3033 E1-644394-35 CPZ4350 E1-641831-35 CQh2267 E1-645545-05
CQJ4358 E1-645036-75 Cto7884 E1-626742-65 CVA5657 E1-646526-15
CVo7959 E1-644378-95 CVY5122 E1-644777-15 CVZ9259 E1-642260-35
CVZ9955 E1-644638-55 CWd9840 E1-643322-95 CWG0331 E1-643073-25
CXd3779 E1-646581-15 CXt2254 E1-643567-15 CXt2783 E1-634142-35
CXt5175 E1-644212-85 CXZ7839 E1-645470-15 CYi4086 E1-645261-15
CYJ7591 E1-642820-25 CYM5796 E1-646437-05 dAX1307 E1-646451-35
dBB5259 E1-644026-95 dBB5626 E1-644397-65 dBB5917 E1-644027-05
dBB6170 E1-644028-05 dBJ2179 E1-645905-75 dBK0176 E1-644015-95
dBP0552 E1-643946-65 dBY0285 E1-645401-95 dBY0554 E1-645451-45
dCE2776 E1-646406-25 dCK6267 E1-639278-25 dCZ3654 E1-645320-55
ddJ5649 E1-644160-05 ddV0300 E1-642810-35 dEd1907 E1-645550-45
dEY2879 E1-646146-65 dFE0485 E1-645380-05 dFE1751 E1-645983-85
dFE4258 E1-638921-85 dFE5646 E1-639320-05 dFE9734 E1-643063-35
dFu0122 E1-645068-65 dFu5663 E1-645053-25 dFu9843 E1-644539-55
dGA0766 E1-646131-25 dGK6404 E1-646137-85 dGW2961 E1-644395-45
dGW6854 E1-644778-25 dhR6567 E1-644938-85 dhR9948 E1-644147-95
dht5429 E1-643649-65 dhY0533 E1-644584-65 dhY3474 E1-634135-75
dhY3482 E1-643630-95 dhY4877 E1-632674-95 diG9713 E1-645985-05
dKE9273 E1-645980-55 dKY4511 E1-644211-75 dKY4941 E1-645059-85
dKY9515 E1-646148-85 dMd5057 E1-644629-75 dMo0878 E1-642807-05
dNB2337 E1-646134-55 dNY1273 E1-645058-75 dNY5595 E1-647004-65
dNY6060 E1-644946-55 dQi0036 E1-644759-55 dQi0740 E1-642811-45
dQi1850 E1-634133-55 dQi3795 E1-643324-05 dQi5193 E1-644962-05
dQi6249 E1-644943-25 dQi8345 E1-642264-75 dQY1529 E1-645759-45
dQY2811 E1-645152-25 dQY3947 E1-645618-65 dQY4520 E1-645499-85
dQY5697 E1-645562-55 dQY6386 E1-643637-55 dQY6721 E1-644948-75
dQY7322 E1-644630-85 dQY8837 E1-646405-15 dQY9075 E1-646302-85
dSE0217 E1-644014-85 dSE0273 E1-643395-55 dSE0689 E1-644931-15
dSE0689 E1-644153-45 dSJ2546 E1-644727-65 dSN1411 E1-645070-85
dSN1871 E1-644636-35 dSN2260 E1-643937-85 dSN3111 E1-641830-25
dSN3934 E1-634128-05 dSN4551 E1-641834-65 dSN7728 E1-644937-75
dtV1808 E1-643746-45 dtX1532 E1-639411-35 dtX2907 E1-644383-35
dtX5862 E1-644735-35 dtX6482 E1-641550-85 dtX6963 E1-645091-75
duG9437 E1-643745-35 duR4143 E1-645081-85 dXC3805 E1-644733-15
dXC4977 E1-645054-35 dXC6242 E1-645045-55 dXC6690 E1-645566-95
dXC7843 E1-645582-35 dXC9900 E1-638920-75 dXE0503 E1-632675-05
dXE0959 E1-642267-05 FNF2772 E1-642256-05 FNG7007 E1-644936-65
FVE2001 E1-643949-95 GNd2768 E1-643648-55 GQN8331 E1-643936-75
Gud4302 E1-644762-85 hCV1554 E1-642598-05 hRR5674 E1-645473-45
Jdu5041 E1-644215-05 JEC9764 E1-643519-85 JEh9080 E1-643646-35
JEW8172 E1-646312-75 JLd8888 E1-645260-05 JtJ7991 E1-645503-15
KBG5201 E1-639639-05 LWJ0013 E1-644446-05 MVM0307 E1-645468-05

ENQuAdRAMENto 519.30-tRANSP CRiANCA VEiC AutoMotoR S/oBS.NoRMAS SEGuR.
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BKL5561 E1-646125-75

ENQuAdRAMENto 537.10-VEiCuLo iMoBiLiZAdo NA ViA PoR FALtA dE CoMBuStiVEL
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
dQi1850 E1-640869-95 GPh9359 E1-645276-55

ENQuAdRAMENto 538.00-EStACioNAR A MENoS dE 5M do ALiNhAMENto dA ViA tRANSVERSAL
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CAE5882 E1-644390-05 dSN0359 E1-644743-05

ENQuAdRAMENto 545.21-EStACioNAR No PASSEio/CALCAdA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AKS7682 E1-642895-05 BiX8257 E1-643325-15 BKh3052 E1-643965-35
BLi5970 E1-644746-35 BuR9067 E1-640867-75 BuW7046 E1-635850-65
CdE7480 E1-644801-35 CEh7847 E1-642076-65 ChN8036 E1-646440-35
CJZ7776 E1-643393-35 CKJ6049 E1-640400-25 CoZ0254 E1-641554-15
CPu4945 E1-641555-25 CQW1556 E1-642078-85 CSt4481 E1-644986-15
CtP5568 E1-645988-25 CXd5183 E1-640866-65 dBW6941 E1-644745-25
dCG1910 E1-641592-65 dCK6805 E1-642992-95 ddV2092 E1-645994-85
ddV7502 E1-644732-05 dGW9123 E1-625040-95 dhR8294 E1-645993-75
dKd2047 E1-643615-55 dKY5165 E1-640868-85 dLN1720 E1-625293-95
dNY7921 E1-643394-45 doZ2085 E1-645491-05 dQi8186 E1-643954-35
dQi8915 E1-634129-15 dQY2413 E1-643392-25 dSE0403 E1-638213-45
dSN6220 E1-638411-45 dtX9821 E1-632393-35 duR4312 E1-641386-95
dXC6076 E1-641593-75 dXC7675 E1-642814-75 GYV3180 E1-644602-25
KFi6392 E1-645463-55

ENQuAdRAMENto 545.22-EStACioNAR SoBRE FAiXA dE PEdEStRES
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BGE9673 E1-645640-65 Bhi6310 E1-644699-05 BMu0512 E1-644075-35
BPY2231 E1-644370-15 BQR0576 E1-645646-15 Cdu8420 E1-644689-15
CEY8557 E1-644065-45 CJC9194 E1-644744-15 CKV4094 E1-644694-65
CNQ2694 E1-644069-85 CPS1942 E1-644677-05 CtP5969 E1-645635-15
CWG6442 E1-644685-85 CXd1950 E1-642362-65 dAi5556 E1-645639-55
dAY5980 E1-645638-45 dBQ6195 E1-642364-85 ddL2656 E1-644678-15
dFu0452 E1-645643-95 dFu6915 E1-645642-85 dGW6350 E1-643914-75
dhR6011 E1-645636-25 dhY5647 E1-644360-25 dih8151 E1-644691-35
dKd0636 E1-645858-45 dKd0818 E1-645632-95 dKd5846 E1-644698-05
dMV9387 E1-644073-15 dNY1032 E1-645852-95 dQi2501 E1-645631-85
dQi7004 E1-644068-75 dQY0430 E1-646952-95 dQY7923 E1-644074-25
dSN4075 E1-644358-05 dSN8016 E1-644681-45 dtX6763 E1-642363-75
duR4272 E1-644696-85 GiR2222 E1-643922-45

ENQuAdRAMENto 545.23-EStACioNAR SoBRE CiCLoViA ou CiCLo FAiXA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
dKt0214 E1-643495-65

ENQuAdRAMENto 545.24-EStACioNAR Ao LAdo ou SoBRE CANtEiRo CENtRAL, iLhAS, EtC.
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CKd1665 E1-643956-55 ddJ1998 E1-643958-75 dMo6437 E1-644386-65
KoZ0445 E1-643957-65

ENQuAdRAMENto 545.25-EStACioNAR SoBRE GRAMAdo ou JARdiM PuBLiCo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CGC1664 E1-644063-25

ENQuAdRAMENto 546.00-EStACioNAR diANtE GuiA REBAiXAdA ENtRAdA/SAidA VEiCuLoS
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BdY0202 E1-644641-85 BFL2215 E1-641943-55 BNu2898 E1-646154-35
CAQ6737 E1-641599-25 CEV4292 E1-640850-15 CPu6222 E1-644496-65
dBh4542 E1-646901-25 dBJ0985 E1-644716-65 dhF3998 E1-643733-25
dhY2320 E1-644981-75 dJQ4996 E1-638916-35 dLA2447 E1-642905-05
dNY3839 E1-641906-15 dQi9980 E1-641595-95 dtX1873 E1-642675-05
dXC7815 E1-643514-35

ENQuAdRAMENto 548.70-EStACioNAR Ao LAdo dE outRo VEiCuLo (FiLA duPLA)
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AhK0369 E1-644603-35 CJd7988 E1-637847-15 CJY1562 E1-645465-75
CWN9841 E1-644269-05 dKY7195 E1-644268-95 dNY3801 E1-645153-35
dtX0789 E1-638913-05 duR3999 E1-645493-25 JYW7348 E1-643370-25

ENQuAdRAMENto 549.50-EStACioNAR No CRuZAMENto PREJudiCANdo CiRC VEiC/PEdEStRES
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
dFE7903 E1-645992-65

ENQuAdRAMENto 550.90-EStACioNAR JuNto PoNto EMB/dESEMB tRANSPoRtE CoLEtiVo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
Bhi8128 E1-643006-15 CVJ8081 E1-644499-95 dEY3844 E1-644500-05
dFu7849 E1-642081-05 duR4043 E1-644497-75

ENQuAdRAMENto 554.10-EStACioNAR EM dESACoRdo CoM A REGuLAMENtACAo - R6B
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AAK7856 E1-645278-75 AiP2223 E1-641378-15 AiZ7454 E1-617633-55
AKP2262 E1-643729-95 AKX8969 E1-644787-05 AKZ0612 E1-645406-35
ALA2251 E1-645659-35 ALW5885 E1-644574-75 BFB1727 E1-645277-65
BFL3182 E1-643718-95 BFL3782 E1-644167-75 BFL3819 E1-643734-35
BFL9200 E1-644168-85 Bhi0102 E1-644407-55 Bhi0132 E1-645196-25
BhN1517 E1-645781-45 Bid9909 E1-645607-65 BiF9168 E1-643882-85
BiK3949 E1-645532-85 BJi5824 E1-646129-05 BJK2595 E1-643883-95
BKi6379 E1-644375-65 BKo6613 E1-644216-15 BKQ5864 E1-643849-85
BLN7870 E1-644035-75 BLV7338 E1-643722-25 BLY7655 E1-644295-35
BMu1515 E1-639415-75 BMu4963 E1-644447-15 BMu7813 E1-645779-25
BNS2466 E1-645318-35 BNW8043 E1-645578-05 BoB2245 E1-645190-75
BoM2516 E1-643877-35 BoS0992 E1-646139-05 BoX9555 E1-644280-05
BPu4946 E1-644565-95 BPW5270 E1-644282-15 BQR3352 E1-646029-05
BRZ1215 E1-632671-65 BSi7383 E1-644533-05 BSQ1615 E1-643879-55
BSQ3417 E1-644082-05 BuG2819 E1-644426-25 BuG8948 E1-645021-35
Bui7286 E1-644372-35 BuQ0107 E1-644325-05 Buu3893 E1-645771-55
BuV4200 E1-644547-25 BuW9886 E1-645777-05 BVN0280 E1-644550-55
BVo4897 E1-617647-85 BVo5454 E1-644313-05 BVX6608 E1-644700-15
BWo9638 E1-647512-85 BXL0422 E1-646034-45 BXt8183 E1-644296-45
BZC9932 E1-644783-75 BZJ9651 E1-645530-65 BZP0036 E1-646301-75
BZW9549 E1-645784-75 CAM5810 E1-646283-05 CAQ3957 E1-644587-95
CCW2202 E1-644555-05 CEB0255 E1-646119-15 CEV0707 E1-645623-05
CEV3744 E1-646311-65 CFM6679 E1-644314-05 Chd6285 E1-646124-65
ChN3655 E1-644059-95 ChN4453 E1-644205-15 ChN9240 E1-644307-45
ChN9270 E1-643738-75 ChN9502 E1-644321-75 ChN9924 E1-645625-25
Chu4404 E1-645178-65 CJd0840 E1-645305-15 CJd0959 E1-645185-25
CJJ7663 E1-644578-05 CJQ3020 E1-645283-15 CJY5935 E1-645271-05
CJY6087 E1-644139-15 CJY8822 E1-644294-25 CJY9791 E1-644283-25
CKA8412 E1-644292-05 CKd2001 E1-642845-55 CKd3294 E1-645192-95
CKX2923 E1-644532-95 CKX4021 E1-646506-35 CKX4594 E1-644300-85
CKX6753 E1-643726-65 CLP5817 E1-644031-35 CLR1931 E1-645323-85
CMM5167 E1-645609-85 CNQ6026 E1-643723-35 CNQ8747 E1-644535-15
Coh6963 E1-645226-05 CoK3755 E1-645188-55 CoZ5555 E1-643898-25
CoZ6883 E1-644576-95 CoZ9330 E1-643719-05 CoZ9330 E1-644561-55
CoZ9330 E1-645280-95 CPE5961 E1-646407-35 CPu3870 E1-644709-05
CQh3459 E1-645543-85 CQX0610 E1-644322-85 CRB6336 E1-644086-35
CSB1140 E1-645242-45 CSd3909 E1-646038-85 CSY2005 E1-643747-55
CtN5179 E1-646144-45 CtN5384 E1-645773-75 CtP2614 E1-644711-15
CtP5404 E1-644220-55 CtP7686 E1-644310-75 CVK9358 E1-644710-05
CVo8617 E1-645546-05 CVY2693 E1-644169-95 CWG2711 E1-644995-05
CWG2829 E1-645778-15 CWG3719 E1-645187-45 CWG4322 E1-643731-05
CWG9630 E1-644174-35 CWP1368 E1-642959-95 CWZ6615 E1-644089-65
CXd8485 E1-644196-35 CXM7711 E1-645314-05 CXt1013 E1-644284-35
CXt1767 E1-644083-05 CXt5714 E1-639416-85 CXt6648 E1-644315-15
CYA9277 E1-644197-45 CYi1022 E1-647740-55 CYZ0332 E1-644199-65
CYZ1066 E1-645301-85 CZd1162 E1-646149-95 CZi3213 E1-647280-75
dAN2676 E1-645316-15 dAR1898 E1-645789-15 dAX0509 E1-645315-05
dBA9983 E1-644223-85 dBG4788 E1-644298-65 dBJ5769 E1-645033-45
dBJ7707 E1-645605-45 dBJ8811 E1-644582-45 dBY2796 E1-645754-05
dBY3152 E1-644577-05 dBY3599 E1-645531-75 dBY5669 E1-646517-35
dBY6231 E1-617650-05 dBY7252 E1-644299-75 dBY8654 E1-645890-35
dBZ7688 E1-645427-25 dCF5560 E1-645469-05 dCK2588 E1-644429-55
dCN5552 E1-643750-85 dCo6513 E1-646286-35 ddJ0879 E1-643737-65
ddJ1070 E1-646132-35 ddJ4362 E1-644088-55 ddJ5334 E1-644327-25
ddJ5810 E1-643398-85 ddL3149 E1-645034-55 ddQ4971 E1-641379-25
ddt0922 E1-644676-05 ddV2066 E1-645616-45 ddV4126 E1-644590-15
ddV4366 E1-644328-35 ddV4440 E1-645442-65 ddV6443 E1-645028-05
ddV8445 E1-643721-15 ddV9479 E1-645886-05 ddV9515 E1-644085-25
ddY5470 E1-644132-55 dEM2921 E1-645409-65 dEW1433 E1-644484-55
dEW1926 E1-644558-25 dEY2958 E1-646141-15 dEY5429 E1-644311-85
dFE0828 E1-643725-55 dFE1268 E1-644173-25 dFE1321 E1-644316-25
dFE1492 E1-646504-15 dFE3017 E1-625136-65 dFM1253 E1-644288-75
dFu3450 E1-646951-85 dFu5752 E1-644554-95 dFu7780 E1-644530-75
dGW2443 E1-645032-35 dGW5424 E1-645020-25 dGW8775 E1-646307-25
dGW9149 E1-645191-85 dGW9171 E1-645584-55 dhR5985 E1-645272-15
dhR6028 E1-644413-05 dhY1837 E1-644544-05 dhY2617 E1-644996-05
dhY3740 E1-644545-05 dhY5399 E1-644152-35 dhY7783 E1-644013-75
dhY8956 E1-636696-55 dhY9581 E1-642693-75 diV5898 E1-644171-05
diY4120 E1-643895-05 diY6050 E1-644526-35 dJQ4100 E1-644708-95
dJV0696 E1-645772-65 dJW5100 E1-645311-75 dKd0195 E1-645787-05
dKd0219 E1-643715-65 dKd2023 E1-644527-45 dKd2256 E1-646280-85
dKd3635 E1-644209-55 dKd4061 E1-644275-55 dKd4103 E1-645241-35
dKd5229 E1-644559-35 dKd6477 E1-646508-55 dKd8848 E1-645022-45
dKd9640 E1-643024-85 dKE1744 E1-641381-45 dKN0451 E1-643727-75
dKY6852 E1-608936-95 dKY8264 E1-645180-85 dKY9299 E1-646395-25
dLA2447 E1-643897-15 dLN0758 E1-645576-85 dMo0525 E1-646305-05
dMo0748 E1-645026-85 dMo3690 E1-645281-05 dMo9239 E1-644033-55
dNh0670 E1-645580-15 dNh1359 E1-644410-85 dNh1685 E1-644130-35
dNY1280 E1-646035-55 dNY4992 E1-644087-45 dNY7410 E1-643675-05
dNY7451 E1-644585-75 dPV4363 E1-644135-85 dQi0088 E1-644312-95
dQi3785 E1-644320-65 dQi4137 E1-644091-85 dQi6034 E1-645426-15
dQi7358 E1-645404-15 dQi7467 E1-645195-15 dQi9163 E1-645027-95
dQi9678 E1-645322-75 dQY0091 E1-645619-75 dQY2510 E1-645627-45
dQY2937 E1-644143-55 dQY3014 E1-645617-55 dQY3387 E1-644408-65
dQY3825 E1-645248-05 dQY4613 E1-644427-35 dQY5336 E1-643373-55
dQY7542 E1-644433-95 dQY9257 E1-645001-55 dQY9693 E1-644592-35
dSE0406 E1-644562-65 dSE0453 E1-645193-05 dSN2313 E1-646102-65
dSN3207 E1-644581-35 dSN3263 E1-644198-55 dSN4075 E1-646396-35
dSN5000 E1-645601-05 dSN7800 E1-645770-45 dSN8902 E1-643887-25
dSN9850 E1-645273-25 dSQ6658 E1-647237-85 dtL1809 E1-643749-75
dtV1724 E1-646501-95 dtV1900 E1-645656-05 dtV2209 E1-646306-15
dtX2385 E1-644151-25 dtX2812 E1-644329-45 dtX3650 E1-644552-75
dtX3954 E1-646284-15 dtX4523 E1-643374-65 dtX6171 E1-645630-75
dtX6581 E1-645783-65 dtX6806 E1-641383-65 dtX6889 E1-641384-75
dtX7423 E1-644092-95 dtX7909 E1-645018-05 dtX9033 E1-643918-05
duR4533 E1-644037-95 dXC0118 E1-643908-15 dXC0594 E1-645411-85
dXC3968 E1-645613-15 dXC6071 E1-644225-05 dXC7212 E1-644090-75
dXC8173 E1-639419-05 dXC8279 E1-645267-75 dXC8478 E1-644276-65
dXC9401 E1-645893-65 EFE2805 E1-644543-95 FJR8877 E1-646281-95
FWE0707 E1-643369-15 GAC1983 E1-645194-05 GKi9200 E1-646036-65
GPV1988 E1-644140-25 GXF9155 E1-644529-65 hAB4699 E1-646032-25
hCG2172 E1-644449-35 JFY5745 E1-643736-55 JWM4028 E1-645782-55
KFJ7424 E1-646120-25 LBX8806 E1-644131-45 MCC9636 E1-644281-05
NBL7016 E1-643730-05 NBP6300 E1-643899-35

ENQuAdRAMENto 555.00-EStACioNAR EM LoCAL/hoRARio PRoiBidoS PELA SiNALiZACAo - R6A
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AKR7529 E1-644024-75 ALo5330 E1-645457-05 AMh6406 E1-645851-85
AVW9173 E1-643077-65 BFd0386 E1-640847-95 BFL4406 E1-645435-05
BhN5292 E1-644481-25 Bid8383 E1-643960-95 BiV7593 E1-638642-45
BMK9700 E1-644036-85 BMM3249 E1-644985-05 BMu4141 E1-644271-15
BMu6704 E1-644380-05 BoJ9444 E1-643920-25 BoY6010 E1-645329-35
BPZ8480 E1-641385-85 BQh6988 E1-645338-15 BtG1797 E1-643917-05
BuC4543 E1-644940-05 BuG4227 E1-645292-05 BuZ8526 E1-640388-15
BXE9443 E1-645089-55 BXL3747 E1-639524-65 BXL6452 E1-644963-05
BZJ3172 E1-644371-25 CAQ2818 E1-645552-65 CCC0663 E1-645458-05
CCE3501 E1-646452-45 CCW5960 E1-644468-05 CCY5928 E1-645462-45
CdW6243 E1-641556-35 CEV0699 E1-645215-05 CEV1581 E1-642913-75
CEV5266 E1-643562-75 CEY9344 E1-645990-45 CEZ4260 E1-639523-55
ChN6663 E1-645217-15 Cih1463 E1-641937-05 Cio0322 E1-646156-55
CiV9364 E1-642687-15 CJJ5328 E1-642916-05 CJL2661 E1-643870-75
CJY0441 E1-644483-45 CKB7444 E1-642373-65 CKX6400 E1-644988-35
CLL2624 E1-643910-35 CMJ6582 E1-645447-05 CNQ1118 E1-645454-75
CNQ4511 E1-644738-65 CNQ9357 E1-645287-55 CoA7989 E1-644309-65
CoV3274 E1-642695-95 CoZ2172 E1-642902-75 CoZ3129 E1-641889-65
CPC6464 E1-641552-05 CPu3607 E1-645996-05 CQF1242 E1-641886-35
CQh1983 E1-645298-55 CSA2181 E1-644715-55 CtJ4676 E1-644384-45
CWG2284 E1-643921-35 CWG9135 E1-642476-05 CWi4350 E1-640250-65
CXt0800 E1-645337-05 CXt2081 E1-645420-65 CXt5125 E1-636699-85
CXY3722 E1-642903-85 CYF8229 E1-640389-25 CYJ0231 E1-643397-75
CZP4466 E1-641888-55 dAM6145 E1-645450-35 dAX8306 E1-642694-85
dBi4606 E1-644469-15 dBJ2131 E1-642612-35 dBQ5215 E1-645555-95
dCC7495 E1-643961-05 dCG8129 E1-645471-25 dCN8318 E1-642896-15
dCo7118 E1-644749-65 dCY1321 E1-640387-05 ddJ0490 E1-640846-85
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ddJ5010 E1-644480-15 ddV5084 E1-645220-45 ddV9424 E1-644653-95
ddY3584 E1-645956-35 dFE0496 E1-644011-55 dFE1028 E1-645107-15
dFE1504 E1-644462-55 dFE4660 E1-644379-05 dFE7342 E1-642697-05
dFu3228 E1-644385-55 dFu5078 E1-644457-05 dFu5663 E1-644318-45
dFu8256 E1-644864-05 dFu8389 E1-644274-45 dFu9350 E1-639522-45
dFu9433 E1-645997-05 dGW1384 E1-642816-95 dGW5058 E1-645455-85
dGW5180 E1-645291-95 dGW8489 E1-644452-65 dhF2680 E1-644012-65
dhR5215 E1-640848-05 dhR8454 E1-644737-55 dhY3141 E1-645987-15
dhY3897 E1-643020-45 dhY8010 E1-644326-15 diG2930 E1-645160-05
diY6353 E1-643023-75 dKC0414 E1-644172-15 dKd5166 E1-644365-75
dKd6238 E1-643872-95 dKd6781 E1-645155-55 dKY7410 E1-644023-65
dLN1448 E1-642897-25 dMo3890 E1-642103-05 dMo5320 E1-641508-05
dMo5564 E1-645434-95 dMo9275 E1-646902-35 dMZ8980 E1-642907-15
dNh3781 E1-625300-55 dNY4619 E1-645989-35 dNY4882 E1-645265-55
dNY8908 E1-644734-25 doZ3891 E1-646157-65 dPV2640 E1-644575-85
dQi5810 E1-645986-05 dQY0931 E1-644022-55 dQY2944 E1-645221-55
dQY5480 E1-630767-55 dQY5798 E1-645293-05 dQY6998 E1-645464-65
dQY9281 E1-646976-05 dRE8547 E1-646352-35 dSE0501 E1-642080-05
dSN2898 E1-644964-15 dSN4355 E1-645340-35 dSN7757 E1-643947-75
dtX2436 E1-645460-25 dtX3666 E1-644337-15 dtX3735 E1-642685-05
dtX5807 E1-643017-15 dtX5846 E1-641159-25 dtX9309 E1-643018-25
duR4498 E1-645485-55 duR4705 E1-645156-65 dVQ5307 E1-645494-35
dXC0190 E1-644461-45 dXC0423 E1-644455-95 dXC4622 E1-645103-85
dXC5735 E1-643002-85 dXC7522 E1-645266-65 dXC9599 E1-645554-85
ESL8008 E1-644459-25 Gut8614 E1-645104-95 GVG4900 E1-640397-05
GYJ5476 E1-644861-85 hCL1330 E1-640519-05 hCS0265 E1-645334-85
hCS8426 E1-644877-25 hSA2953 E1-645336-05 JEY5696 E1-643739-85
JGN8720 E1-645087-35 KPB8386 E1-643909-25

ENQuAdRAMENto 556.80-EStACioNAR EM LoCAL/hoRA C/SiNALiZ PRoiBido PARAdA/EStAC
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CQR2028 E1-636384-15 dMo9275 E1-645909-05

ENQuAdRAMENto 559.20-PARAR AFAStAdo dA GuiA A MAiS dE 1M
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
Bhi9664 E1-646282-05 dXC7265 E1-641907-25 LWC9863 E1-645201-75

ENQuAdRAMENto 562.21-PARAR No PASSEio
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
dNh0486 E1-644482-35

ENQuAdRAMENto 562.22-PARAR SoBRE A FAiXA dE PEdEStRE
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
Biu8862 E1-644476-85

ENQuAdRAMENto 565.70-PARAR VEiCuLo NA CoNtRAMAo dE diRECAo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BNu9807 E1-645452-55

ENQuAdRAMENto 566.50-PARAR EM LoCAL/hoRA PRoiBido PELA SiNALiZACAo - R6C
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BZu5922 E1-644776-05 CQF8677 E1-645486-65

ENQuAdRAMENto 567.30-PARAR SoBRE FX PEdEStRE MudANCA SEMAFoRo ELEtRoNiCo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BiE2927 F1- 90196-72 BNX0207 F1- 91126-22 dFE7428 F1- 89896-42
dQF0251 F1- 89944-82 dQY6250 F1- 90999-72 dQY8720 F1- 91403-42

ENQuAdRAMENto 570.30-tRANSitAR FoRA dA FAiXA REGuLAMENtAdA PELA SiNALiZACAo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AKB7323 E1-643712-35 BQF6300 E1-644438-35 BWo2313 E1-644958-65
CYJ1095 E1-644957-55 dBJ0907 E1-645309-55 ddJ8335 E1-644095-15
dhh0042 E1-644956-45 dht5670 E1-644791-45 dJJ0704 E1-643498-95
dMo0045 E1-644953-15 dMo0966 E1-644960-85 dMo8307 E1-644439-45
dNY8904 E1-645792-45 doZ2487 E1-644789-25 dPV1271 E1-645004-85
dQi2509 E1-644096-25 dQY0046 E1-645006-05 dQY7083 E1-644795-85
duR4678 E1-642689-35 dXC5537 E1-644796-95 hCA6860 E1-646410-65

ENQuAdRAMENto 573.80-tRANSitAR CoNtRAMAo diRECAo ViAS C/SiNAL.REG.SENt.uNiCo CiRC
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BFh8095 E1-641882-05 BLi4747 E1-645569-15 BNY3654 E1-646151-05
BRd1217 E1-642263-65 BVG6790 E1-645456-95 BXi1460 E1-644498-85
CNF5741 E1-644115-05 dBJ2933 E1-643967-55 dhR9156 E1-643907-05
dhY0749 E1-645483-35 dLN3566 E1-644412-05 dNY4287 E1-646578-95
doZ1215 E1-642283-45 dQi9374 E1-643578-15 dQi9517 E1-645106-05

ENQuAdRAMENto 574.60-tRANSitAR EM LoCAL/hoRARio NAo PERMitidoS
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
diY6607 E1-641913-85

ENQuAdRAMENto 582.70-tRANSitAR EM MARChA A RE SALVo PEQuENAS MANoBRAS
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
hVV0202 E1-641885-25

ENQuAdRAMENto 584.33-NAo FAZER BRACo/LuMiNoSo ANtES dE MudAR dE diRECAo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CGY5700 E1-645332-65 CKX7086 E1-645425-05

ENQuAdRAMENto 585.11-NAo dESLoCAR VEiCuLo C/ANtECEdENCiA P/MANoBRAR A ESQuERdA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
CoZ1530 E1-641241-75

ENQuAdRAMENto 599.10-EXECutAR REtoRNo EM LoCAL PRoiBido PELA SiNALiZACAo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BZE7306 E1-619803-85 CWd3638 E1-619806-05 dBJ4388 E1-619804-95
dPV5121 E1-619805-05 dQi5162 E1-645299-65

ENQuAdRAMENto 604.12-EXECutAR CoNVERSAo A ESQuERdA EM LoCAL PRoiBido
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AAW8150 E1-619823-65 CKd2004 E1-619822-55 CKt6144 E1-644990-55
CoZ2193 E1-643968-65 CPS1860 E1-641917-15 CVZ0956 E1-641945-75
dBY5905 E1-643071-05 ddA1394 E1-644992-75 ddW4247 E1-638917-45
dFu9220 E1-638587-45 dhR5552 E1-643955-45 dhY8817 E1-643772-85
dNh2542 E1-632391-15 dQi5720 E1-641832-45 dtX2440 E1-641833-55
dtX3103 E1-639413-55 dtX9029 E1-643612-25 JYP3798 E1-644991-65
LCt7070 E1-644730-95

ENQuAdRAMENto 605.01-AVANCAR o SiNAL VERMELho do SEMAFoRo - Foto
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
Bid4025 F1- 89373-92 CAQ1338 F1- 89684-12 CQh6483 F1- 90084-52
CXi5759 F1- 90352-92

ENQuAdRAMENto 605.02-AVANCAR o SiNAL VERMELho do SEMAFoRo
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BFL1346 E1-643638-65 BNB2770 E1-646954-05 BNY5220 E1-644692-45
BoY2029 E1-644750-75 BQt8568 E1-645055-45 BSP8192 E1-641934-75
BSP8279 E1-643945-55 BSQ4214 E1-645977-25 BtG6377 E1-645573-55
BtX4529 E1-644736-45 BVN9057 E1-645200-65 BWS4551 E1-646104-85
BZd0984 E1-644976-25 BZE3557 E1-644969-65 BZJ8906 E1-645981-65
CCt6387 E1-646227-05 CCV5314 E1-643797-05 Cdu0828 E1-646403-05
CEV2108 E1-646315-05 CEY1923 E1-643888-35 CEY7596 E1-640398-05
CJY2094 E1-646454-65 CJY8936 E1-644982-85 CKX7996 E1-644632-05
CKX9000 E1-640392-55 CNX6621 E1-644998-25 CoZ8592 E1-646984-85
CQB7350 E1-643009-45 CQh6436 E1-645062-05 CWY4012 E1-643935-65
CXV3325 E1-645571-35 CYZ7409 E1-644973-05 dAP4668 E1-641909-45
dBB4892 E1-644159-05 dBB5255 E1-637094-75 dBB5431 E1-625295-05
dBB6559 E1-631674-05 dBB6578 E1-645484-45 dBB6596 E1-645984-95
dBi4899 E1-646297-35 dBJ1058 E1-644477-95 dBJ8002 E1-644763-95
dCN5132 E1-641163-65 ddV0920 E1-643796-05 dEG5010 E1-645479-05
dEK1657 E1-641930-35 dEX9369 E1-645424-05 dEY6157 E1-639412-45
dFu7764 E1-641560-75 dhR5979 E1-644406-45 diJ9103 E1-644627-55
diY5687 E1-646441-45 dJS2785 E1-641908-35 dKd3701 E1-644961-95
dKM4598 E1-643614-45 dKM4715 E1-642824-65 dKY5214 E1-644396-55
dKY9299 E1-644473-55 dMo1868 E1-645050-05 dNh1802 E1-643634-25
dNY4083 E1-618547-65 doC0008 E1-644827-75 doZ3172 E1-637098-05
dPd8773 E1-619973-25 dPV2766 E1-645564-75 dPV3953 E1-637096-95
dQi0798 E1-644714-45 dQi1299 E1-646551-45 dQY0354 E1-643631-05

dQY0680 E1-644742-05 dQY2269 E1-643065-55 dQY2547 E1-643320-75
dSN1882 E1-634775-95 dSN4622 E1-645056-55 dSN6029 E1-635655-95
dSN9125 E1-644731-05 duR4306 E1-643520-95 duR4403 E1-645083-05
dVQ5684 E1-645567-05 dXE1263 E1-643616-65 Goi1171 E1-643074-35
GQZ0888 E1-644761-75 GXZ9978 E1-645474-55 JLE3991 E1-645253-45
LhB7193 E1-645472-35 LNt1861 E1-641931-45

ENQuAdRAMENto 648.30-uSAR BuZiNA NAo CoMo AdVERtENCiA A PEdEStRES/CoNdutoRES
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
ddJ3741 E1-643491-25

ENQuAdRAMENto 656.40-CoNduZiR o VEiC.tRANSP PASSAG.EM CoMPARt.dE CARGA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BSQ2333 E1-641940-25

ENQuAdRAMENto 685.80-tRANS CoM LotACAo EXCEdENtE
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
ddJ4326 E1-637100-25

ENQuAdRAMENto 703.01-CoNd Moto/MotoN./CiCLoM./SEM CAPACEtE E/ou oCuLoS SEGuRANCA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BSM0101 E1-644376-75 BVG0859 E1-645080-75 CJF5427 E1-642600-25
CNF7877 E1-642595-85 CtN8756 E1-645082-95 dCN4312 E1-644876-15
dJW4832 E1-645092-85 dJW5251 E1-645078-55 dJW6521 E1-645086-25
dLN1785 E1-642593-65 dLX5315 E1-645163-25 dNh3210 E1-642591-45
dNh4913 E1-641316-55 doZ2024 E1-644548-35 dPV1835 E1-645079-65
dPV3064 E1-646228-05 dPV3598 E1-645076-35 dPV5736 E1-645415-15

ENQuAdRAMENto 704.81-CoNd Moto/MotoNEtA/CiCLoMotoR C/PASS SEM uSAR CAPACEtE
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BVi1865 E1-636887-95 CNF6745 E1-631022-75 dJW4232 E1-644119-35
dJW4232 E1-645490-05 dNh2333 E1-643645-25 doZ1840 E1-644880-55
doZ3864 E1-644120-45 dPV2658 E1-645417-35

ENQuAdRAMENto 736.61-diRiGiR VEiCuLo utiLiZANdo-SE dE FoNES NoS ouVidoS
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
Cho6019 E1-646123-55

ENQuAdRAMENto 736.62-diRiGiR VEiCuLo utiLiZANdo-SE dE tELEFoNE CELuLAR
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AKN6235 E1-644648-45 ALQ4924 E1-644124-85 AMh4844 E1-645612-05
AMi2164 E1-645061-05 AXS0002 E1-645478-95 BMi5584 E1-643875-15
BoF0689 E1-645762-75 BPu0020 E1-644224-95 BQR4403 E1-643008-35
BSQ1814 E1-643942-25 Bui3339 E1-641825-85 BuK1525 E1-643317-45
BZo2552 E1-638368-55 CAR2055 E1-635732-95 CBh6158 E1-645883-75
CCd6791 E1-635734-05 CCN8214 E1-646728-55 CCV1263 E1-645924-45
CdW6667 E1-646402-95 CEJ4394 E1-643513-25 CEQ5929 E1-635741-75
CEV6565 E1-645038-95 CEY6428 E1-644440-55 ChN2819 E1-618550-95
ChN8987 E1-642596-95 CiJ0367 E1-638215-65 CiM5565 E1-644435-05
Cio8175 E1-646103-75 CJd9872 E1-643671-65 CJY8217 E1-644293-15
CKd5037 E1-644788-15 CKG4669 E1-644989-45 CLB7008 E1-644464-75
CNQ1236 E1-644649-55 CNQ9357 E1-645559-25 CNY3197 E1-644729-85
CoV1817 E1-638360-85 CoZ5339 E1-644377-85 CPu8313 E1-470275-35
CQB8101 E1-646903-45 CQY5995 E1-633725-45 CRE2587 E1-644204-05
CRN3837 E1-644305-25 CSA4470 E1-645244-65 CtB6420 E1-644726-55
CXG8351 E1-642808-15 CXi7034 E1-642105-25 CXM7311 E1-645327-15
CXt2650 E1-644323-95 CXt8258 E1-640905-15 CYW2096 E1-645558-15
CYZ3461 E1-645431-65 CYZ6030 E1-636376-45 dAL7662 E1-641240-65
dAN2026 E1-644707-85 dBB2523 E1-638362-05 dBB2799 E1-646476-65
dBB4502 E1-641910-55 dBJ1821 E1-644701-25 dBW9376 E1-644431-75
dBW9376 E1-643770-65 dBY6220 E1-645331-55 dBY6264 E1-643075-45
dBY7375 E1-643270-15 dBY7743 E1-644437-25 dBY8914 E1-639248-55
dBY9419 E1-644854-15 dCE8449 E1-617637-95 ddJ4822 E1-642594-75
ddJ5030 E1-642368-15 ddJ7550 E1-644493-35 ddJ8585 E1-645780-35
ddJ9454 E1-643499-05 ddN0360 E1-644635-25 ddV0324 E1-633724-35
ddV1221 E1-641591-55 ddV2925 E1-645024-65 ddV6670 E1-644206-25
ddY3473 E1-631024-95 ddY5470 E1-643643-05 dEX7228 E1-647005-75
dFE0950 E1-635747-25 dFE1741 E1-635738-45 dFE3263 E1-645356-85
dFE4118 E1-645165-45 dFE5575 E1-644475-75 dFE6111 E1-644391-05
dFE9675 E1-644713-35 dFK4063 E1-645775-95 dFP5582 E1-619825-85
dFu0134 E1-638358-65 dFu1440 E1-636885-75 dFu2445 E1-645176-45
dFu3094 E1-644935-55 dFu4636 E1-646136-75 dFu7511 E1-644161-15
dFu8425 E1-635740-65 dFX8854 E1-646953-05 dGQ6150 E1-645245-75
dGW0848 E1-645049-95 dGW2662 E1-644009-35 dGW3419 E1-633720-05
dGW6146 E1-645978-35 dhR6638 E1-646351-25 dhR8444 E1-642825-75
dht5517 E1-636380-85 dhY3202 E1-643492-35 dhY5605 E1-643517-65
dhY7221 E1-644705-65 dhY8926 E1-641827-05 diK7046 E1-643568-25
dit0385 E1-643497-85 diY4162 E1-645066-45 diY6120 E1-644017-05
diY6563 E1-644465-85 diY9678 E1-634127-05 dKd0502 E1-644631-95
dKd3735 E1-636377-55 dKd7203 E1-644702-35 dKd7861 E1-645480-05
dKd8882 E1-643515-45 dKt2778 E1-643769-55 dKY5014 E1-645341-45
dKY5040 E1-636886-85 dKY6502 E1-641325-35 dKY6530 E1-643642-05
dKY8095 E1-643500-05 dMo3231 E1-644101-75 dMo3477 E1-644162-25
dMo6087 E1-640678-55 dMo6692 E1-642068-95 dMo6764 E1-645047-75
dMo9548 E1-644741-95 dMo9619 E1-644020-35 dNY0112 E1-642819-15
dNY1203 E1-644860-75 dNY1283 E1-646101-55 dNY1839 E1-639324-45
dNY3957 E1-645757-25 dNY5920 E1-635737-35 dNY6828 E1-644928-95
dNY8953 E1-619810-45 dNY9606 E1-644718-85 dQi2168 E1-646404-05
dQi2197 E1-635735-15 dQi3084 E1-643493-45 dQi4134 E1-645040-05
dQi4512 E1-644507-65 dQi4512 E1-645761-65 dQi6373 E1-645300-75
dQi6388 E1-643774-05 dQi7848 E1-619813-75 dQi9129 E1-644644-05
dQY2272 E1-644451-55 dQY2273 E1-641835-75 dQY2473 E1-641160-35
dQY3023 E1-645453-65 dQY3874 E1-644213-95 dQY4353 E1-644445-05
dQY5566 E1-645048-85 dQY7571 E1-645060-95 dQY9290 E1-643518-75
dSE0478 E1-633723-25 dSN0351 E1-645252-35 dSN1558 E1-643066-65
dSN1863 E1-644879-45 dSN2857 E1-640679-65 dSN3368 E1-645982-75
dSN3878 E1-646310-55 dSN5412 E1-641549-75 dSN5438 E1-645073-05
dSN6176 E1-643565-05 dSN6242 E1-644436-15 dSN6340 E1-644008-25
dSN7059 E1-617641-25 dSN7387 E1-644324-05 dSN8001 E1-643280-05
dSN8009 E1-644144-65 dSN8101 E1-619812-65 dSN8276 E1-645891-45
dSN9430 E1-643668-35 dtV2145 E1-640906-25 dtX0357 E1-637097-05
dtX3269 E1-644987-25 dtX3828 E1-643253-65 dtX5101 E1-644111-65
dtX5323 E1-644113-85 dtX5340 E1-645560-35 dtX7299 E1-641509-05
dtX8275 E1-644155-65 dtX8325 E1-642369-25 dtX9391 E1-642674-05
duR4143 E1-644058-85 duR4542 E1-646983-75 duR4982 E1-640115-35
dVW0008 E1-638371-85 dXC6090 E1-643283-35 dXC7135 E1-635745-05
dXC9236 E1-645958-55 ECo0499 E1-633721-05 EEJ3686 E1-646314-95
ELK0099 E1-635733-05 FMt2802 E1-645182-05 GFC0013 E1-636383-05
GGo1995 E1-645052-15 GoA0033 E1-641242-85 GVG1537 E1-617643-45
GZP1926 E1-643128-25 hCi1063 E1-642821-35 hCY6407 E1-640677-45
Jti8415 E1-644285-45 Loi5890 E1-644010-45 MPZ3136 E1-646748-35
MVW3052 E1-644485-65

ENQuAdRAMENto 745.50-tRANSitAR EM AtE 20% ACiMA dA VELoCidAdE PERMitidA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AAY6135 G1-552862-20 AdE0074 G1-551599-40 AGR1630 G1-553453-00
AGY5129 G1-551807-30 AhE2493 G1-551799-60 AhE2493 G1-553386-90
AiW8680 G1-553286-80 AJP4802 G1-551298-00 AJV1463 G1-552526-70
AKG1869 G1-553676-20 AKh9637 G1-552829-20 AKh9958 G1-550651-20
AKK4306 G1-551754-50 AKo4201 G1-553571-70 AKQ5054 G1-551635-70
AKQ6511 G1-553160-30 AKW1500 G1-551698-40 AKW9376 G1-550853-60
AKZ0664 G1-551268-30 ALh4752 G1-553546-40 ALY7528 G1-551326-60
ANE2829 G1-553579-40 AVP0074 G1-552584-00 AXF0018 G1-551388-20
AZh0808 G1-550980-10 BdR5454 G1-551329-90 BdR5454 G1-550674-30
BdY6382 G1-553137-20 BFB7601 G1-551999-80 BFL1311 G1-553614-60
BFL3828 G1-551725-90 BFL3904 G1-550880-00 BFL9618 G1-551865-60
BFQ9004 G1-553613-50 BFZ4616 G1-553693-80 BGB4920 G1-552810-50
BGF7320 G1-551931-60 BGN7885 G1-551296-90 Bhi7766 G1-550941-60
Bhi9796 G1-552787-40 BhL8848 G1-551335-40 BhS0740 G1-552024-00
BhV4361 G1-552235-20 BiA9047 G1-553824-70 BiC8817 G1-552282-50
Bid3674 G1-552367-20 BiE0220 G1-553957-80 BiE1405 G1-552678-50
BiF5299 G1-552806-10 Bih3320 G1-553071-20 Bii0897 G1-552888-60
BiM6471 G1-551538-90 BJA8287 G1-550637-00 BJG3509 G1-552981-00
BJi3334 G1-553192-20 BJL0925 G1-553802-70 BJo7661 G1-553949-00
BJR3284 G1-552671-90 BKG6619 G1-551305-70 BKG6619 G1-550988-90
BKt8881 G1-553447-40 BLN8684 G1-551265-00 BLS3062 G1-553360-50
BLt7957 G1-551788-60 BLX9411 G1-553591-50 BMF0750 G1-550983-40
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BMK1672 G1-551269-40 BMt2242 G1-550773-30 BMt2242 G1-550778-80
BMt2631 G1-551580-70 BMu1057 G1-551862-30 BMu1723 G1-550693-00
BMu3389 G1-553705-90 BMu5081 G1-551555-40 BMu6178 G1-551374-00
BMu7058 G1-551016-40 BMu7889 G1-552813-80 BMu9191 G1-553405-60
BNA6052 G1-550897-60 BNW0256 G1-552615-80 BNY0817 G1-551608-20
BNY1031 G1-553933-60 BNY1524 G1-553007-40 BNY2348 G1-551282-60
BNY5447 G1-553743-30 BNY7032 G1-553509-00 BNY9402 G1-553313-20
BNY9974 G1-551168-20 BoA5798 G1-550970-20 BoP0278 G1-553811-50
BoP2616 G1-551275-00 BoR7858 G1-551941-50 BoZ5923 G1-552237-40
BoZ5923 G1-551699-50 BoZ5923 G1-551544-40 BPC8814 G1-553772-00
BPE8065 G1-552781-90 BPh6796 G1-552053-70 BPJ6782 G1-552072-40
BPK1603 G1-553304-40 BPN6519 G1-550883-30 BPu3110 G1-551280-40
BQA0695 G1-552015-20 BQd4510 G1-552087-80 BQG0619 G1-553469-40
BQG3711 G1-553454-00 BQh1935 G1-551300-20 BQh3354 G1-552222-00
BQh7983 G1-553122-90 BQh8362 G1-551770-00 BQM0404 G1-553492-50
BQN2614 G1-551455-30 BQN2778 G1-552879-80 BQN4482 G1-551281-50
BQR0332 G1-552703-80 BQR2326 G1-552254-00 BQR3108 G1-552327-60
BQR5019 G1-552040-50 BQR7749 G1-551365-10 BQR7749 G1-551422-30
BQX3657 G1-550771-10 BQY3026 G1-553432-00 BRB4553 G1-551258-40
BRJ8971 G1-550752-40 BSC4695 G1-552976-60 BSG9739 G1-553976-50
BSQ0940 G1-552588-30 BSQ3003 G1-553527-70 BSQ5026 G1-550985-60
BSQ6104 G1-551657-70 BSQ8316 G1-552258-30 BtA6728 G1-553211-00
BtA6863 G1-552505-80 BtA6863 G1-550754-60 BtF7044 G1-552790-70
BtG0218 G1-550665-50 BtG2414 G1-552873-20 BtG3447 G1-552092-20
BtG4093 G1-550846-00 BtG5008 G1-551811-70 BtG7670 G1-553884-10
BtG7670 G1-553927-00 Bth7193 G1-553410-00 BtK0109 G1-553799-40
BtL1157 G1-551534-50 BtQ0325 G1-552292-40 BuE4769 G1-553714-70
BuG5199 G1-550960-30 Bui0377 G1-551936-00 Bui1394 G1-551149-50
Bui2656 G1-553602-50 Bui4301 G1-552236-30 Bui4301 G1-552422-20
Bui4301 G1-550707-30 Bui7878 G1-552680-70 BuM7841 G1-553451-80
BuR1004 G1-551649-00 BuR1373 G1-551395-90 BuR1373 G1-551396-00
BuS0860 G1-551790-80 But4141 G1-552452-00 BuW0106 G1-551696-20
BuW0242 G1-551331-00 BuW4610 G1-551426-70 BuW5397 G1-550861-30
BuX4095 G1-551692-90 BuY5044 G1-550813-00 BuY8852 G1-551816-10
BuZ0559 G1-552208-80 BuZ3589 G1-550764-50 BVA8178 G1-551794-10
BVC7550 G1-551675-30 BVN1156 G1-551044-00 BVN1760 G1-552679-60
BVN1760 G1-552328-70 BVN1760 G1-551700-60 BVN1760 G1-551564-20
BVN3553 G1-552831-40 BVN3730 G1-552460-70 BVN4028 G1-551554-30
BVX7446 G1-552246-20 BWP2119 G1-552529-00 BXA1149 G1-553261-50
BXF0584 G1-551876-60 BXM1353 G1-553713-60 BXN0629 G1-551498-20
BXS6078 G1-551178-10 BYF3055 G1-552738-00 BYG1024 G1-552609-20
BZd1475 G1-552786-30 BZd2967 G1-551708-30 BZF0001 G1-552765-40
BZJ1823 G1-553885-20 BZJ2651 G1-551682-00 BZJ4844 G1-553886-30
BZJ5041 G1-553016-20 BZJ5041 G1-552791-80 BZJ5918 G1-552478-30
BZJ7332 G1-552577-30 BZJ8012 G1-553255-00 BZP2743 G1-553190-00
BZP2743 G1-552393-60 CAi4037 G1-552305-60 CAi4346 G1-552364-00
CAQ2779 G1-552215-40 CAQ3783 G1-551310-10 CAQ4867 G1-550749-10
CAQ9075 G1-551347-50 CBC3955 G1-552211-00 CBG5493 G1-553495-80
CBh7157 G1-553091-00 CBi4423 G1-552555-30 CBi8607 G1-550834-90
CBK5622 G1-552948-00 CBK6645 G1-551985-50 CBM3077 G1-553299-00
CBP6295 G1-551905-20 CCd2268 G1-550815-10 CCE1239 G1-553523-30
CCh5682 G1-550816-20 CCJ9075 G1-551903-00 CCS1089 G1-553298-90
CCt3378 G1-552774-20 CCV3493 G1-553206-50 CCW0352 G1-553792-80
CCW3555 G1-551004-30 CCW4908 G1-553300-00 CCW5864 G1-550981-20
CdB4612 G1-537225-70 CdL4760 G1-553795-00 CdQ1246 G1-553372-60
Cdu4240 G1-552867-70 Cdu4522 G1-553031-60 Cdu5747 G1-552882-00
Cdu7439 G1-553218-60 Cdu8953 G1-552055-90 Cdu8953 G1-552045-00
CdW5332 G1-552969-00 CdZ0100 G1-551738-00 CEF3521 G1-551901-90
CEh3099 G1-552626-80 CEP4584 G1-553322-00 CEV0244 G1-551977-80
CEV4579 G1-550904-20 CEV4756 G1-553858-80 CEV8810 G1-552620-20
CEY5328 G1-551356-30 CEY6517 G1-552417-80 CEY8863 G1-552240-70
CEY9002 G1-551087-90 CEY9344 G1-551605-00 CFW1684 G1-552025-10
CGE2787 G1-553222-00 CGh3298 G1-552723-60 CGh9649 G1-552878-70
CGM8534 G1-552438-70 CGS2084 G1-553598-10 CGS2084 G1-553760-90
CGS2084 G1-552325-40 CGV1116 G1-554001-80 ChB9775 G1-553979-80
Chi8558 G1-553630-00 ChJ4831 G1-551839-20 ChN1720 G1-551762-20
ChN3170 G1-552157-10 ChN4736 G1-553924-80 ChN5699 G1-553194-40
ChN6042 G1-553615-70 ChN7095 G1-553461-70 ChN8809 G1-552270-40
ChN9456 G1-553429-80 ChN9727 G1-553894-00 Cht9000 G1-550769-00
ChZ1765 G1-550887-70 CiB5170 G1-551102-20 CiF6500 G1-553169-10
CiF6500 G1-553872-00 CiX7094 G1-552372-70 CiZ3444 G1-553956-70
CiZ6415 G1-550653-40 CJd1510 G1-552107-60 CJd1651 G1-553993-00
CJd2176 G1-553573-90 CJd4203 G1-552228-60 CJd4536 G1-552139-50
CJd5423 G1-550595-10 CJd6350 G1-553878-60 CJd7405 G1-553870-90
CJd7680 G1-553536-50 CJF1604 G1-552856-70 CJL0475 G1-552898-50
CJo4707 G1-552863-30 CJP1350 G1-551092-30 CJY0298 G1-553491-40
CJY0998 G1-551334-30 CJY2332 G1-552519-00 CJY2861 G1-553716-90
CJY3132 G1-552300-10 CJY4308 G1-551439-90 CJY7176 G1-553039-30
CJY7247 G1-553128-40 CJZ5524 G1-552803-90 CKA8024 G1-550953-70
CKd0678 G1-551569-70 CKd2844 G1-552421-10 CKd3554 G1-551717-10
CKE9753 G1-553065-70 CKG8852 G1-551962-40 CKG8852 G1-552179-10
CKG8852 G1-552812-70 CKi0275 G1-553250-50 CKt2378 G1-552621-30
CKt3334 G1-552890-80 CKX0125 G1-552804-00 CKX3455 G1-550609-40
CKX3879 G1-550722-70 CKX4839 G1-553248-30 CKX6715 G1-553805-00
CKX6805 G1-551182-50 CKX7073 G1-551662-10 CKY6841 G1-551086-80
CLA6099 G1-553577-20 CLG9666 G1-551256-20 CLi8588 G1-553605-80
CLM1404 G1-551715-00 CLQ5155 G1-553980-90 CLu4963 G1-552836-90
CLu5168 G1-551183-60 CLW2778 G1-553569-50 CLW2778 G1-550827-20
CLX6354 G1-551363-00 CMA6936 G1-553249-40 CMh0832 G1-553522-20
CMi1777 G1-552083-40 CMi9099 G1-550990-00 CMJ0505 G1-552649-90
CMJ0990 G1-552902-90 CMJ0990 G1-553064-60 CMK3207 G1-551926-10
CMM0172 G1-551398-10 CMM2274 G1-552401-30 CMM5148 G1-552693-90
CMN4571 G1-553246-10 CMo4364 G1-553515-60 CNG8611 G1-553607-00
CNh9800 G1-553948-00 CNM8340 G1-553524-40 CNQ1916 G1-552527-80
CNQ2095 G1-552402-40 CNQ2933 G1-550899-80 CNQ6752 G1-550586-30
CNQ7406 G1-552163-70 CNQ7700 G1-551944-80 CNQ7749 G1-550747-00
CNu4333 G1-551112-10 CNu4471 G1-553842-30 CNW3689 G1-552674-10
CNW4466 G1-552427-70 CNX7273 G1-553134-00 CNZ1501 G1-550933-90
CNZ2549 G1-550989-00 CoA2242 G1-552069-10 CoF5393 G1-553911-60
CoK5628 G1-553437-50 CoV4401 G1-553960-00 CoZ0697 G1-551879-90
CoZ2599 G1-553719-10 CoZ6564 G1-552169-20 CoZ6693 G1-551760-00
CoZ9330 G1-553936-90 CPA3194 G1-550736-00 CPd0257 G1-552030-60
CPE5389 G1-552248-40 CPE6127 G1-551360-70 CPi8542 G1-552331-00
CPS7425 G1-553028-30 CPS9477 G1-550823-90 CPS9869 G1-552891-90
CPu3089 G1-551886-50 CPu4633 G1-551650-00 CPu4633 G1-550587-40
CPu4768 G1-551294-70 CPu6102 G1-551457-50 CPu6804 G1-552498-10
CPu8524 G1-551860-10 CPu9745 G1-552128-50 CPu9944 G1-551206-70
CPW6862 G1-552326-50 CPX6447 G1-551934-90 CPZ1800 G1-553184-50
CPZ1800 G1-551441-00 CPZ3663 G1-553073-40 CQh1561 G1-553935-80
CQh3554 G1-533687-00 CQh3825 G1-552116-40 CQh4271 G1-553818-10
CQh5504 G1-553738-90 CQM3619 G1-550746-90 CQS5924 G1-553982-00
CRK1455 G1-531578-30 CRK1455 G1-531565-10 CRK8831 G1-553178-00
CSC9894 G1-534443-80 CSd1170 G1-550630-30 CSd8770 G1-551157-20
CSd8770 G1-550889-90 CSE6964 G1-530147-20 CSM5415 G1-553539-80
CSM6732 G1-551819-40 CSQ2010 G1-551836-00 CSt6366 G1-551143-00
CtC9238 G1-553909-40 Cth6442 G1-552940-30 Cth9504 G1-553785-10
Cti0278 G1-552164-80 CtN0964 G1-553912-70 CtN9583 G1-552054-80
Cto6212 G1-552076-80 Cto6283 G1-552551-00 CtP4266 G1-551728-10
CtP4502 G1-551133-00 CtP5601 G1-553952-30 CtP6314 G1-552297-90
CtP7190 G1-551231-00 CtP8497 G1-550902-00 CtP9014 G1-553025-00
CtP9688 G1-551638-00 CtQ3262 G1-553902-80 CtX3621 G1-551818-30
CVA8333 G1-552658-70 CVC9210 G1-551055-00 CVN1431 G1-552075-70
CVo2932 G1-553845-60 CVt5100 G1-553996-30 CVZ6465 G1-551378-30
CVZ9552 G1-552669-70 CWC9606 G1-553551-90 CWd7969 G1-553423-20
CWE9268 G1-553535-40 CWF4985 G1-551420-10 CWG1930 G1-550891-00
CWG2166 G1-553531-00 CWG2258 G1-551118-70 CWG2382 G1-551328-80
CWG3481 G1-553675-10 CWG5606 G1-551318-90 CWG6221 G1-553418-80
CWG6645 G1-552725-80 CWG6961 G1-553271-40 CWG7057 G1-553302-20
CWG7076 G1-552481-60 CWG7889 G1-552249-50 CWi6006 G1-551630-20
CWi6356 G1-550872-30 CWP1250 G1-552597-10 CWu9503 G1-552576-20
CWV7378 G1-552149-40 CXd0411 G1-551107-70 CXd1121 G1-551768-80
CXd3586 G1-550759-00 CXd3888 G1-551404-70 CXd3987 G1-552360-60
CXd4631 G1-551633-50 CXd7269 G1-552652-10 CXd7269 G1-553251-60
CXd8046 G1-553965-50 CXd9132 G1-553679-50 CXG4002 G1-551735-80
CXG6131 G1-552118-60 CXi4108 G1-552624-60 CXi4828 G1-553803-80
CXi7478 G1-551492-70 CXi8822 G1-550857-00 CXL9565 G1-553241-70
CXM8081 G1-552442-00 CXP3422 G1-551689-60 CXt0418 G1-552877-60

CXt0584 G1-551730-30 CXt3248 G1-534395-40 CXt4575 G1-551601-60
CXt5533 G1-550726-00 CXt6501 G1-551855-70 CXt7101 G1-553747-70
CXt9393 G1-551907-40 CYA7920 G1-552391-40 CYi3308 G1-550849-20
CYJ0673 G1-553931-40 CYJ1126 G1-550882-20 CYP0295 G1-553096-50
CYP0295 G1-552079-00 CYQ4448 G1-551373-90 CYu5220 G1-553735-60
CYY6952 G1-552435-40 CYZ0413 G1-552930-40 CYZ0413 G1-553086-60
CYZ2319 G1-551588-40 CYZ2565 G1-553163-60 CYZ2619 G1-553216-40
CYZ3163 G1-552946-90 CYZ3173 G1-551759-00 CYZ3914 G1-550896-50
CYZ4099 G1-551840-30 CYZ4479 G1-551830-40 CYZ6115 G1-553910-50
CYZ6115 G1-551568-60 CYZ6115 G1-553424-30 CYZ6895 G1-553311-00
CYZ7110 G1-553118-50 CZE6493 G1-553783-00 CZF3318 G1-553058-00
CZJ5018 G1-553467-20 CZR6709 G1-551853-50 CZu0428 G1-553034-90
CZu7313 G1-551433-30 CZX0596 G1-551460-80 dAE9811 G1-552437-60
dAh0890 G1-553925-90 dAL2228 G1-551379-40 dAM2132 G1-550791-00
dAP1873 G1-550716-10 dAQ2592 G1-552894-10 dAQ8152 G1-551425-60
dAt1469 G1-551350-80 dAX1664 G1-551204-50 dAX9925 G1-551299-10
dAZ5389 G1-551775-40 dBB2742 G1-554002-90 dBB2900 G1-553683-90
dBB3863 G1-535424-00 dBB3955 G1-553229-60 dBB4640 G1-553516-70
dBB4696 G1-551613-70 dBB4829 G1-551377-20 dBB4857 G1-551274-90
dBB4945 G1-552017-40 dBB5077 G1-552686-20 dBB5226 G1-553752-10
dBB5348 G1-552619-10 dBB5857 G1-552598-20 dBB5997 G1-551158-30
dBB6850 G1-534889-30 dBB6850 G1-535559-20 dBF9623 G1-552405-70
dBJ0227 G1-552509-10 dBJ0227 G1-552665-30 dBJ0377 G1-553420-00
dBJ0573 G1-552811-60 dBJ2457 G1-553168-00 dBJ2839 G1-552144-00
dBJ2901 G1-551769-90 dBJ3108 G1-553092-10 dBJ4204 G1-553197-70
dBJ4800 G1-553326-40 dBJ4959 G1-553636-60 dBJ6646 G1-550783-20
dBJ6754 G1-550911-90 dBJ7120 G1-553315-40 dBJ7878 G1-553954-50
dBJ8281 G1-553883-00 dBN2100 G1-550831-60 dBS5921 G1-551550-00
dBW7268 G1-553533-20 dBY0650 G1-550913-00 dBY1114 G1-550654-50
dBY1269 G1-552429-90 dBY1341 G1-553056-90 dBY1536 G1-553702-60
dBY2898 G1-550679-80 dBY3399 G1-553212-00 dBY4749 G1-553919-30
dBY5217 G1-552474-00 dBY6075 G1-551008-70 dBY6510 G1-553900-60
dBY6634 G1-552230-80 dBY7030 G1-552518-00 dBY9437 G1-552136-20
dCG6634 G1-552171-40 dCG8404 G1-552641-10 dCG8912 G1-552431-00
dCK5824 G1-552968-90 dCN1077 G1-550890-00 dCN3901 G1-551430-00
dCN8292 G1-552140-60 dCN9032 G1-551532-30 dCo2920 G1-551089-00
dCo7062 G1-553863-20 dCZ5477 G1-553155-90 ddA0913 G1-553895-10
ddE4444 G1-550864-60 ddE6739 G1-551244-10 ddi7375 G1-553881-90
ddJ3133 G1-553560-70 ddJ3383 G1-550581-90 ddJ4086 G1-551508-10
ddJ4669 G1-551624-70 ddJ5356 G1-553992-00 ddJ7114 G1-551312-30
ddJ7211 G1-553959-00 ddJ8117 G1-553929-20 ddJ8935 G1-551094-50
ddJ9146 G1-551211-10 ddJ9715 G1-551348-60 ddJ9893 G1-553243-90
ddJ9986 G1-553722-40 ddL3592 G1-553831-30 ddM9101 G1-550876-70
ddN6134 G1-552111-00 ddN8042 G1-552206-60 ddQ2779 G1-552086-70
ddQ2945 G1-552126-30 ddV0171 G1-552333-10 ddV1277 G1-552018-50
ddV1679 G1-553934-70 ddV2427 G1-551150-60 ddV3828 G1-550909-70
ddV3980 G1-552472-80 ddV5457 G1-550596-20 ddV5457 G1-550962-50
ddV5684 G1-553857-70 ddV5936 G1-551988-80 ddV6028 G1-553359-40
ddV6590 G1-553938-00 ddV6685 G1-552033-90 ddV6956 G1-551609-30
ddV7336 G1-551822-70 ddV8537 G1-552056-00 ddV8929 G1-550575-30
ddV8986 G1-551710-50 ddV9986 G1-552049-30 ddW2321 G1-552277-00
ddX7154 G1-551252-90 ddY3795 G1-552100-00 ddZ2786 G1-553914-90
dEB4657 G1-552820-40 dEd1538 G1-551870-00 dEh7531 G1-552885-30
dEJ3207 G1-551068-10 dEK1824 G1-552096-60 dER3778 G1-551346-40
dEV4567 G1-551821-60 dEW5666 G1-550895-40 dEX2918 G1-552517-90
dEX5500 G1-553253-80 dEX9074 G1-553725-70 dEY4026 G1-552133-00
dEY5511 G1-553899-50 dEY7739 G1-551939-30 dFE0511 G1-552809-40
dFE0566 G1-553067-90 dFE0828 G1-552668-60 dFE1236 G1-551900-80
dFE1255 G1-552385-90 dFE1898 G1-551208-90 dFE4055 G1-551604-90
dFE4776 G1-553825-80 dFE6162 G1-551105-50 dFE6415 G1-552596-00
dFE6555 G1-553416-60 dFE6957 G1-552886-40 dFE7599 G1-552794-00
dFE7627 G1-550682-00 dFE8234 G1-551945-90 dFE8320 G1-553642-10
dFE8416 G1-552828-10 dFE9801 G1-552378-20 dFF7297 G1-552984-30
dFJ0770 G1-553017-30 dFJ3237 G1-551012-00 dFL6680 G1-552447-50
dFN4449 G1-551684-10 dFP0235 G1-553618-00 dFP5823 G1-550992-20
dFQ0707 G1-553054-70 dFQ0707 G1-553634-40 dFS1702 G1-551848-00
dFS1702 G1-551316-70 dFS5583 G1-552082-30 dFu0858 G1-552242-90
dFu1577 G1-553908-30 dFu4024 G1-534167-70 dFu4062 G1-551573-00
dFu4181 G1-550766-70 dFu6536 G1-552789-60 dFu7084 G1-553133-90
dFu7957 G1-551797-40 dFu8252 G1-551270-50 dFu8852 G1-551629-10
dFu9426 G1-551782-00 dFu9543 G1-553662-00 dFZ0514 G1-552262-70
dFZ2204 G1-551927-20 dFZ2430 G1-553129-50 dFZ6886 G1-550680-90
dGd6158 G1-552530-00 dGJ5456 G1-552320-00 dGK0517 G1-553445-20
dGo7165 G1-552471-70 dGQ6488 G1-551705-00 dGW0017 G1-551906-30
dGW0074 G1-551233-10 dGW0298 G1-553296-70 dGW0721 G1-550738-10
dGW1116 G1-551070-30 dGW1698 G1-552978-80 dGW2190 G1-553208-70
dGW2280 G1-550767-80 dGW2283 G1-553733-40 dGW3168 G1-551451-00
dGW3331 G1-550650-10 dGW3711 G1-553252-70 dGW5585 G1-550854-70
dGW6851 G1-552513-50 dGW7734 G1-551741-30 dGW8141 G1-553586-00
dGW8910 G1-553293-40 dGW9070 G1-553773-00 dGW9099 G1-551637-90
dGW9183 G1-550898-70 dGW9903 G1-551145-10 dGW9989 G1-533014-90
dGZ5204 G1-550952-60 dhh0031 G1-552755-50 dhh2724 G1-553791-70
dhi2750 G1-550758-00 dhK4010 G1-552955-70 dhR5023 G1-551184-70
dhR5409 G1-553568-40 dhR6115 G1-552548-70 dhR6337 G1-551890-90
dhR6916 G1-553135-00 dhR7779 G1-552622-40 dhR7779 G1-552634-50
dhR8556 G1-553554-10 dhR9292 G1-553589-30 dhR9353 G1-550686-40
dhS3246 G1-551549-90 dhS9038 G1-553024-00 dhS9038 G1-553176-80
dhS9038 G1-553969-90 dhS9276 G1-553052-50 dht4688 G1-553928-10
dht5331 G1-550859-10 dht5599 G1-552938-10 dhW0205 G1-553849-00
dhX6833 G1-552181-30 dhY0219 G1-552454-10 dhY1056 G1-550959-20
dhY1277 G1-552874-30 dhY1330 G1-552244-00 dhY1752 G1-553543-10
dhY2444 G1-550994-40 dhY2496 G1-551111-00 dhY2812 G1-553068-00
dhY2956 G1-551369-50 dhY3190 G1-552959-00 dhY3710 G1-551522-40
dhY3820 G1-552897-40 dhY3843 G1-551793-00 dhY3897 G1-553745-50
dhY5268 G1-552605-90 dhY5588 G1-550866-80 dhY6057 G1-553558-50
dhY6212 G1-553977-60 dhY6335 G1-552389-20 dhY6571 G1-551810-60
dhY6711 G1-551023-00 dhY7350 G1-551132-00 dhY7486 G1-552716-00
dhY7989 G1-552342-00 dhY8200 G1-553582-70 dhY9115 G1-552400-20
dhY9559 G1-551446-50 dhY9559 G1-551798-50 diB3431 G1-552408-00
did0312 G1-553431-00 dih4513 G1-551622-50 diM4552 G1-553473-80
diN4057 G1-551453-10 diQ3160 G1-553196-60 diu1916 G1-553549-70
diu5420 G1-551928-30 diY4472 G1-550924-00 diY4858 G1-553897-30
diY4924 G1-550732-60 diY5295 G1-553072-30 diY5433 G1-553462-80
diY5580 G1-553225-20 diY5593 G1-551614-80 diY5972 G1-534057-70
diY6200 G1-553018-40 diZ1855 G1-551028-50 dJd5892 G1-552241-80
dJQ4572 G1-553443-00 dJQ5561 G1-552637-80 dJW5099 G1-552906-20
dKA9780 G1-552646-60 dKd0176 G1-552287-00 dKd0184 G1-551809-50
dKd0266 G1-553958-90 dKd0727 G1-554000-70 dKd0810 G1-553463-90
dKd0811 G1-553830-20 dKd0868 G1-553860-00 dKd0880 G1-552956-80
dKd1036 G1-552078-00 dKd1232 G1-553984-20 dKd1422 G1-553991-90
dKd2016 G1-551783-10 dKd2629 G1-553540-90 dKd3070 G1-553400-10
dKd3113 G1-552162-60 dKd3261 G1-553476-00 dKd3261 G1-553997-40
dKd3620 G1-553854-40 dKd3672 G1-553506-80 dKd4026 G1-553829-10
dKd4451 G1-553853-30 dKd4700 G1-551228-70 dKd4717 G1-550950-40
dKd5105 G1-553331-90 dKd5105 G1-553395-70 dKd5206 G1-551812-80
dKd6185 G1-552093-30 dKd6563 G1-551996-50 dKd6820 G1-530625-70
dKd6928 G1-553852-20 dKd7401 G1-552382-60 dKd7834 G1-553550-80
dKd8023 G1-553612-40 dKd8107 G1-553942-40 dKd8165 G1-553833-50
dKd8632 G1-553995-20 dKd8851 G1-553245-00 dKE0199 G1-551847-00
dKo9219 G1-552068-00 dKo9375 G1-551718-20 dKW4497 G1-552293-50
dKW8133 G1-551241-90 dKY4004 G1-553859-90 dKY4640 G1-551313-40
dKY4858 G1-551756-70 dKY5064 G1-551786-40 dKY5424 G1-551153-90
dKY5786 G1-553841-20 dKY6128 G1-553124-00 dKY6306 G1-550718-30
dKY7195 G1-553779-60 dKY7447 G1-553518-90 dKY7776 G1-551974-50
dKY7820 G1-552019-60 dKY7820 G1-551584-00 dKY8087 G1-551333-20
dKY8263 G1-553962-20 dKY8918 G1-551889-80 dKY8938 G1-552910-60
dKY8938 G1-550856-90 dKY9305 G1-551596-10 dLC4913 G1-552540-00
dLN0737 G1-551688-50 dLN2313 G1-550730-40 dLN3344 G1-553209-80
dLN4499 G1-553088-80 dLN4545 G1-552508-00 dLN5000 G1-553542-00
dLP1470 G1-552302-30 dLR1182 G1-552931-50 dLR5484 G1-552298-00
dMd0585 G1-552084-50 dMd1510 G1-553832-40 dMd7237 G1-553659-70
dMh6867 G1-552893-00 dMo0845 G1-552090-00 dMo1102 G1-553790-60
dMo1456 G1-553801-60 dMo1777 G1-552150-50 dMo2400 G1-552159-30
dMo2444 G1-550836-00 dMo2446 G1-551667-60 dMo2528 G1-552029-50
dMo2640 G1-552917-20 dMo2710 G1-551392-60 dMo3191 G1-553010-70
dMo3438 G1-551826-00 dMo3896 G1-552952-40 dMo4108 G1-550873-40
dMo4661 G1-552085-60 dMo4740 G1-552104-30 dMo5181 G1-553089-90
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dMo5268 G1-552491-50 dMo5392 G1-553112-00 dMo5863 G1-551722-60
dMo6529 G1-553871-00 dMo6630 G1-553510-10 dMo6667 G1-553633-30
dMo6784 G1-552161-50 dMo6803 G1-553501-30 dMo6864 G1-551264-00
dMo7213 G1-550719-40 dMo7272 G1-552279-20 dMo7379 G1-553944-60
dMo7536 G1-553963-30 dMo7546 G1-550851-40 dMo7547 G1-551456-40
dMo7646 G1-553943-50 dMo7722 G1-553875-30 dMo7765 G1-551437-70
dMo7997 G1-551619-20 dMo7997 G1-552165-90 dMo8183 G1-552156-00
dMo8525 G1-552407-90 dMo8551 G1-553926-00 dMo8896 G1-553240-60
dMo8973 G1-550639-10 dMo9095 G1-551627-00 dMo9175 G1-552134-00
dMo9265 G1-551075-80 dMu0029 G1-552994-20 dMu3907 G1-551291-40
dMu6415 G1-553827-00 dMu9413 G1-551511-40 dNE4452 G1-553786-20
dNh1926 G1-552887-50 dNh2030 G1-553905-00 dNh2030 G1-550908-60
dNh2163 G1-551259-50 dNh3183 G1-551200-10 dNh3376 G1-553308-80
dNh4637 G1-552628-00 dNh5207 G1-550905-30 dNL4861 G1-552098-80
dNS6085 G1-552631-20 dNW2256 G1-550723-80 dNW6025 G1-553505-70
dNY0112 G1-551160-50 dNY0164 G1-550974-60 dNY0165 G1-553289-00
dNY0230 G1-551253-00 dNY0400 G1-552709-30 dNY0775 G1-551746-80
dNY0791 G1-551709-40 dNY0796 G1-552573-00 dNY1417 G1-553654-20
dNY1750 G1-551858-00 dNY3164 G1-553177-90 dNY3411 G1-550610-50
dNY3673 G1-552213-20 dNY3900 G1-553053-60 dNY5348 G1-551210-00
dNY6653 G1-553061-30 dNY7411 G1-551567-50 dNY7451 G1-550677-60
dNY7593 G1-552392-50 dNY7643 G1-551861-20 dNY7940 G1-550967-00
dNY7940 G1-552362-80 dNY7945 G1-551832-60 dNY8175 G1-552961-20
dNY8281 G1-551163-80 dNY8334 G1-551714-90 dNY8769 G1-552546-50
dNY8831 G1-553115-20 dNY8838 G1-553729-00 dNY8885 G1-552138-40
dNY9164 G1-552473-90 dNY9322 G1-552642-20 doF0654 G1-552339-70
doP9304 G1-550584-10 doR6008 G1-551127-50 doZ0280 G1-552706-00
doZ0393 G1-550578-60 doZ1710 G1-552542-10 doZ1909 G1-551503-70
doZ2262 G1-553999-60 doZ2567 G1-551595-00 doZ2983 G1-553001-90
doZ3042 G1-553102-00 doZ3246 G1-553498-00 doZ3510 G1-551665-40
dPt0792 G1-551664-30 dPt0985 G1-553839-00 dPV1153 G1-552221-00
dPV1589 G1-553121-80 dPV1643 G1-552654-30 dPV2657 G1-552432-10
dPV3302 G1-552448-60 dPV3826 G1-553961-10 dPV3834 G1-552908-40
dPV3853 G1-552288-00 dPV3871 G1-553219-70 dPV4312 G1-552428-80
dPV4347 G1-552205-50 dPV5111 G1-550748-00 dPV5384 G1-552903-00
dPV5985 G1-552618-00 dPV5985 G1-552737-90 dQB0006 G1-553077-80
dQB8090 G1-552996-40 dQB8090 G1-553233-00 dQC0645 G1-552207-70
dQC2025 G1-553442-00 dQd0647 G1-553951-20 dQF2332 G1-552356-20
dQi0017 G1-552907-30 dQi0313 G1-553187-80 dQi0431 G1-553628-90
dQi0819 G1-551766-60 dQi1254 G1-553175-70 dQi1375 G1-551506-00
dQi1386 G1-553835-70 dQi1568 G1-553593-70 dQi1604 G1-551091-20
dQi1748 G1-551292-50 dQi1782 G1-553525-50 dQi2200 G1-553637-70
dQi2281 G1-552963-40 dQi2550 G1-553666-30 dQi2777 G1-551440-00
dQi2942 G1-553559-60 dQi3945 G1-552507-00 dQi4001 G1-550847-00
dQi4434 G1-551307-90 dQi4594 G1-553378-10 dQi4604 G1-552278-10
dQi5247 G1-552461-80 dQi5448 G1-551972-30 dQi5597 G1-551829-30
dQi5738 G1-553266-00 dQi5900 G1-552864-40 dQi5951 G1-552361-70
dQi6114 G1-551771-00 dQi6123 G1-550940-50 dQi6123 G1-551828-20
dQi6195 G1-550660-00 dQi6755 G1-551144-00 dQi6857 G1-552524-50
dQi7620 G1-553680-60 dQi8127 G1-551570-80 dQi8128 G1-552858-90
dQi8622 G1-552645-50 dQi9005 G1-553428-70 dQi9215 G1-551283-70
dQi9461 G1-553107-50 dQi9629 G1-552579-50 dQi9806 G1-552918-30
dQo7401 G1-550943-80 dQP2332 G1-552411-20 dQP7508 G1-550848-10
dQQ4364 G1-552095-50 dQW2988 G1-553227-40 dQY0859 G1-553696-00
dQY1043 G1-551897-50 dQY1125 G1-550874-50 dQY1209 G1-551846-90
dQY1716 G1-552925-00 dQY1716 G1-552066-90 dQY2372 G1-553149-30
dQY2544 G1-550725-00 dQY2599 G1-553807-10 dQY2922 G1-552190-10
dQY3367 G1-553108-60 dQY3650 G1-551431-10 dQY3857 G1-552420-00
dQY4384 G1-550842-60 dQY4392 G1-552291-30 dQY4453 G1-553562-90
dQY5257 G1-551108-80 dQY5273 G1-553576-10 dQY5399 G1-553537-60
dQY5469 G1-553862-10 dQY5506 G1-551721-50 dQY5509 G1-552504-70
dQY5845 G1-552670-80 dQY6017 G1-552644-40 dQY6291 G1-553320-90
dQY6446 G1-553464-00 dQY7111 G1-551517-00 dQY7995 G1-553154-80
dQY8252 G1-552638-90 dQY8368 G1-550841-50 dQY8679 G1-551193-50
dQY9003 G1-550935-00 dQY9102 G1-552347-40 dQY9192 G1-552962-30
dQY9272 G1-553500-20 dQY9317 G1-550979-00 dQY9522 G1-553167-00
dQY9532 G1-552870-00 dRE0740 G1-552572-90 dRM1731 G1-550944-90
dRt0355 G1-553787-30 dSE0251 G1-553619-00 dSG2244 G1-551438-80
dSN0041 G1-552559-70 dSN0094 G1-552280-30 dSN0282 G1-551325-50
dSN0773 G1-553529-90 dSN0800 G1-551778-70 dSN0800 G1-551301-30
dSN1239 G1-550659-00 dSN1403 G1-553002-00 dSN1518 G1-553460-60
dSN1863 G1-552261-60 dSN1877 G1-551215-50 dSN1990 G1-550903-10
dSN2238 G1-553382-50 dSN2361 G1-550934-00 dSN2824 G1-552443-10
dSN3271 G1-552272-60 dSN3460 G1-552928-20 dSN3663 G1-551071-40
dSN3855 G1-552995-30 dSN3979 G1-552456-30 dSN4062 G1-552274-80
dSN4260 G1-553496-90 dSN4451 G1-552601-50 dSN4624 G1-552521-20
dSN5179 G1-553105-30 dSN5393 G1-553165-80 dSN5428 G1-553221-90
dSN5504 G1-550735-90 dSN5548 G1-552904-00 dSN6685 G1-551079-10
dSN7045 G1-553415-50 dSN7061 G1-553340-70 dSN7084 G1-552294-60
dSN7098 G1-552255-00 dSN7418 G1-551297-00 dSN7418 G1-551302-40
dSN7433 G1-552932-60 dSN7587 G1-552276-00 dSN7592 G1-552321-00
dSN7592 G1-551894-20 dSN7868 G1-552479-40 dSN8328 G1-552130-70
dSN8352 G1-551248-50 dSN8785 G1-552949-10 dSN9265 G1-553671-80
dSN9444 G1-553457-30 dSN9510 G1-550964-70 dSN9556 G1-551672-00
dSN9969 G1-552545-40 dSo2682 G1-552763-20 dSo2770 G1-552884-20
dSS8197 G1-551628-00 dSt5273 G1-552664-20 dtL1710 G1-551477-30
dtV1676 G1-553538-70 dtV2301 G1-552550-90 dtV2301 G1-551230-90
dtX0649 G1-550969-10 dtX0839 G1-552553-10 dtX1317 G1-551631-30
dtX1317 G1-550936-10 dtX1317 G1-550802-00 dtX1317 G1-551323-30
dtX1555 G1-552412-30 dtX1639 G1-553744-40 dtX1987 G1-553441-90
dtX2043 G1-551154-00 dtX2133 G1-552199-00 dtX2182 G1-552648-80
dtX2789 G1-551764-40 dtX3410 G1-551749-00 dtX3668 G1-553704-80
dtX3939 G1-550689-70 dtX4231 G1-550720-50 dtX4496 G1-552552-00
dtX4613 G1-552044-90 dtX5157 G1-553788-40 dtX5393 G1-551229-80
dtX5414 G1-552466-20 dtX5520 G1-551724-80 dtX5762 G1-552250-60
dtX5890 G1-553648-70 dtX6141 G1-552488-20 dtX6376 G1-550782-10
dtX6614 G1-552377-10 dtX6773 G1-553127-30 dtX6874 G1-552268-20
dtX6945 G1-552698-30 dtX7080 G1-553688-30 dtX7137 G1-552106-50
dtX7338 G1-553223-00 dtX7340 G1-553049-20 dtX7904 G1-552558-60
dtX8236 G1-553686-10 dtX8333 G1-552520-10 dtX8468 G1-553256-00
dtX8668 G1-552905-10 dtX8738 G1-553774-10 dtX9075 G1-553482-60
dtX9651 G1-552933-70 dtX9668 G1-553281-30 duR4195 G1-553868-70
duR4270 G1-553433-10 duR4299 G1-553699-30 duR4366 G1-551791-90
duR4366 G1-552719-20 duR4521 G1-551776-50 duR4880 G1-552823-70
dVG3128 G1-552210-00 dVG3307 G1-552916-10 dVQ4721 G1-550740-30
dVQ4800 G1-553265-90 dVQ5019 G1-550757-90 dVQ5019 G1-551458-60
dVQ5407 G1-552218-70 dVQ5836 G1-550877-80 dVQ5956 G1-553307-70
dVQ6075 G1-551834-80 dVQ6213 G1-552434-30 dVQ6283 G1-552451-90
dVQ6283 G1-553731-20 dVQ6305 G1-553590-40 dVQ6568 G1-551359-60
dVQ6630 G1-552151-60 dVQ6774 G1-551135-20 dXC0473 G1-551261-70
dXC0528 G1-552895-20 dXC1331 G1-550945-00 dXC1405 G1-553601-40
dXC1447 G1-552850-10 dXC1926 G1-552661-00 dXC2444 G1-553180-10
dXC3295 G1-552269-30 dXC3739 G1-552681-80 dXC3800 G1-552623-50
dXC4955 G1-551421-20 dXC5217 G1-551521-30 dXC5501 G1-552722-50
dXC5501 G1-552826-00 dXC6130 G1-552675-20 dXC7255 G1-552264-90
dXC7347 G1-553191-10 dXC7554 G1-552567-40 dXC7572 G1-553706-00
dXC7627 G1-553316-50 dXC7642 G1-550984-50 dXC7809 G1-553078-90
dXC7811 G1-551902-00 dXC8020 G1-552883-10 dXC8165 G1-551561-00
dXC8197 G1-553689-40 dXC8215 G1-552914-00 dXC8760 G1-552602-60
dXC9025 G1-550770-00 dXC9212 G1-552557-50 dXC9434 G1-553769-70
dXC9717 G1-552365-00 dXE0321 G1-552582-80 dXE0360 G1-552177-00
dXE0445 G1-553946-80 dXE0678 G1-551922-80 dXE0831 G1-552188-00
dXo1336 G1-553915-00 dXo1361 G1-553701-50 dYA7788 G1-550729-30
dYh3333 G1-552802-80 ECo0240 G1-553159-20 EEA0103 G1-552795-10
EEh0666 G1-553220-80 EEX0047 G1-552855-60 EFE2805 G1-552197-80
EJJ4004 G1-551712-70 ELK0099 G1-551473-00 EQN1199 G1-553777-40
EQN1199 G1-550573-10 EQX1147 G1-552692-80 Eth5678 G1-552314-40
EuN6000 G1-551309-00 EuQ6000 G1-553095-40 EXP1188 G1-553789-50
EXt8000 G1-553848-90 FBM7000 G1-551134-10 FdC3636 G1-553344-00
Fdd0999 G1-550633-60 FFF0002 G1-553199-90 Fio0479 G1-553514-50
FJh5050 G1-553656-40 FJY9000 G1-552724-70 FLP1988 G1-552871-00
FMt2802 G1-553978-70 FoX8909 G1-553670-70 FWN0003 G1-553507-90
FXF5310 G1-550869-00 FZt2007 G1-552929-30 GMN1399 G1-553734-50
GMN1399 G1-553741-10 GMN3389 G1-552639-00 GMt5464 G1-553075-60
GoM4781 G1-552368-30 GPE4247 G1-551612-60 GQt9219 G1-553103-10
GtW8324 G1-552672-00 GuA6964 G1-553797-20 GuA7981 G1-553151-50
GuJ5972 G1-551953-60 Guu6475 G1-550777-70 GuY3993 G1-552666-40

GuY4655 G1-552322-10 GVG1370 G1-552985-40 GVS7445 G1-551610-40
GWd1364 G1-551625-80 GWW2571 G1-552656-50 hAd4172 G1-553750-00
hBA1658 G1-551454-20 hBQ3938 G1-551982-20 hBS1636 G1-551994-30
hBW0028 G1-552315-50 hCG7201 G1-553690-50 hCG7791 G1-553678-40
hCi2610 G1-551368-40 hCV1599 G1-552967-80 hCV2055 G1-553247-20
hdJ1567 G1-552247-30 hdM0776 G1-552167-00 hdM4252 G1-553104-20
hRd0521 G1-552094-40 hRi3991 G1-553275-80 hRP1971 G1-553084-40
hXJ4999 G1-552463-00 ihW1657 G1-553661-90 JFY1638 G1-552468-40
JGW0509 G1-552935-90 JKt6990 G1-550918-50 JPA1728 G1-551001-00
JWM4028 G1-551541-10 KBW5451 G1-553319-80 KCh3504 G1-552868-80
KEd4180 G1-553489-20 KEM1478 G1-551640-10 KFN0909 G1-552696-10
KFo3454 G1-553468-30 KiR3465 G1-553361-60 KJY1410 G1-552531-10
KNA0033 G1-553409-00 KoC5396 G1-552780-80 KQJ0572 G1-553583-80
KQM1097 G1-553170-20 KRJ6980 G1-552430-00 LAS9956 G1-552562-00
LAZ5620 G1-552966-70 LBt9570 G1-551201-20 LCE8176 G1-552592-70
LCQ4093 G1-551390-40 LCQ7106 G1-551975-60 LCu8252 G1-553214-20
Lhd8857 G1-550606-10 LJQ3369 G1-550885-50 LNS3739 G1-550800-80
LNY9619 G1-551076-90 LXh8500 G1-551080-20 Mth3747 G1-553715-80
MVB7974 G1-552814-90 MVR6516 G1-552721-40

ENQuAdRAMENto 746.30-tRANSitAR ACiMA dE 20% E AtE 50% dA VELoCidAdE PERMitidA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
AAW7404 G1-552536-60 AGB7082 G1-551175-90 AiW8680 G1-552483-80
AKS3097 G1-553588-20 BPu4016 G1-553425-40 BPY6613 G1-550868-00
BtG5577 G1-553955-60 BVB1021 G1-538635-90 CAA8240 G1-551772-10
CAL8486 G1-552872-10 CCY5056 G1-552284-70 CdC8044 G1-553814-80
Cdu4522 G1-551362-90 CKG8852 G1-551197-90 CoZ5774 G1-551488-30
CWd7969 G1-551179-20 CWG1497 G1-552146-10 CWG4308 G1-553047-00
CXi7485 G1-552285-80 CYi5615 G1-551186-90 CYW6290 G1-553060-20
CZu7313 G1-552253-90 CZu7313 G1-551447-60 dBB5456 G1-551946-00
dBJ7383 G1-550806-30 dBS4848 G1-553488-10 dBY9384 G1-552630-10
ddJ9282 G1-552260-50 ddJ9893 G1-553113-00 ddL3592 G1-553556-30
ddL3592 G1-553620-10 ddL3592 G1-552103-20 dFE0595 G1-550681-00
dFE7470 G1-553793-90 dFE9801 G1-552816-00 dFu4206 G1-553677-30
dFu4727 G1-551161-60 dFu4944 G1-552008-60 dFu5685 G1-552975-50
dFu5795 G1-551170-40 dGo2349 G1-553038-20 dGW3723 G1-552295-70
dGW4965 G1-553710-30 dhh0202 G1-552865-50 dhR6683 G1-551774-30
dhS9038 G1-553158-10 dhY0753 G1-553626-70 dhY2841 G1-553610-20
dhY5402 G1-552081-20 diu0005 G1-552129-60 diY0404 G1-550855-80
diY4472 G1-553850-00 dJQ4996 G1-550705-10 dKd2455 G1-553988-60
dKd4266 G1-552091-10 dKd6023 G1-551785-30 dKY7811 G1-553280-20
dKY7820 G1-552455-20 dKY7820 G1-551803-00 dNh5923 G1-553284-60
dNL4861 G1-551085-70 dNY4465 G1-552585-00 dNY5014 G1-552286-90
dNY6659 G1-552571-80 dPV3479 G1-552077-90 dPV5561 G1-551267-20
dQi5686 G1-552301-20 dQi5951 G1-553837-90 dQi6639 G1-552252-80
dQY3351 G1-552446-40 dSN4178 G1-553232-90 dSN7418 G1-551082-40
dtV2301 G1-550844-80 dtX8137 G1-552594-90 duR4419 G1-553681-70
dVQ5549 G1-552433-20 dVQ5956 G1-551585-10 dVQ7232 G1-553141-60
dXC6267 G1-551976-70 EhZ0058 G1-553123-00 Fui1112 G1-550583-00
GSP7115 G1-552757-70 JEu5490 G1-551582-90 LXB7053 G1-553720-20

ENQuAdRAMENto 747.10-tRANSitAR ACiMA dE 50% dA VELoCidAdE PERMitidA
PRoCESSAdAS EM 24/04/2007
BLS8878 G1-551920-60 Bth9098 G1-552839-10 CGE2787 G1-552913-90
ChN3549 G1-553000-80 CKG8852 G1-551167-10 CQA5460 G1-553504-60
CVS5949 G1-553707-00 CZu7313 G1-551027-40 CZu7313 G1-550793-10
ddL3592 G1-550590-70 ddL3592 G1-550710-60 dFu0931 G1-553904-00
dKY7820 G1-551925-00 dNY1422 G1-552273-70 dVG3066 G1-553916-00

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de transportes

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DEFERIDO O PROJETO DE ANEXAÇÃO DE LOTES
PRot. 07/11/1991 SANtoS RodRiGuES CoY

INDEFERIDO
PRot. 07/11/3053 tEREZA diAS PEREiRA – PRot. 07/11/2622 CLEAR ChANNEL BRASiL

COMPAREÇA O INTERESSADO
PRot. 03/11/1116 RoSEMEiRE P dA SiLVA – PRot. 68402/01 CELiA M dE A CAStRo – PRot. 
06/10/21851 PRiMi E APPoLoNi ARQuitEtuRA S/C LtdA – PRot. 06/11/2167 SiLMARA PARAdA 
– PRot. 07/10/15819 ANtoNio C dE P RiBEiRo – PRot. 54590/99 ANA E LuCAS – PRot. 02/10/14598 
B G CoNStR. iMoBiLiARiA CoMERCio LtdA – PRot. 05/11/4894 ANtoNio C ZANEtto – PRot. 
18644/02 SiLViA B R ALVES PEREiRA – PRot. 17023/52 JoSE JAiRE C ANdRAdE & CiA LtdA 
– PRot. 07/11/4105 ASSoC. ESPANhoLA dE SoCoRRoS MutuoS dE CAMPiNAS – PRot. 07/11/3666 
uNiBANCo – PRot. 54796/92 EuCLidES MuNiZ – PRot. 69051/99 SiGuRd B WELLBACh – PRot. 
05/10/14029 CARLoS NoVAiS – PRot. 03/10/29411 VERA M P GuiMARãES – PRot. 07/10/14723 JoSE 
A Z tRAJES – PRot. 07/10/14716 iNSiGNA SERV. dE CoNSuLtoRiA LiNGuiStiCA LtdA – PRot. 
07/10/14495 CENtRo Ed. LAPoRtE – PRot. 07/10/14460 douGLAS PoLESS – PRot. 07/10/14092 d 
G L PARtiCiPAçõES LtdA – PRot. 07/10/14091 d G L iNFoRMAtiCA E iNtERNEt LtdA – PRot. 
07/10/304 WALtER LuChESi – PRot. 07/10/12390 M M GoNçALVES LoPES – PRot. 07/11/3689 
CRiStAiS PRAdo EMPREENdiMENtoS LtdA – PRot..06/11/12138 MuZEtti ARQuitEtuRA E 
uRBANiSMo S/C LtdA               

ARQTº HELIO CARLOS JARRETTA
Secretário Municipal de urbanismo

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
COMPAREÇA O INTERESSADO
PRot. 4811/74 ANtENoR S dA RoSA – PRot. 34410/67 oSoRio M dE PAiVA – PRot. 05/11/2008 ALEX 
A GiACoMELLo – PRot. 48909/02 RENAtA RiCiARdi – PRot. 07/11/3472 ANGELo GiARdiELLo 
– PRot. 07/11/3340 JoEL A dE BEM – PRot. 07/11/3332 VALdiRA dE S MotA – PRot. 64748/91 
64748/91 oSWALdo CALuZNi – PRot. 07/11/3020 João C MAZo – PRot. 05/10/54182 REAL SoC. 
PoRtuGuESA dE BENEFiCENCiA – PRot. 06/11/11264 JoSE A VioLA – PRot. 06/11/11016 EdSoN B 
dE oLiVEiRA – PRot. 11460/84 MARio B tENoRio 

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS 
PRot. 07/10/16568 CoNd. EdiF. StELLA

CONCEDIDO PRAZO DE 180 DIAS
PRot. 06/11/6662 CoNd. EdiF. SEBAStião RuiZ

PARA JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM
PRot. 07/11/4514 VALtER P dE ANdRAdE – PRot. 07/11/4513 MARiA i diAS hERNANdEZ – PRot. 
07/11/4475 JoSE G dE C RiBEiRo – PRot. 07/11/4519 MARLENE AP. F LoMBARdi – PRot. 07/11/4516 
LuCiA dE M StoRARi – PRot. 07/11/4523 SERGio CARELLi – PRot. 07/11/4395 GERALdo R dE 
JESuS – PRot. 07/11/4415 REGiS t SEBEN – PRot. 07/11/4418 MiLtoN N A FARiA

COMPAREÇA NO PRAZO DE 10 DIAS, SITO À AVENIDA ANCHIETA 200 2º ANDAR, GUICHE DE 
ATENDIMENTO PARA TOMAR CIENCIA
PRot. 07/11/2075 MARCELo hoBEiKA – LiJAS toRRA toRRA   AiM Nº 208378 
PRot. 03/10/25342 tARANtiNi GáS CoM. dE GáS LtdA       AiM Nº 208479  
PRot. 07/11/142 hERtEZi PAuLiNo                        iNt Nº 30308
PRot. 07/11/0140 CLAudiR CoStA                         iNt Nº 30310
PRot. 07/11/0141 doRiVAL ZAGo                          iNt Nº 30309
PRot. 05/11/11934 hCG CoNStR. E CoMERCio LtdA          iNt Nº 35552
PRot. 05/11/36223 MARiA NARAoKA VERoNEZi               iNt Nº 36223

DRª SILVIA FARIA
diretora do deptº. de uso e ocupação do Solo
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 2250/07
CONTRATANTE: CoMPANhiA dE hABitAção PoPuLAR dE CAMPiNAS
CONTRATADA: BANCo SANtANdER BANESPA SA
OBJETO DO CONTRATO: CoNtRAtAção dA PREStAção dE SERViçoS dE CoBRANçA
 iNtERBANCáRiA doS PAGAMENtoS dEVidoS
 PELoS AdQuiRENtES dE iMÓVEiS CoMERCiALiZAdoS
 PELA CohAB/CAMPiNAS.
DATA DA ASSINATURA: 25/04/07
PRAZO: 12 MESES
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,98 PoR RECEBiMENto
PROTOCOLADO: 1139/07
LICITAÇÃO: CoNCoRRÊNCiA PÚBLiCA 001/07

Campinas, 25 de abril de 2007
MIGUEL JORGE NICOLAU FILHO

diretor Administrativo e Financeiro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇõES
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Protocolo n° 3972/2006 - Concorrência n° 15/07 - Aquisição de medicamentos, mediante 
sistema de Registro de Preços.
A Comissão Permanente de Licitações, acolhendo o parecer técnico da área de Farmácia 
desse hospital e apreciando a proposta apresentada no certame epigrafado, decide:
1) CLASSIFICAR as propostas das empresa abaixo, para os itens mencionados:
AB Farmo Química Ltda, para os itens 80, 81 e 82;
Aglon Comércio e Representações Ltda, para os itens 15, 39, 60, 63, 72, 105, 142 e 
143;
Assecam Distribuidora Hospitalar Ltda, para o item 95;
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, para os itens 18, 32, 37, 49, 51, 62, 64, 78, 94, 
99, 100, 136 e 140;
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, para os itens 03, 05, 06, 07, 08, 09, 
11, 13, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 34, 35, 36, 38, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47,48, 50, 55, 
56, 61, 66, 67, 71 e 73;
Freseniu’s Kabi Brasil Ltda, para os itens 92, 101 e 110;
Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda,, para o item 106;
Healthecnica Prods. Hosp. Ltda, para os itens 74, 76, 111, 112, 113, 123, 124, 125, 126, 
128, 137, 138, 151, 152, 157 e 164;
Hypofarma Instituto de Hypodermia e Farmácia Ltda, para o item 52;
Interlab Farmacêutica Ltda, para os itens 19, 70, 86, 109 e 139;
Laboratório Pfizer Ltda, para os itens 84, 107 e 108
Mantigueira Dist. de Prods. Hosp. Ltda, para os itens 14, 30, 58, 59 e 65;
Merck Sharp & Dohme Farm. Ltda, para os itens 96 e 103;
Nature’s Plus Farmacêutica Ltda, para os itens 53, 115 e 117;
Nova Farma Indústria Farmacêutica Ltda, para os itens 40, 87, 88, 89, 90, 91, 121, 
122, 127 e 141;
Prodiet Farmacêutica Ltda, para os itens 54 e 69;
TCA Farma Comercio Ltda, para o item 01
União Química Farm. Nacional S/A, para os itens 04, 23 e 102;
Zodiac Prods. Farm. Ltda, para os itens 150, 161, 162, 163 e 164.
2) Desclassificar as empresas para os itens que mencionam por não atenderem as con-
dições do edital:
Assecam Distribuidora Hospitalar Ltda, para os itens 80, 110, 123, 124, 125 e 141;
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, para os itens 28, 76, 77, 111, 112, 113, 123 
e 125;
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, para os itens 03, 85, 97, 98, 99, 100, 
102, 104, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 129, 130, 131, 132, 137 e 138;
Healthecnica Prods. Hosp. Ltda, para o item 106;
Hypofarma Instituto de Hypodermia e Farmácia Ltda, para o item 85;
Interlab Farmacêutica Ltda, para o item 33;
Mantigueira Dist. de Prods. Hosp. Ltda, para o item 139;
Nova Farma Indústria Farmacêutica Ltda, para os itens 123, 124, 125;
TCA Farma Comercio Ltda, para os itens 54, 93, 79, 94, 106, 111, 113, 123, 124, 126, 
134, 138, 144, 145, 148 e 159;
União Química Farm. Nacional S/A, para os itens 10 e 21 35, 74, 98, 102, 111, 112, 
113, 116, 117, 118 e 136;
Zodiac Prods. Farm. Ltda, para os itens 144, 149 e 164;
Laboratório Químico Farmacêutico Bergamo Ltda, para o item 54;
Opem Repres. Import. Export. Distrib. Ltda, para o item 128
Biolab Sanus Farmacêutica Ltda, para os itens 93, 94 e 140.
3) CANCELAR os itens 10, 12, 16, 17, 22, 31, 33, 57, 67, 68, 75, 77, 79, 83, 85, 93, 
97, 98, 104, 114, 116, 118, 119, 120, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 144, 145, 146, 
147, 148, 149, 150, 153, 154, 155, 156, 158, 159 e 160 por absoluta falta de propostas 
válidas, e os itens 67, 68 e 150 por interesse da instituição. Esses itens serão adquiridos 
através de outro expediente.
os autos estão com vista franqueada aos interessados na área de Licitações h.M.M.G., 
2º andar – Complexo Administrativo, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.

Campinas, 25 de abril de 2007
A COMISSÃO

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Convite: 2007/028 – Aquisição de transformador de potência 225 KVA. Classificada 
1º lugar: indústria de transformadores itaipu Ltda., itens 01 e 02, valor total R$ 
27.300,00. o julgamento completo encontra-se na internet no endereço http//www.
sanasa.com.br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇõES

5º DEBATE PÚBLICO
o presidente da Câmara Municipal de Campinas, atendendo a solicitação da Liderança 
de Governo e do Bloco Parlamentar Pdt/democratas, informa que será realizado 
Debate Público no dia 08 de maio de 2007, terça-feira, às 14h00, no Plenário do 
Legislativo, na Av. da Saudade, 1004, Ponte Preta, para discussão do seguinte item: 
“Projetos e obras de acesso de Rodovia dos Bandeirantes com as Avenidas John Boyd 
dunlop e Ruy Rodrigues.”

Campinas, 25 de abril de 2007
SÉRGIO BENASSI

Vereador
CAMPOS FILHO

Vereador

EDITAL DE EXTRAVIO
AkIkO TOMA EGUTI-ME CNPJ: 04.439.546/0001-02 i.E. 244.899.171.113, 
Sito A Av: tenente haraldo Egidio de S. Santos, 365 - Jd. Chapadão – Cps/SP- CEP: 
13070-600, COMUNICA o extravio da Nota Fiscal Mod. 1 de Nº 000.001. Não nos 
responsabilizamos pelo uso indevido da mesma.

Campinas, 19 de abril de 2007
(25, 26/04)

CASA DOS MENORES DE CAMPINAS
DEMONSTRAÇõES FINANCEIRAS

Referentes aos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2006 e de 2005 e 
Parecer dos Auditores Independentes Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 

Independentes parecer dos auditores independentes
Aos
Administradores da
Casa dos Menores de Campinas
Campinas - SP - Brasil
1. Examinamos os balanços patrimoniais da Casa dos Menores de Campinas, levantados 
em 31 de dezembro de 2006 e de 2005, e as respectivas demonstrações do déficit, das 
mutações do patrimônio social e das origens e aplicações de recursos correspond-
entes aos exercícios findos naquelas datas, elaborados sob a responsabilidade de sua 
Administração. Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações financeiras.
2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas brasileiras de auditoria e 
compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, 
o volume das transações e o sistema contábil e de controles internos da Entidade; (b) a 
constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores 
e as informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas e das estimativas 
contábeis mais representativas adotadas pela Administração da Entidade, bem como 
da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
3. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referidas no parágrafo 1 representam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Casa dos Menores de Campinas em 31 de dezembro de 2006 e de 2005, o déficit 
de suas operações, as mutações de seu patrimônio social e as origens e aplicações de 
seus recursos referentes aos exercícios findos naquelas datas, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil.

Campinas, 12 de abril de 2007
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU

Auditores independentes - CRC nº. 2 SP 011609/o-8
HELIO wELLICHEN

Contador - CRC nº. 1 SP 130122/o-0

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E DE 2005

(Valores expressos em reais - R$)
- Nota
ATIVO explicativa 2006 2005
CIRCULANTE
Caixa e bancos - 63.959 17.000
Contas a receber - 6.374 9.149
Prêmios de seguros a apropriar - 15.723 15.917
Finame - juros a apropriar - 10.025 18.329
total do circulante - 96.081 60.395
NÃO CIRCULANTE
imobilizado (3) 6.474.416 6.746.359
total do não circulante - 6.474.416 6.746.359
TOTAL DO ATIVO  6.570.497 6.806.754
PASSIVO E PATRIMôNIO SOCIAL 2006 2005
CIRCULANTE
Contas a pagar a fornecedores 58.477 53.457
Salários e encargos 247.756 235.655
Financiamentos 24.146 37.970
outros passivos 30.132 956
total do circulante 360.511 328.038
NÃO CIRCULANTE
Financiamentos 37.056 45.525
total do não circulante 37.056 45.525
PATRIMôNIO SOCIAL
doações - ativo imobilizado 1.404.993 1.347.369
Reserva de reavaliação 2.300.928 2.421.580
Superávit acumulado 2.467.009 2.664.242
Total do patrimônio social 6.172.930 6.433.191
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMôNIO SOCIAL 6.570.497 6.806.754
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇõES DO DÉFICIT PARA O EXERCíCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 E DE 2005

(Valores expressos em reais - R$)
RECEITAS 2006 2005
Contribuições Associação Esperança Sem Limites 2.158.210 2.686.947
PMC - doações do Governo Municipal 493.349 362.690
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FMAS - doações do Governo Estadual 40.000 18.773
FMAS - doações do Governo Federal 19.250 22.928
imposto de renda 1% 148.605 115.558
Contribuições e receitas de terceiros 264.429 305.260
outras receitas 542.251 531.696
isenção Cota Patronal - instituto Nacional do Seguro Social 373.149 362.223
Total receitas 4.039.243 4.406.075
DESPESAS
Programa de despesas
unidade - Cidade dos Meninos (Campinas-SP) (2.417.462) (2.646.886)
unidade - Montanha da Esperança (Cariacica-ES) (1.225.391) (1.501.860)
unidade - Escritorio Central (Campinas-SP) (341.126) (250.924)
Cota Patronal - instituto Nacional do Seguro Social (373.149) (362.223)
Total despesas (4.357.128) (4.761.893)
Déficit do exercício (317.885) (355.818)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇõES DO PATRIMôNIO 
SOCIAL PARA OS EXERCíCIOS FINDOS EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E DE 2005
(Valores expressos em reais - R$)

- Doações
- de ativo Reserva de Superávit
- imobilizado reavaliação acumulado Total
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004 1.324.875 2.550.821 2.890.819 6.766.515
doações para o ativo imobilizado 22.494   22.494
Realização da reserva de reavaliação  (129.241) 129.241 -
Déficit do exercício   (355.818) (355.818)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 1.347.369 2.421.580 2.664.242 6.433.191
doações para o ativo imobilizado 57.624   57.624
Realização da reserva de reavaliação  (120.652) 120.652 -
Déficit do exercício   (317.885) (317.885)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 1.404.993 2.300.928 2.467.009 6.172.930
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

EXERCíCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 E 
DE 2005

(Valores expressos em reais - R$)
ORIGENS DOS RECURSOS 2006 2005
Das operações:
Déficit do exercício (317.885) (355.818)
itens que não afetam o capital circulante líquido:
depreciação 477.890 465.831
Baixas líquidas do imobilizado 37.330 40.478
Financiamentos 13.894 45.525
total das origens 211.229 196.016
APLICAÇõES DE RECURSOS
Acréscimo no ativo imobilizado 185.653 254.845 243278,95 57.626
Redução do passivo não circulante 22.363
total das aplicações 208.016 254.845
AUMENTO (REDUÇÃO) DO
CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 3.213 (58.829)
REPRESENTADO POR:
Ativo circulante:
No fim do exercício 96.081 60.395
No início do exercício 60.395 57.261
Aumento 35.686 3.134
Passivo circulante:
No fim do exercício 360.511 328.038
No início do exercício 328.038 266.075
Aumento 32.473 61.963
AUMENTO (REDUÇÃO) DO
CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 3.213 (58.829)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS
Às Demonstrações Financeiras para os Exercícios findos em 31 de 

dezembro de 2006 e de 2005
(Valores expressos em reais – R$)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
Casa dos Menores de Campinas, fundada em março de 1956, é uma Entidade sem fins 
lucrativos, com sede e foro na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, conforme 
certificado de filantropia adquirido em 1960. O principal objetivo da Entidade é prover 
assistência e proteção para crianças e adolescentes desamparados em Campinas – SP 
e em Cariacica - ES.
Para a consecução de seus objetivos, a Entidade administra recursos provenientes de 
contribuições e doações do setor privado, principalmente de doações feitas pela sua 
mantenedora Associação Esperança Sem Limites, a qual é responsável por repassar os 
recursos obtidos por algumas organizações norte americanas e pela administração e 
gestão dos programas filantrópicos desenvolvidos pela entidade.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇõES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em conformi-
dade com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Essas demonstrações financeiras 
incorporam as alterações trazidas pelos seguintes normativos contábeis: (i) Normas 
e Procedimentos de Contabilidade 27 (NPC 27) – Apresentação e divulgações e; (ii) 
Normas e Procedimentos de Contabilidade 22 (NPC 22) - Provisões, Passivos, Con-
tingências Passivas e Contingências Ativas, ambos emitidos pelo instituto dos Auditores 
independentes do Brasil - ibracon, em 03 de outubro de 2005. Nas demonstrações 
financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2005, apresentadas para 
fins de comparação, foram efetuadas determinadas reclassificações para adequá-las aos 
normativos contábeis acima mencionados, e permitir aos usuários a comparabilidade 
com o exercício corrente. As principais alterações resultantes da aplicação desses 
normativos foram as seguintes:
Apresentação do grupo “Não circulante” no ativo e no passivo;
Apresentação da conta “Imobilizado”, classificada no grupo “Não circulante”.
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)Caixa e bancos
Representam os montantes depositados em contas bancárias.
b)Imobilizado
é registrado ao custo de aquisição ou doação, acrescido do valor da reavaliação regis-
trada em 1º de julho de 2002. A contrapartida de doações é contabilizada diretamente 
ao patrimônio social. A depreciação é calculada pelo método linear, de acordo com a 
estimativa de vida útil dos bens, conforme mencionado na nota explicativa n° 3.
c)Imposto de renda e contribuição social e encargos sociais (INSS)
A Entidade é uma organização sem fins lucrativos reconhecida pelas autoridades bra-

sileiras, isenta de imposto de renda e contribuição social e da cobrança de encargos 
sociais (iNSS). dessa forma, em 31 de dezembro de 2006 e de 2005, não há provisão 
registrada nas demonstrações financeiras para esses impostos e encargos sociais.
d)Outros ativos e passivos
os ativos são demonstrados pelos valores realizáveis e os passivos pelos valores co-
nhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
e variações monetárias.
e)Financiamentos
As operações de arrendamento mercantil com características de financiamento (leasing 
financeiro) são registradas como financiamentos. O custo de aquisição dos bens é regis-
trado no imobilizado e é reconhecido o saldo de financiamentos a pagar. Os encargos 
financeiros incidentes sobre o saldo devedor são acrescidos à conta de financiamentos e 
debitados na conta de despesas financeiras; as prestações, quando pagas, são deduzidas 
do saldo devedor do financiamento.
f)Receitas de contribuições e doações
As contribuições e doações são reconhecidas quando efetivamente recebidas.
g)Uso de estimativas
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil requer da administração da Entidade o uso de estimativas e pressu-
posições para o registro de certas transações que afetam os ativos, passivos, receitas e 
despesas, bem como a divulgação de informações sobre dados das suas demonstrações 
financeiras. Os resultados efetivos dessas transações e informações, quando de sua 
efetiva realização em períodos subseqüentes, podem divergir dessas estimativas. As 
principais estimativas relacionadas às demonstrações financeiras referem-se ao registro 
de depreciação e outros passivos.

3. IMOBILIZADO
Está composto da seguinte forma:
   31/12/2006  31/12/2005
 Taxa anual de   Valor Valor
 Depreciação - % Custo Depreciação Residual residual
terrenos  190.000  190.000 190.000
Prédios e instalações 2 a 33,33 5.789.161 (1.069.735) 4.719.426 4.917.874
Móveis e utensílios 5,56 a 50 741.487 (304.136) 437.351 510.280
Veículos 16,67 a 50 382.309 (177.414) 204.895 230.729
Equipamentos 4 a 50 730.944 (235.384) 495.560 503.288
outros 20,0 266.461 (156.082) 110.379 135.696
Construções em andamento  316.805  316.805 258.492
total  8.417.167 (1.942.751) 6.474.416 6.746.359
Em 1º de julho de 2002, a Entidade registrou reavaliação da totalidade do ativo imo-
bilizado de sua propriedade, com base em laudo de avaliação elaborado por perito 
avaliador independente, no montante de R$ 2.905.257. Em 31 de dezembro de 2006, 
o saldo residual líquido da reserva de reavaliação é de R$ 2.300.928 (R$ 2.421.580 
em 2005).

4. FINANCIAMENTOS
A Entidade possui operações de arrendamento mercantil (“leasing”) com o Banco Safra 
S.A. referente a compra de um micro ônibus e ônibus circular, com vencimento final 
em janeiro de 2008. Os financiamentos são atualizados pela Taxa de Juros de Longo 
Prazo, mais 8,92% ao ano. As parcelas são pagas mensalmente e estão garantidos por 
alienação fiduciária dos bens.

5.SEGUROS
A Entidade mantêm apólices de seguros para cobertura de riscos operacionais em valores 
considerados, por sua administração, suficientes para o fim a que se destinam.

6.INSTRUMENTOS FINANCEIROS
A Entidade não opera com instrumentos financeiros de risco. Os ativos e passivos com 
características de instrumentos financeiros, basicamente representados por saldos em 
caixa e bancos apresentam valores de mercado, por representarem transações efetuadas 
com base em condições normais de mercado.

AMIC ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA CRIANÇA
CNPJ 71.754.477/0001-00

BALANÇO PATRIMONIAL  DEMONSTRAÇÃO RESULTADO EXERCICIO
EM 31 dEZEMBRo 2006 - EM REAiS  EM 31 dEZEMBRo 2006 - EM REAiS 
Ativo  Receitas 
Ativo Circulante  Recurso Municipal 
Bancos 108.207,19 Subvenção Secretaria da Educação 199.200,00 
Aplicações Financeiras 69.467,64 Recurso Federal 
  Subvenção FMdCA 1% do iR 17.377,19 
Total Ativo Circulante 177.674,83 Subvenção FMdCA socio contribuinte 59.355,76 
  Subvenção rec. Federal PAC e PB 2.726,64 
Ativo Permanente  Receita Finaceira 
Imobilizado  Rendimento de aplicações 11.990,00 
terrenos 137.652,01 Cptação de Recursos 
Equipamentos de informatica 35.633,00 doações 131.530,41 
Maquinas 39.040,00 Campanhas e Eventos 28.244,59 
Moveis e utensilios 17.314,90 Economia Participativa 36.550,24 
Veiculos 56.772,00 
Equipamentos odontologicos 21.470,71 
Construção Educandario FCX ii 87.821,34 
Ampliação dependencias 7.691,88 
de atendimento a população  Total das Receitas 486.974,83 
Total Ativo Permanente 403.395,84 Resultado do exercicio 56.419,77 
Total Ativo 581.070,67 

Passivo 
Passivo Circulante 
Salarios a pagar 14.046,60 Total das Receitas 543.394,60 
Encargos a pagar 2.893,27 
Fornecedores 24.118,40 Despesas 
  despesas com Pessoal 101.962,48 
Total Passivo circulante 41.058,27 Encargos Sociais 32.643,32 
  despesas Administrativa 34.450,10 
Patrimônio Social  despesas Manutenção e Consertos 10.448,26 
Resultado Exercicios Anteriores 596.432,17 despesas Bancarias 6.731,64 
Resultado Exercicio (56.419,77) transferencia deValores 118.073,02 
  e Patrimonio para CEA
  despesas Educandarios 144.185,78 
Total Patrimônio Social 540.012,40 doações CEA 94.900,00 
Total Passivo 581.070,67 Total das Despesas 543.394,60 

MARIA ISABEL RODRIGUES
Presidente

TAkATSUGU kOBAYASHI
CRC:1SP046897-o-8
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ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
CNPJ: 46.050.951/0001-76

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2006
ATIVO  RECEITA 
CiRCuLANtE  Receitas de Ensino 6.542.861,42 
disponivel  Receitas de Aplic. 249.454,58 
Caixa 436.628,99 Receitas Eventuais 9.885,13 
Bcos. Cta. Movimento 162.111,29 Receitas de Eventos 1.087.362,63 
 598.740,28 Receitas Enc. s/ Parc. 4.837,20 
REALiZáVEL  Receitas de Aluguel 3.710,00 
Contas a Receber 32.332,90 TOTAL DA RECEITA 7.898.110,96 
Aplicações diversas 2.180.631,60 DESPESAS 
Empr. / Antecipações 43.956,42 Alim./Vestuário 113.104,22 
Saldo devedor Folha   396,92 Remed./Med./dent. 53.485,48 
 2.257.317,84 Cama/Banho/utens.   936,17 
iMoBiLiZAdo  utens. Cosinha 1.249,50 
imóveis 32.364,02 Veic./Viagens 76.049,89 
Móveis e utensílios 794.782,57 div./inf./treinamento 106.868,67 
Equip. de Ensino 140.896,81 informática 64.087,88 
Veículos de uso próprio 62.740,00 Mat. didático 292.170,77 
Biblioteca 1.665,77 Mat. Ens. Consumo 6.782,87 
 1.032.449,17 Seg. Educacional 3.240,35 
VALoRES PENdENtES  Manut. Geral 450.347,59 
Depósito não identificado (7.560,15) Água/Luz/Telef/Gás 430.509,28 
Pendência uniodonto   254,30 Segurança 3.696,52 
Pendências a Verificar (2.643,88) Desp. Financeiras 107.570,29 
Valores cheques cf. B.o 70.810,71 desp. Gerais 450.707,42 
Chs. dev. s/ Lcto. Caixa 1.000,00 Contr. Ao iNSS 856.400,73 
Cheque / doc. Env. Cart. 57.198,63 FGtS 357.231,37 
 119.059,61 P.i.S. 35.951,96 
CoMPENSAção  desp. iR Fonte Forn. 4.313,33 
Gratuidades Ensino 1.911.065,65 Benefícios 278.480,85 
TOTAL DO ATIVO 5.918.632,55 Festiv. Comunid. 109.147,01 
PASSIVO  desp. trab. Prof. 2.242.892,79 
EXiGÍVEL A CuRto PRAZo  desp. trab. Funcs. 1.376.580,37 
Contas a pagar 243.085,33 indeniz. Judicial 1.253,80 
 243.085,33  7.423.059,11 

CoMPENSAção  Superavit do exerc. 475.051,85 
Receita Ano Seg. a transf. 486.855,89 TOTAL DA DESPESA 7.898.110,96 
Gratuidades Ensino 1.911.065,65 
 2.397.921,54 
PAtRiMÔNio LÍQuido  
Saldo do Exerc. Anterior 2.802.573,83 
Superávit do exercício 475.051,85 
 3.277.625,68 
TOTAL DO PASSIVO    5.918.632,55  

MARIA CONCEIÇÃO DE MELO
Presidente

RUI DE OLIVEIRA PINTO
tC CRC 1SP081105/0-o

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, ficam convocados os condôminos do Condomínio Edifício Solar 
das Garças, sito nesta cidade à Rua dona Li bania, 1985, Centro -   Campinas - SP,  
para a Assembléia Geral Extraordinária que se realizará nas dependências do citado 
condomínio, no dia 09 de Maio de 2007, às 19h30min horas em primeira convocação 
com o número legal, ou às 20h00min horas em segunda convocação com qualquer 
número de presentes,  sobre os assuntos constantes da ordem do dia, a saber:
Assuntos:
1.Aprovação do orçamento de pintura.
2.Definição da Cor (manutenção ou alteração).
3.Definição da localização do portão (gaiola) e apresentação de orçamentos.
4.Definição das diretrizes do novo sistema de segurança no condomínio e apresentação 
de orçamentos.
5.Apresentação de uma proposta de  individualização de água.
6.Apresentação de proposta cobrança do gás individualizada através de boleto. 
7.Medidas disciplinares visando o respeito do regulamento interno.
8. Assuntos Gerais.
os que não puderem comparecer poderão ser representados por pessoas devidamente 
autorizadas, para tal fim, com procuração formal (firma reconhecida). (Art. 654, 
Parágrafo  2º do Novo Código Civil).
os condôminos que não estiverem em dia com o condomínio não poderão votar (Art. 
1.335, iii do Novo Código Civil).

MARIA ELIZA PESSONI CARLINI
Sindico
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